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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO N° 4625,  DE 31 JANEIRO DE 2022. 

EXONERA A PEDIDO A SRª. DANIELE CANSI PIASSAROLO DO 

CARGO COMISSIONADO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE OBRAS 

- CC-IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a Srª. DANIELE CANSI PIASSAROLO 

do Cargo Comissionado Chefe de Departamento de Obras - CC-IV, da 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 31 de janeiro de 2022. 

 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Prefeito Municipal em Exercício 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E 

BRINDES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.11.383.230/0001-01, com sede na Avenida Cristiano 

Machado, 373 - Concordia - Belo Horizonte - MG - CEP: 31110656, Tel. 

(31) 2510 - 0033, E-mail: wilton.licitacao@gmail.com, CONTA 

BANCARIA: BANCO ITAU, AG. 3055, C/C 24824-3, por seu 

representante legal, Sr. Roney Da Rocha Brum Junior, brasileiro, 

solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Damas Verdes, 40 

- Jardim Das Alterosas - Betim - MG - CEP: 32673244, inscrito no 

CPF/MF sob nº .043.510.596-56, Cédula de Identidade nº.11022344 

SSP/MG, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

mailto:wilton.licitacao@gmail.com
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ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUA

NT. 

MÁXI

MA 

VAL

OR 

UNIT

ÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

08 

Adesivos em vinil brilhoso 

impressão: policromia; com 

recorte, acabamento: 

aplicação em superfície lisa;  

M² 

 

 

600 
R$ 

39,93 

 

R$ 

23.958,0

0 

 

 

 

VALOR DA ATA: R$ 23.958,00 (vinte e três mil novecentos e 

cinquenta e oito reais); 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES (anexo 

ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de 

Finanças 

Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de 

Turismo 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA ME 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 
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na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa FLAVIO AUGUSTO BAPTISTA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.10.560.313/0001-58, com sede 

na Rua Vereador Anisio Novaes, 42 - Independencia - Castelo - ES - 

CEP: 29360000, Tel. (28) 3542 – 0721/98805-9199, E-mail: 

graficaimpresso@yahoo.com.br, por seu representante legal, Sr. Flavio 

augusto Baptista, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 

Antenor Pinheiro, 87 - Independencia - Castelo - ES - CEP: 29360000, 

inscrito no CPF/MF sob nº .031.462.627-11, Cédula de Identidade 

nº.959.571 ES, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

34 

Controle de trabalho de 

vigilância em  saúde  -  

frente  e  verso  na  cor  

preto,  medindo  (A  x  L)  

14,7  x  21,4  cm,  offsett  

75g. BLOCO COM 50 

FOLHAS 

BL 

20 R$ 3,90 
R$ 

78,00 

47 

Ficha de Controle de 

Ambulância- Impressão 1X1 

frente e verso Medida 29.0 X 

21.0, cor preto. BLOCO C/ 

50. 

BL 

150 R$ 2,50 
R$ 

375,00 

51 

Ficha de visita domiciliar e 

Territorial (e-SUS)  

Impressão  1X1, Medida (A x 

L) 30.0 X 21.0, cor preto. 

BLOCO COM 100 FOLHAS 

BL 

500 R$ 4,60 
R$ 

2.300,00 

52 

Ficha Mapa para controle de 

temperatura. Bloco c/100 

FOLHAS. 

BL 

50 R$ 4,80 

 

R$ 

240,00 

53 

Ficha Medicação Caps’I  

(centro  de  atenção  

psicossocial)  -  100  x  1  -  

superbond verde 75 g - 1 x 1 

- tinta preta - 21 x 31. 

BLOCO C/ 100 FOLHAS 

BL 

100 R$ 5,50 
R$ 

550,00 

61 

Planilha  para  controle  de  

visita  domiciliar.  Impressão 

1X1, Medida 29.0 X 21.0, 

cor preto. BLOCO COM 100 

FOLHAS 

BL 

450 R$ 3,75 
R$ 

1.687,50 

 

 

VALOR DA ATA: R$ 5.230,50 (cinco mil duzentos e trinta reais e 

cinquenta centavos); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

mailto:graficaimpresso@yahoo.com.br
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - 

ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

e) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

f) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

g) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

h) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

d) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

e) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

f) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 
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9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de Administração Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira 

Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves 

dos Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 
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12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

FLAVIO AUGUSTO BAPTISTA ME 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa G.M DE BARROS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.23.286.142/0001-62, com sede 

na Rua Q QNM 8 Conjunto P, 0 - Ceilandia Norte (Ceilandia) - Brasilia - 

DF - CEP: 72210096, Tel. (61) 9115 - 1801, E-mail: 

comercial@graficadd.com.br, Conta Bancaria: BANCO BRB, AG. 252, 

C/C 2520148190, por seu representante legal, Sr. Gilderson Marques De 

Barros, brasileiro, casado, empresáio, residente e domiciliado na Rua Q 

QNM 8 CONJUNTO P, 08 - Ceilandia Norte (Ceilandia) - Brasilia - DF - 

CEP: 72210096, inscrito no CPF/MF sob nº .035.498.821-22, Cédula de 

Identidade nº.55655 CTPS/DF, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

40 

Faixa dupla face 

personalizada 3,00x1,00 

Referencias: Tamanho: 

Lona Brilho 280g: É 

resistente às variações 

de temperatura e é 

impermeável; permite 

obter um efeito brilhante, 

próprio para Banners 

com muitas cores. 

 

Tecido Poliéster: Tecido 

que permite cores 

UNID 

25 
R$ 

178,01 

R$ 

4.450,25 

mailto:comercial@graficadd.com.br
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nítidas e brilhantes; 

Material resistente ao 

tempo e impermeável 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 6.230,35 (seis 

mil duzentos e trinta reais e trinta e cinco centavos), sendo o valor de R$ 

1.780,10 (um mil setecentos e oitenta reais e dez centavo) para as 

demais secretarias e o valor de R$ 4.450,25 (quatro mil quatrocentos 

e cinquenta reais e vinte e cinco centavos), para o Fundo Municipal 

de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

i) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

j) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

k) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

l) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

g) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

i) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 
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venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

G.M DE BARROS EIRELI 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003/2022 – PMVA 
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ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa G.M DE BARROS EIRELI ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.23.286.142/0001-62, com sede na Rua Q QNM 8 Conjunto P, 0 - 

Ceilandia Norte (Ceilandia) - Brasilia - DF - CEP: 72210096, Tel. (61) 

9115 - 1801, E-mail: comercial@graficadd.com.br, Conta Bancaria: 

BANCO BRB, AG. 252, C/C 2520148190, por seu representante legal, 

Sr. Gilderson Marques De Barros, brasileiro, casado, empresáio, 

residente e domiciliado na Rua Q QNM 8 CONJUNTO P, 08 - Ceilandia 

Norte (Ceilandia) - Brasilia - DF - CEP: 72210096, inscrito no CPF/MF 

sob nº .035.498.821-22, Cédula de Identidade nº.55655 CTPS/DF, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALO

R 

TOTA

L 

40 

Faixa dupla face personalizada 

3,00x1,00 Referencias: 

Tamanho: Lona Brilho 280g: É 

resistente às variações de 

temperatura e é impermeável; 

permite obter um efeito 

brilhante, próprio para Banners 

com muitas cores. 

 

Tecido Poliéster: Tecido que 

permite cores nítidas e 

brilhantes; Material resistente 

ao tempo e impermeável 

UNID 

10 
R$ 

178,01 

R$ 

1.780,

10 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 6.230,35 (seis 

mil duzentos e trinta reais e trinta e cinco centavos), sendo o valor de R$ 

1.780,10 (um mil setecentos e oitenta reais e dez centavo) para as 

demais secretarias e o valor de R$ 4.450,25 (quatro mil quatrocentos e 

cinquenta reais e vinte e cinco centavos), para o Fundo Municipal de 

Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

mailto:comercial@graficadd.com.br
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

m) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

n) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

o) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

p) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

j) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

k) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

l) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 
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for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de Administração Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira 

Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

G.M DE BARROS EIRELI 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa GALAXY BRINDES E SERVICOS EIRELI ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.26.824.426/0001-53, 

com sede na Rua Da Gloria, 358 - Capelinha - Salvador - BA - CEP: 

40394-130, Tel. (71) 3304 - 4499, E-mail: 

enocfilho@galaxybrindes.com.br, Conta Bancária: SICOOB Nº 756, AG. 

4027, C/C: 90020586-5, por seu representante legal, Sr. Enoc Francisco 

Dos Santos Filho, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 

na Rua Uniao Operaria, 17 - Capelinha - Salvador - BA - CEP: 40393-

640, inscrito no CPF/MF sob nº .716.063.945-68, Cédula de Identidade 

nº.504625802 BA, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

36 

Copo de acrílico 

personalizado; 350 

ml; modelo: long drink 

UN 1200 

R$ 3,12 
R$ 

3.744,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 7.488,00 (sete 

mil quatrocentos e oitenta e oito reais), sendo o valor de R$ 3.744,00 

(três mil setecentos e quarenta e quatro reais) para as demais 

secretarias e o valor de R$ 3.744,00 (três mil setecentos e quarenta e 

quatro reais), para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

mailto:enocfilho@galaxybrindes.com.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta 

- ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem 

Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo 

ao Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

q) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

r) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

s) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

t) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

m) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

n) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

o) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de Administração Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira 

Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

GALAXY BRINDES E SERVICOS EIRELI ME 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa GALAXY BRINDES E SERVICOS EIRELI 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.26.824.426/0001-53, com sede na Rua Da Gloria, 358 - Capelinha - 

Salvador - BA - CEP: 40394-130, Tel. (71) 3304 - 4499, E-mail: 

enocfilho@galaxybrindes.com.br, Conta Bancária: SICOOB Nº 756, AG. 

4027, C/C: 90020586-5, por seu representante legal, Sr. Enoc Francisco 

Dos Santos Filho, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 

mailto:enocfilho@galaxybrindes.com.br
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na Rua Uniao Operaria, 17 - Capelinha - Salvador - BA - CEP: 40393-

640, inscrito no CPF/MF sob nº .716.063.945-68, Cédula de Identidade 

nº.504625802 BA, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUA

NT. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

36 

Copo de acrílico 

personalizado; 350 ml; 

modelo: long drink 

UN 1200 

R$ 3,12 
R$ 

3.744,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 7.488,00 (sete 

mil quatrocentos e oitenta e oito reais), sendo o valor de R$ 3.744,00 

(três mil setecentos e quarenta e quatro reais) para as demais 

secretarias e o valor de R$ 3.744,00 (três mil setecentos e quarenta e 

quatro reais), para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

u) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

v) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

w) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

x) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

p) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

q) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

r) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
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9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 
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______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

GALAXY BRINDES E SERVICOS EIRELI ME 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa GRAFICA MAGNIFICO EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.38.330.785/0001-33, com sede 

na Avenida Doutor Edmar Soares Da Silva, 52 - Dr Luiz Tinoco Da 

Fonseca - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29300-590, Tel. (28) 

9985 - 6029, E-mail: magnifico.grafica@gmail.com, Conta Bancária: 

SICOOB 756, AG. 3003, C/C 108.362-7, por seu representante legal, Sr. 

EDMAR MOREIRA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e 

domiciliado na Avenida Doutor Edmar Soares Da Silva, 52/54 - 

Coramara - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29313330, inscrito no 

CPF/MF sob nº 394.783.787-91, Cédula de Identidade nº.353398 ES,  

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

13 

Atestado médico. 1 via,  15 x 

20.4 cm, cor tinta preta 

europa em off-set 56g laser 

filme. BLOCO C/100 

BL 400 

R$ 2,50 
R$ 

1.000,00 

14 

Autorização de extração - 

odontológico na  cor:  preto,  

medidas (A x L) 14 x 15 cm, 

gramatura 54g. BLOCO C/ 

100 FOLHAS 

BL 400 

R$ 2,00 
R$ 

800,00 

23 

Cartão da mulher.  1  via  

frente  e  verso,  20,5  X  22.5  

cor  verde europa 

UN 500 

R$ 0,53 
R$ 

265,00 

30 

Cartão marcação de consulta 

-  odontológico  -  Impressão  

1X1  via  frente  e  verso  

Medida  11,8  x  8,1cm,  papel  

cartão,  cor verde europa. 

UN 5.000 

R$ 0,08 
R$ 

400,00 

56 

Folder 10 x 21, 4X4 cores, 

tinta em escala  em  couche  

liso  230g 2 dobras - fotolito. 

UN 5.000 

R$ 0,19 
R$ 

950,00 

57 

Folder 21 X 15,5, 4X4 cores, 

tinta em escala  em  couche  

liso 230g frente e verso - 

fotolito. 

UN 5.000 

R$ 0,19 
R$ 

950,00 

70 

Resumo semanal de serviço 

antivetorial ( frente e 

verso)29,7 cm x 21 cm 

BL 06 
R$ 

15,00 

R$ 

90,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 9.525,00 (nove 

mil quinhentos e vinte e cinco reais), sendo o valor de R$ 5.070,00 (cinco 

mil e setenta reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 4.455,00 

(quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), para o Fundo 

Municipal de Saúde (FMS). 

 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

mailto:magnifico.grafica@gmail.com
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PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

y) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

z) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

aa) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

bb) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

s) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

t) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 24 de 208 

u) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 
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d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

GRAFICA MAGNIFICO EIRELI 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa GRAFICA MAGNIFICO EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.38.330.785/0001-33, com sede na Avenida Doutor Edmar Soares Da 

Silva, 52 - Dr Luiz Tinoco Da Fonseca - Cachoeiro De Itapemirim - ES - 

CEP: 29300-590, Tel. (28) 9985 - 6029, E-mail: 

magnifico.grafica@gmail.com, Conta Bancária: SICOOB 756, AG. 3003, 

C/C 108.362-7, por seu representante legal, Sr. EDMAR MOREIRA, 

brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Avenida 

Doutor Edmar Soares Da Silva, 52/54 - Coramara - Cachoeiro De 

Itapemirim - ES - CEP: 29313330, inscrito no CPF/MF sob nº 

394.783.787-91, Cédula de Identidade nº.353398 ES,  adjudicatária do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 00014/2021 nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada 

por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

mailto:magnifico.grafica@gmail.com
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futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALOR 

TOTAL 

02 

Papel timbrado 

21x29,70 cm 4x0 cores 

tinta escala em off set 

75g fotolipo pct com 500 

folhas. 

Pct 15 

R$ 

56,00 
R$ 840,00 

10 

Confecção de crachás  

Em papel couche 

gramatura mínima 250g 

com acabamento, 

impressão colorida, 

tamanho a6, com a 

logomarca da 

instituição/evento 

específico. Com cordão. 

UND 

 

 

 

1.000 

R$ 

1,38 

R$ 

1.380,00 

56 

Folder 10 x 21, 4X4 

cores, tinta em escala  

em  couche  liso  230g 2 

dobras - fotolito. 

UN 5.000 

R$ 

0,19 
R$ 950,00 

57 

Folder 21 X 15,5, 4X4 

cores, tinta em escala  

em  couche  liso 230g 

frente e verso - fotolito. 

UN 5.000 

R$ 

0,19 
R$ 950,00 

72 

Ficha de 

Acompanhamento do 

Aluno. Medidas: l21cm x 

a30cm. Frente e Verso. 

UND 5.000 

R$ 

0,19 
R$ 950,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 9.525,00 (nove 

mil quinhentos e vinte e cinco reais), sendo o valor de R$ 5.070,00 (cinco 

mil e setenta reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 

4.455,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), para o 

Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo 

ao Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

cc) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

dd) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ee) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ff) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

v) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

w) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

x) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 
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serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  
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E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

GRAFICA MAGNIFICO EIRELI 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa GRAFICA MAGNIFICO EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.38.330.785/0001-33, com sede na Avenida Doutor Edmar Soares Da 

Silva, 52 - Dr Luiz Tinoco Da Fonseca - Cachoeiro De Itapemirim - ES - 

CEP: 29300-590, Tel. (28) 9985 - 6029, E-mail: 

magnifico.grafica@gmail.com, Conta Bancária: SICOOB 756, AG. 3003, 

C/C 108.362-7, por seu representante legal, Sr. EDMAR MOREIRA, 

brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Avenida 

Doutor Edmar Soares Da Silva, 52/54 - Coramara - Cachoeiro De 

Itapemirim - ES - CEP: 29313330, inscrito no CPF/MF sob nº 

394.783.787-91, Cédula de Identidade nº.353398 ES,  adjudicatária do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 00014/2021 nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada 

por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT

. 

MÁXIM

A 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

02 

Papel timbrado 

21x29,70 cm 4x0 

cores tinta escala em 

off set 75g fotolipo pct 

com 500 folhas. 

Pct 15 

R$ 56,00 R$ 840,00 

10 

Confecção de crachás  

Em papel couche 

gramatura mínima 

250g com 

acabamento, 

impressão colorida, 

tamanho a6, com a 

logomarca da 

instituição/evento 

específico. Com 

cordão. 

UND 

 

 

 

1.000 

R$ 1,38 R$ 1.380,00 

56 

Folder 10 x 21, 4X4 

cores, tinta em escala  

em  couche  liso  230g 

2 dobras - fotolito. 

UN 5.000 

R$ 0,19 R$ 950,00 

57 

Folder 21 X 15,5, 4X4 

cores, tinta em escala  

em  couche  liso 230g 

frente e verso - fotolito. 

UN 5.000 

R$ 0,19 R$ 950,00 

72 

Ficha de 

Acompanhamento do 

Aluno. Medidas: l21cm 

x a30cm. Frente e 

Verso. 

UND 5.000 

R$ 0,19 R$ 950,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 9.525,00 (nove 

mil quinhentos e vinte e cinco reais), sendo o valor de R$ 5.070,00 (cinco 

mil e setenta reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 

4.455,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), para o 

Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

mailto:magnifico.grafica@gmail.com
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

gg) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

hh) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ii) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

jj) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

y) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

z) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

aa) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 
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a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

GRAFICA MAGNIFICO EIRELI 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa GRAFICA ROCHA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.30.552.046/0001-84, com sede 

na Rua Siqueira Campos, 22 - Centro - Mimoso Do Sul - ES - CEP: 

29400-000, Tel. (28) 3555 - 1223, E-mail: 

licitacao.vargemalta@gmail.com, Conta Bancária: Banco do Brasil, AG. 

0186-4, C/C 3.322-7, por seu representante legal, Sr. Manuel Florindo 

Rocha, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Siqueira Campos, 22 - Centro - Mimoso Do Sul - ES - CEP: 29400000, 

inscrito no CPF/MF sob nº .340.484.567-68, Cédula de Identidade 

nº.223.417 ES, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

mailto:licitacao.vargemalta@gmail.com
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4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT

. 

MÁXIM

A 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

31 

Cartão marcação de 

consulta.  1  via,  12.5  x  

9.5  cm,  cor  tinta  verde  

europa  em  off-set  56g  

laser  filme.  BLOCO 

COM 100 FOLHAS 

BL 5.000 

R$ 1,10 
R$ 

5.500,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 13.770,00 (treze 

mil setecentos e setenta reais), sendo o valor de R$ 8.270,00 (oito mil 

duzentos e setenta reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 

5.500,00(cinco mil quinhentos reais), para o Fundo Municipal de 

Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

kk) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

ll) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

mm) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

nn) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

bb) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

cc) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

dd) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 



Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 35 de 208 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 
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__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

GRAFICA ROCHA LTDA ME 

REGISTRADA 

________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa GRAFICA ROCHA LTDA ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.30.552.046/0001-84, com sede na Rua Siqueira Campos, 22 - Centro 

- Mimoso Do Sul - ES - CEP: 29400-000, Tel. (28) 3555 - 1223, E-mail: 

licitacao.vargemalta@gmail.com, Conta Bancária: Banco do Brasil, AG. 

0186-4, C/C 3.322-7, por seu representante legal, Sr. Manuel Florindo 

Rocha, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Siqueira Campos, 22 - Centro - Mimoso Do Sul - ES - CEP: 29400000, 

inscrito no CPF/MF sob nº .340.484.567-68, Cédula de Identidade 

nº.223.417 ES, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

03 

Ticket, frente verso, 

picotado, 

216x420mm 4x1 

cores, tinta escala 

em couchê liso 

230gr (papel grosso) 

fotolito incluso (12 

modelos - cor 

diferente para cada 

mês).  

Und. 12.000 

R$ 0,54 
R$ 

6.480,00 

73 

Boletim Escolar. 

Medidas: l22cm x 

a32cm. Frente e 

Verso. 

UND 6.000 

R$ 0,14 
R$ 

840,00 

74 

Ficha Avaliação 

Periódica – 6 ° Ao 

9°. Medidas: l21cm x 

a29cm. Frente 

UND 5.000 

R$ 0,19 
R$ 

950,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 13.770,00 (treze 

mil setecentos e setenta reais), sendo o valor de R$ 8.270,00 (oito mil 

duzentos e setenta reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 

5.500,00(cinco mil quinhentos reais), para o Fundo Municipal de Saúde 

(FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

mailto:licitacao.vargemalta@gmail.com
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 37 de 208 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

oo) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

pp) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

qq) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

rr) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

ee) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ff) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

gg) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 
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9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 
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recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

GRAFICA ROCHA LTDA ME 

REGISTRADA 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa GRAFICA VITORIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.09.199.997/0001-25, com sede 

na Avenida Jones Dos Santos Neves, 191 - Santo Antonio - Cachoeiro 

De Itapemirim - ES - CEP: 29300-500, Tel. (28) 3522 - 7721, E-mail: 

graficavtr@yahoo.com, Conta Bancária: Caixa Economica Federal, AG. 

3630, OP. 003, C/C 00000029-7, por seu representante legal, Sra Zeni 

De Oliveira Fernandes Correia, brasileira, casada, empresária, residente 

e domiciliado na Rua Fotografo Guilherme, 159 - Coramara - Cachoeiro 

De Itapemirim - ES - CEP: 29313-357, inscrito no CPF/MF sob nº 

.847.953.287-49, Cédula de Identidade nº.1130.355 SSP/ES, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

17 

Boletim de 

produtividade - 1 via 

21.3 x 31.2  cm,  1  x  

BL 350 

R$ 4,20 
R$ 

1.470,00 

mailto:graficavtr@yahoo.com
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1  cor  tinta  verde  

europa  em  off-set  

75g  laser  filme.  

Frente e Verso.  -

Bloco com 100 

folhas 

18 

BPA C – Boletim de 

Produção 

Ambulatorial 

Consolidado- frente 

e verso- tinta preta - 

21 x 31. BLOCO C/ 

100 FOLHAS 

BL 400 

R$ 4,20 
R$ 

1.680,00 

19 

BPA I  -  laudo  

ambulatorial  

individualizado.  2  

via  21  X  29.7cm,  

cor  tinta  preta  

europa  em  auto  

copiativo  54g  laser  

film 

E - Bloco com 100 

folhas 

BL 2.000 

R$ 3,74 
R$ 

7.480,00 

20 

BPA I – Boletim de 

Produção 

Ambulatorial Dados 

Individualizados- 

frente e verso - tinta 

preta - 21 x 31. 

BLOCO C/ 100 

FOLHAS 

BL 400 

R$ 3,74 
R$ 

1.496,00 

21 

Cadastro individual.  

(e SUS) 1  via  -  21  

X  29.7  cm,  cor  

tinta  preta  europa,  

54g  laser  filme  -  

frente  e  verso  

BLOCO  COM  100 

FOLHAS 

BL 450 

R$ 3,94 
R$ 

1.773,00 

22 

Cartão da gestante. 

320x230mm papel 

triplex 300gr, 

impressao 4x4 

cores(colorido) 

UN 500 

R$ 1,34 R$ 670,00 

24 

Cartão de consulta 

(CAPS) 1  via,  12.5  

x  9.5  cm,  cor  tinta  

verde europa em off-

set 56g laser filme. 

BLOCO C/ 50 folhas 

BL 50 

R$ 1,47 R$ 73,50 

25 

Cartão de vacina 

adulto. Impressão 

1X1 frente verso 

210x80mm, papel 

cartão 180gr, cor 

verde europa. 

UN 30.000 

R$ 0,05 
R$ 

1.500,00 

28 

Cartão de vacinação 

animal- Impressão 

1X1 frente verso 210 

x 80mm, papel 

cartão 180gr, cor 

verde europa. 

UN 5.000 

R$ 0,09 R$ 450,00 

29 

Cartão do diabético/ 

hipertenso. 

Impressão 1X1 

frente verso Medida 

22.0 X 15,5, papel 

cartão 180gr.    

UN 2.500 

R$ 0,15 R$ 375,00 

32 

Cartaz: 30 cm x 21 

cm em papel couche 

150 gramatura. 

UN 250 

R$ 1,92 R$ 480,00 

35 

Controle de trabalho 

de vigilância em 

saúde - frente e 

verso na cor preto, 

medindo (A x L) 14,7 

x 21,4 cm, offsett 

75g. BLOCO C/100. 

BL 10 

R$ 7,00 R$ 70,00 

38 

Declaração. 1 via,  

15 x 20.4 cm, cor 

tinta preta em off-set 

56g laser filme. 

BLOCO C/100. 

BL 400 

R$ 1,98 R$ 792,00 

39 

Evolução da equipe  

multidisciplinar 

(CAPS)-Impressão 

1x1 frente e verso 

Medida 29X21- cor 

preto. BLOCO C/ 

100 

BL 400 

R$ 3,98 
R$ 

1.592,00 

41 

Ficha confidencial - 

Impressão 1X1, 15 X  

14  cm,  cor  tinta  

verde europa em off-

set 63 g laser filme. 

Bloco c/ 100 folhas 

BL 2.000 

R$ 1,89 
R$ 

3.780,00 

42 

Ficha de 

Atendimento 

Individual (e SUS) -  

Impressão  1X1  

frente  e  verso  

Medida  29.0  X  

21.0,  cor  preto  e  

azul  -  bloco  c/ 

100 folhas 

BL 400 

R$ 3,98 
R$ 

1.592,00 

43 

Ficha de 

Atendimento Médico  

Ambulatorial  -  

Impressão  1X1  via  

frente  e  verso  

Medida  23.0  X  

22.0,  papel  cartão,  

cor  verde europa 

UN 5.000 

R$ 0,14 R$ 700,00 

44 

Ficha de 

Atendimento 

Odontológico  

(Prontuário)  -  

Impressão  1X1  via  

frente  e  verso  

Medida  23.0  X  

22.0,  papel  cartão, 

Cor verde europa 

UN 1.000 

R$ 0,13 R$ 130,00 

45 

Ficha de Atividade 

Coletiva.  (e SUS) -  

Impressão  1X1  

frente e  verso  

Medida  29.0  X  

21.0,  cor  preto  e  

azul.  BLOCO C/ 100 

FOLHAS 

BL 500 

R$ 3,95 
R$ 

1.975,00 

46 

Ficha de avaliação 

de paciente 

fisioterapia 

Impressão 1X1 

frente e verso 

Medida 29.0 X 21.0, 

BL 400 

R$ 3,92 
R$ 

1.568,00 
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cor preto. BLOCO C/ 

100 FOLHAS 

48 

Ficha de evolução 

de fisioterapia 

Impressão 1X1 

frente e verso 

Medida 29.0 X 21.0, 

cor preto. BLOCO C/ 

100 FOLHAS 

BL 400 

R$ 3,90 
R$ 

1.560,00 

49 

Ficha de Evolução.  

Impressão 1X1 via  

frente  e  verso  

Medida 23.0 X 22.0, 

papel cartão, cor 

verde europa. 

UN 1.000 

R$ 0,18 R$ 180,00 

50 

Ficha de 

Procedimentos.  (e 

SUS) -  Impressão  

1X1  frente  e verso 

Medida 29.0 X 21.0, 

cor preto e azul. 

BLOCO C/ 100 

FOLHAS 

BL 500 

R$ 3,90 
R$ 

1.950,00 

54 

Ficha RAAS- 

Registro das Ações 

Ambulatoriais de 

Saúde- Formulário 

da Atenção 

Psicossocial no 

Caps – frente e 

verso - - tinta preta - 

21 x 31. BLOCO C/ 

100 FOLHAS 

BL 400 

R$ 3,94 
R$ 

1.576,00 

55 

FICHA SINAN- 

Sistema de 

Informação de 

Agravos de 

Notificações, ficha 

de investigação; 

Atendimento Anti-

Rábico Humano. 

Bloco C/ 50 

FOLHAS. 

BL 12 

R$ 5,60 R$ 67,20 

59 

Guia de Referencia 

e Contra Referencia.  

Impressão 1X1 

frente e verso 

Medida 20.0  X  

31.0,  cor  tinta  

verde  europa  em  o 

Ff-set laser filme 

colado. BLOC COM 

100 FOLHAS 

BL 500 

R$ 3,80 
R$ 

1.900,00 

60 

Notificação semanal 

de doenças  

transmissíveis,  na  

cor  verde  europa,  

offset  56g,  medindo  

18,1  de  Altura  x  

30,5  cm  de 

comprimento. 

BLOCO C/ 100 

FOLHAS 

UN 30 

R$ 4,80 R$ 144,00 

62 

Receituário azul. 

Medida 

240x100mm, papel 

superbond 75gr 

azul, impressão 1x0 

cor preto 

BL 150 

R$ 2,24 R$ 336,00 

acabamento colado 

em bloco 50x1 via. 

BLOCO C/ 50. 

63 

Receituário comum.  

50x2 - 1 via 15.5  x  

21  cm,  01  x  0  cor  

tinta  verde  europa  

em  auto  copiativo  

54g  laser  filme.  

BLOCO 

C/ 100 FOLHAS 

BL 10.000 

R$ 1,80 
R$ 

18.000,00 

64 

Receituário especial 

controlado branco e  

amarelo.  50x2 - 1 

via 15.5 x 21 cm, 01 

x 0  cor  tinta  preto  

em  auto  copiativo  

54g laser filme. 

BLOCO COM 100 

FOLHAS 

BL 6.000 

R$ 4,50 
R$ 

27.000,00 

65 

Registro diário de 

serviços antivetorial 

-  frente  e  verso,  

medindo  (A  x  L)  21  

x 29  cm,  cor  preto,  

offset  75  g.  

BLOCO  C/100 

FOLHAS 

BL 60 

R$ 4,15 R$ 249,00 

66 

Relação de 

medicamentos 

vencidos, cor  preto,  

medida:  (Ax L) 21 x 

29 cm, offset 75 g. 

BLOCO COM 100 

FOLHAS 

BL 10 

R$ 7,90 R$ 79,00 

67 

Requisição de 

exame 

citopatológico. 

Impressão 1X1 

frente e verso 

Medida. Bloco 

c/100. 

BL 200 

R$ 3,98 R$ 796,00 

68 

Requisição de 

exames.  50x2 - 1 

via 15.5 x  21  cm,  1  

x  0  cor  tinta verde 

europa em auto 

copiativo 54g laser 

filme. 

BL 3.000 

R$ 3,13 
R$ 

9.390,00 

69 

Requisição de 

Mamografia. 

Impressão 1X1 

frente e verso 

Medida 29.0 X 21.0, 

cor verde europa. 

BLOCO C/100. 

BL 200 

R$ 4,12 R$ 824,00 

71 

Sacola boa vazada/ 

Boca Triste/ Boca de 

Palhaço 

personalizada. 

Altura 20 cm/ 

largura: 16 cm/ 

Gramatura, 

espessura: 0,13. 

Material fosco e 

resistente, feitos de 

material virgem 

tratada para 

impressão. 

UN 500 

R$ 2,28 
R$ 

1.140,00 
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VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 95.029,70 

(noventa e cinco mil e vinte e nove reais e setenta centavos), sendo o 

valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) para as demais 

secretarias e o valor de R$ 94.837,70 (noventa e quatro mil oitocentos 

e trinta e sete reais e setenta centavos), para o Fundo Municipal de 

Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

ss) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

tt) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

uu) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

vv) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

hh) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ii) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

jj) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

GRAFICA VITORIA LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 
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Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa GRAFICA VITORIA LTDA ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.09.199.997/0001-25, com sede na Avenida Jones Dos Santos Neves, 

191 - Santo Antonio - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29300-500, 

Tel. (28) 3522 - 7721, E-mail: graficavtr@yahoo.com, Conta Bancária: 

Caixa Economica Federal, AG. 3630, OP. 003, C/C 00000029-7, por seu 

representante legal, Sra Zeni De Oliveira Fernandes Correia, brasileira, 

casada, empresária, residente e domiciliado na Rua Fotografo 

Guilherme, 159 - Coramara - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 

29313-357, inscrito no CPF/MF sob nº .847.953.287-49, Cédula de 

Identidade nº.1130.355 SSP/ES, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALOR 

TOTAL 

32 

Cartaz: 30 cm x 21 cm em 

papel couche 150 

gramatura. 

UN 100 
R$ 

1,92 
R$ 192,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 95.029,70 

(noventa e cinco mil e vinte e nove reais e setenta centavos), sendo o 

valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) para as demais 

secretarias e o valor de R$ 94.837,70 (noventa e quatro mil oitocentos 

e trinta e sete reais e setenta centavos), para o Fundo Municipal de 

Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

mailto:graficavtr@yahoo.com
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 46 de 208 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

ww) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

xx) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

yy) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

zz) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

kk) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ll) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

mm) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 
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9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 
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60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

GRAFICA VITORIA LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: RGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0008/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa MG DE OLIVEIRA MILHORATO - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.02.396.150/0001-91, com 

sede na Rua Eugenio Amorim, 11/13 - Guandu - Cachoeiro De 

Itapemirim - ES - CEP: 29300-781, Tel. (28) 3522 - 1744, E-mail: 

aletson@uol.com.br ou mgmilhorato@gmail.com, Conta Bancária: 

BANESTES, AG. 115, C/C 14.546.691, por seu representante legal, Sra 

Maristela Gomes de Oliveira Milhorato, brasileira, casada, empresária, 

residente e domiciliado na Rua Clarinda Rodrigues Jordão, 08 - 

Arariguaba - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29305457, inscrito no 

CPF/MF sob nº .007.801.637-10, Cédula de Identidade nº.972.362/ES, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

26 

Cartão de vacina infantil 

feminino. Impressão 1x1  

frente e verso, medida 

360x225mm, papel cartão 

rosa. 

UN 5.000 R$ 0,28 R$ 

1.400,00 

27 

Cartão de vacina infantil 

masculino. 1 via frente e 

verso, medida 360x225mm, 

impressão 1x1 papel cartão 

azul. 

UN 5.000 R$ 0,32 R$ 

1.600,00 

33 

Cartaz: 44 cm x 64 cm em 

papel couche 150 

gramatura. 

UN 250 

R$ 3,97 
R$ 

992,50 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 4.389,50 (quatro 

mil trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), sendo o valor 

de R$ 397,00 (trezentos e noventa e sete reais) para as demais 

secretarias e o valor de R$ 3.992,50 (três mil novecentos e noventa e 

dois reais e cinquenta centavos), para o Fundo Municipal de Saúde 

(FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

mailto:aletson@uol.com.br
mailto:mgmilhorato@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta 

- ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem 

Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo 

ao Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

aaa) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

bbb) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ccc) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ddd) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

nn) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

oo) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

pp) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  
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11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

MG DE OLIVEIRA MILHORATO - ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0008/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa MG DE OLIVEIRA MILHORATO - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.02.396.150/0001-91, com sede na Rua Eugenio Amorim, 11/13 - 

Guandu - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29300-781, Tel. (28) 

3522 - 1744, E-mail: aletson@uol.com.br ou mgmilhorato@gmail.com, 

Conta Bancária: BANESTES, AG. 115, C/C 14.546.691, por seu 

representante legal, Sra Maristela Gomes de Oliveira Milhorato, 

brasileira, casada, empresária, residente e domiciliado na Rua Clarinda 

Rodrigues Jordão, 08 - Arariguaba - Cachoeiro De Itapemirim - ES - 

CEP: 29305457, inscrito no CPF/MF sob nº .007.801.637-10, Cédula de 

Identidade nº.972.362/ES, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

mailto:aletson@uol.com.br
mailto:mgmilhorato@gmail.com


Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 52 de 208 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

33 

Cartaz: 44 cm x 64 

cm em papel couche 

150 gramatura. 

UN 100 

R$ 3,97 R$ 397,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 4.389,50 (quatro 

mil trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), sendo o valor 

de R$ 397,00 (trezentos e noventa e sete reais) para as demais 

secretarias e o valor de R$ 3.992,50 (três mil novecentos e noventa e 

dois reais e cinquenta centavos), para o Fundo Municipal de Saúde 

(FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

eee) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

fff) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ggg) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

hhh) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

qq) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

rr) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

ss) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

MG DE OLIVEIRA MILHORATO - ME, 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJEO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.41.106.192/0001-00, 

com sede na Rua Q CND 5 LOTE, 17 - Taguatinga Norte - Brasilia - DF 

- CEP: 72120-055, Tel. (61) 3297 - 9913, E-mail: 

optatecimpressoes@gmail.com, Conta Bancária: CAIXA, AG. 1556, OP. 

003, C/C 4527-7, por seu representante legal, Sr. Arthur Henrique De 

Almeida Viana, brasileiro, Solteiro, empresário, residente e domiciliado 

na Rua Q CND 5 LOTE, 0 - Taguatinga Norte - Brasilia - DF - CEP: 

72120-045, inscrito no CPF/MF sob nº 052.824.861-80, Cédula de 

Identidade nº.4224099 SSP/DF, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT

. 

MÁXIM

A 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

12 

Adesivos em vinil - 

uso obrigatório do 

sinto  de  segurança  

-4 x 0 , 15 x 21. 

UN 50 

R$ 1,98 R$ 99,00 

15 

Banner Faixa 

personalizada 

1,00x150 

Referencias: 

Tamanho: Lona 

Brilho 280g: É 

resistente às 

variações de 

temperatura e é 

impermeável; 

permite obter um 

efeito brilhante, 

próprio para 

Banners com muitas 

cores. 

Tecido Poliéster: 

Tecido que permite 

cores nítidas e 

brilhantes; Material 

resistente ao tempo 

e impermeável. 

UN 20 

R$ 43,00 R$ 860,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 1.939,00 (um mil 

novecentos e trinta e nove reais), sendo o valor de R$ 980,00 

(novecentos e oitenta reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 

959,00 (novecentos e cinquenta e nove reais), para o Fundo 

Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

mailto:optatecimpressoes@gmail.com
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 56 de 208 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta 

- ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem 

Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo 

ao Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

iii) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

jjj) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

kkk) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

lll) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

tt) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

uu) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

vv) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 
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fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 
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recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA EPP 

REGISTRADA 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.41.106.192/0001-00, com sede na Rua Q CND 5 LOTE, 17 - 

Taguatinga Norte - Brasilia - DF - CEP: 72120-055, Tel. (61) 3297 - 9913, 

E-mail: optatecimpressoes@gmail.com, Conta Bancária: CAIXA, AG. 

1556, OP. 003, C/C 4527-7, por seu representante legal, Sr. Arthur 

Henrique De Almeida Viana, brasileiro, Solteiro, empresário, residente e 

domiciliado na Rua Q CND 5 LOTE, 0 - Taguatinga Norte - Brasilia - DF 

- CEP: 72120-045, inscrito no CPF/MF sob nº 052.824.861-80, Cédula 

de Identidade nº.4224099 SSP/DF, adjudicatária do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto 

Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei 

nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

37 
Crachá em PVC UN 200 

R$ 4,90 R$ 980,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 1.939,00 (um mil 

novecentos e trinta e nove reais), sendo o valor de R$ 

980,00(novecentos e oitenta reais) para as demais secretarias e o 

valor de R$ 959,00 (novecentos e cinquenta e nove reais), para o Fundo 

mailto:optatecimpressoes@gmail.com
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Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta 

- ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem 

Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo 

ao Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

mmm) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

nnn) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ooo) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ppp) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

ww) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

xx) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

yy) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 
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responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de 

Finanças 

Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de 

Turismo 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0010/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 



Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 62 de 208 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas secretarias 

no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem Alta/ES, 

empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.27.232.288/0001-86, com 

sede na Avenida Segismundo Pereira, 2133 - Santa Monica - Uberlandia 

- MG - CEP: 38408-170, Tel. (34) 3224 - 0707, E-mail: 

licitacao@rbdigital.com.br, Conta Bancária: Banco do Brasil 001, AG. 

2591-7, C/C 57.502-X, por seu representante legal, Sr. Renato Augusto 

De Assunção Ribeiro, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado na Avenida Geraldo Abraao, 611 - Jardim Inconfidencia - 

Uberlandia - MG - CEP: 38408760, inscrito no CPF/MF sob nº 

.113.993.006-01, Cédula de Identidade nº.18493354 MG, adjudicatária 

do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 00014/2021 nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada 

por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT

. 

MÁXIM

A 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

16 

Banner Referencias: Tamanho: 

800 x 1200 mm.  Lona Brilho 

280g: É resistente às variações 

de temperatura e é 

impermeável; permite obter um 

efeito brilhante, próprio para 

Banners com muitas cores. 

Tecido Poliéster: Tecido que 

permite cores nítidas e 

brilhantes; Material resistente 

ao tempo e impermeável. Barra 

e Cordas: Pode montar o 

Banner e pendurá-lo onde 

desejar. 

UN 150 

R$ 36,00 
R$ 

5.400,00 

58 

Folders, Largura x 

Comprimento: 21 cm x 30 cm, 

Tipo de impressão: OFFSET, 

Lado impresso: DOIS LADOS 

Tipo do Papel: Couche 115g 

Impressão Colorida Frente e 

Verso de Alta Qualidade, com 2 

Dobras. 

 

UN 

 

 

 

30.000 

R$ 0,14 
R$ 

4.200,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 15.600,00 

(quinze mil e seicentos reais), sendo o valor de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 9.600,00 (nove mil 

seiscentos reais), para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

mailto:licitacao@rbdigital.com.br
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

qqq) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

rrr) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

sss) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ttt) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

zz) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

aaa) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

bbb) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 
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for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0010/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.27.232.288/0001-86, com sede na Avenida Segismundo Pereira, 

2133 - Santa Monica - Uberlandia - MG - CEP: 38408-170, Tel. (34) 3224 

- 0707, E-mail: licitacao@rbdigital.com.br, Conta Bancária: Banco do 

Brasil 001, AG. 2591-7, C/C 57.502-X, por seu representante legal, Sr. 

Renato Augusto De Assunção Ribeiro, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado na Avenida Geraldo Abraao, 611 - Jardim 

Inconfidencia - Uberlandia - MG - CEP: 38408760, inscrito no CPF/MF 

sob nº .113.993.006-01, Cédula de Identidade nº.18493354 MG, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALO

R 

TOTA

L 

16 

Banner Referencias: 

Tamanho: 800 x 1200 mm.  

Lona Brilho 280g: É 

resistente às variações de 

temperatura e é 

impermeável; permite 

obter um efeito brilhante, 

próprio para Banners com 

muitas cores. 

Tecido Poliéster: Tecido 

que permite cores nítidas e 

brilhantes; Material 

resistente ao tempo e 

impermeável. Barra e 

Cordas: Pode montar o 

Banner e pendurá-lo onde 

desejar. 

UN 50 

R$ 

36,00 

R$ 

1.800,

00 

58 

Folders, Largura x 

Comprimento: 21 cm x 30 

cm, Tipo de impressão: 

OFFSET, Lado impresso: 

DOIS LADOS 

Tipo do Papel: Couche 

115g Impressão Colorida 

Frente e Verso de Alta 

Qualidade, com 2 Dobras. 

 

UN 

 

 

 

30.000 

R$ 

0,14 

R$ 

4.200,

00 

mailto:licitacao@rbdigital.com.br
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VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 15.600,00 

(quinze mil e seicentos reais), sendo o valor de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 9.600,00 (nove mil 

seiscentos reais), para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta 

- ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem 

Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo 

ao Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

uuu) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

vvv) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

www) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

xxx) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

ccc) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ddd) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

eee) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 
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responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

RB COMUNICACAO VISUAL EIRELI EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 
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REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa GRAFICA AQUARIUS LTDA-ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº27.065.614/0001-08, com sede na Avenida Marcos De Azevedo, 299 

- Parque Moscoco - Vitoria - ES - CEP: 29018-035, Tel. (27) 3222 - 5222, 

E-mail: adm@aquariusgrafica.com.br, Conta Bancária: 

 BANESTES, AG. 103, C/C 1.702.448, por seu representante 

legal, Sr. Fabio De Azevedo Colnago, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Engenheiro Fabio Ruschi, 133 - Bento 

Ferreira - Vitoria - ES - CEP: 29050-670, inscrito no CPF/MF sob nº 

.756.700.207-82, Cédula de Identidade nº.421.431 SSP/ES, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIM

A 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

06 

Folder com 2 dobras; 

30 cm de largura x 21 cm 

de altura, 

4 x 4 com fotolito incluso; 

Em papel couchê; 

90 gramas; 

. 

UND 

 

 

30.000 

R$ 0,16 
R$ 

4.800,00 

11 

Panfleto  

Em papel couche 120 

gramas com impressão 

frente e verso em 

policromia, tamanho 15 

x 21 cm 

UND 

 

 

25.000 

R$ 0,19 
R$ 

4.750,00 

75 

Livro de Ponto Capa 

Dura Cor Preto Escrito 

Livro de Ponto na Capa, 

90GR TM 23x32 100 

FLS 1/1 Impressão 

Frente e Verso Iguais 

Numeração Crescente 

Frente e Verso 

UND 100 

R$ 77,77 
R$ 

7.777,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 17.327,00 

(dezessete mil trezentos e vinte e sete reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

mailto:adm@aquariusgrafica.com.br
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo 

ao Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

yyy) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

zzz) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

aaaa) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

bbbb) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

fff) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ggg) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

hhh) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 
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confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
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superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

GRAFICA AQUARIUS LTDA-ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2022 - FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0024 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

000032/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00032/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E 

PESADAS, EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

Lei  8.666/93, empresa AUTO ELETRICA DO GA-GUINHO LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.07.687.800/0001-71, com sede na Rua Dos Jacarandas, 1 - 

Esplanada - Castelo - ES - CEP: 29360000, Tel.(28) 9935 - 3232, E-mail: 

licitacao@gmail.com, por seu representante legal, Sr. Elton Martins 

Peixoto, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Tapajos, 302 - Centro - Castelo - ES - CEP: 29360-000, inscrito no 

CPF/MF sob nº .091.643.817-14, Cédula de Identidade nº.1.961.751, 

adjudicatária do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 

000032/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, 

MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E PESADAS, 

EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

Lei  8.666/93, em conformidade com as especificações previstas no 

Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO % 

7 

SERVIÇO DE SISTEMA 

ELÉTRICO/ELETRÔNICO e similares 

de acordo com a Tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com a 

tabela TRAZ VALOR. Para veículos 

leves (carros, caminhonetes, motos e 

similares). 

 

 

 

Para as Peças: 

8% 

 

 

Para os serviços: 

8% 

 

8 

 

SERVIÇO DE SISTEMA 

ELÉTRICO/ELETRÔNICO e similares 

de acordo com a Tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com a 

tabela TRAZ VALOR. Para veículos 

pesados de carga e de passageiros 

(ônibus e caminhões).  

 

 

 

 

Para as Peças: 

5% 

 

Para os serviços: 

5% 

9 

SERVIÇO DE SISTEMA 

ELÉTRICO/ELETRÔNICO e similares 

de acordo com a Tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

 

Para as Peças: 

6% 
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fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com a 

tabela TRAZ VALOR. Para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, Patrol e 

outros similares)  

 

 

Para os serviços: 

6% 

 

 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes 

Gabinete do Prefeito. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 O fornecimento de peças será para todos os veículos leves, médios, 

pesados, máquinas leves e pesadas, equipamento e motos, que 

compões a frota da contratante, conforme relação dos veículos descritos 

nos lotes. 

5.2 O fornecimento de serviços, peças originais e paralelas para uso em 

veículos leves, médios e pesados, motos, equipamentos, máquinas 

leves e pesadas conterá desconto sobre a tabela TRAZ VALOR vigente 

no dia do fornecimento e caso aconteça de alguma peça (Genuína ou 

Original) não contar na  relação da TRAZ VALOR, a PMVA se reserva o 

direito de cotar 03(três) orçamentos para comprovar preço de mercado, 

antes da execução do serviço ou aquisição da peça. 

5.3 São consideradas peças genuínas de 1ª linha aquelas que, embora 

não contenham a logomarca do veículo a que se destina, seja fabricada 

pela mesma que fornece peças à montadora do veículo; 

5.4 O fiscal do contrato poderá solicitar o fornecimento de peças 

genuínas de 1ª linha, se for mais conveniente para o órgão; 

5.5 A contratada elaborará orçamento com os valores das peças 

genuínas ou originais já com os descontos ofertados sobre a TABELA 

TRAZ VALOR para que o fiscal possa optar pelas peças a serem 

fornecidas, se genuínas ou originais; 

5.6 Após a conferência dos valores, o fiscal aprovará o orçamento e 

solicitará a empresa contratada através de Ordem de Serviço 

autorizando a execução e/*ou fornecimento de peças. 

5.7 Os veículos que necessitarem de reparos serão recolhidos pela 

empresa contratada, no local em que os mesmos estiverem precisando 

de socorro mecânico. A licitante, por meio de uma solicitação de serviços 

de manutenção de veículos, emitida pelo Setor de Compras, para efetuar 

os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre atendendo as 

seguintes obrigações para execução do serviço: 

5.7.1 Com a aprovação do Orçamento POR ESCRITO pela 

SECRETARIA REQUISITANTE, a contratada providenciará o conserto 

do veículo, no prazo especifico previsto na tabela TEMPAREA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES. Caso este prazo seja insuficiente, mediante 

justificativa prévia da contratada ou, em não vendo previsão do tempo 

de reparação na referida tabela do serviço a ser realizada a 

SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas estipulará o prazo. 

5.7.2 Concluída a manutenção, a CONTRATADA emitirá nota fiscal, 

anexada a ela orçamento, a nota fiscal de aquisição da(s) peça(s) 

ORIGINA/GENUINA, e a tabela TEMPARIA DA 

SIMDIREPRA/ASSORVES quanto ao serviço. 

5.7.3 A SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas realizará a 

conferência e atestará a execução dos serviços contidos na nota fiscal 

da Contratada, para fins de recebimento dos serviços e para efeito de 

pagamento. 

5.7.4 Quanto ao horário de chegada do veículo na oficina da contratada, 

o mesmo terá, obrigatoriamente, a preferência no atendimento, visando 

a redução do tempo de imobilização do veículo, sendo que a contratante 

fará um comunicado antecipado, programando o envio do veículo a 

contratada. 

5.7.5 A empresa contratada deverá oferecer atendimento de serviço de 

guincho, pelo período de 24(vinte e quatro) horas, para os veículos que 

não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela contratada, 

sem ônus para a contratante. 

5.7.6 A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) horas para o pronto 

atendimento do socorro mecânico do veículo, devido à quebra em 

operação, no intuito de agilizar o conserto do mesmo. 

5.7.7 Para cada veículo será aberta uma Ordem de Serviço, assinada 

pela Autoridade Competente da contratante, na qual será fiscalizado o 

material/serviço utilizado na execução do serviço. 

5.7.8 Aprovado o orçamento a contratada executará a manutenção do 

veículo no prazo máximo estabelecido no orçamento e, sempre com a 

observância da tabela TEMPARIA da SINDIREPRA/ASSORVES e, após 

o seu término entregará este ao responsável pela fiscalização, 

designado pela contratante, mediante Termo de recebimento provisório. 

5.7.9 A rejeição de orçamentos prévios por parte da contratante não dará 

direito à contratada de rescindir o presente contrato. 

 

5.8 – DAS SUBISTITUIÇÕES DAS PEÇAS: 

 

5.8.1 As embalagens das peças novas e peças velhas substituídas 

deverão ser encaminhadas para a SECRETARIA REQUISITANTE. 

5.8.2 Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao 

perfeito funcionamento dos veículos. 

5.8.3 No caso de substituição de peças a contratada deverá comunicar 

a contratante, para que seja verificada a real necessidade da 

substituição. 

5.8.4 A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar a 

contratada a verificação das peças instaladas. 

5.8.5 Quanto da substituição deverá ser aplicada somente peças novas 

GENUINAS E ORIGINAIS, não sendo aceito, sob qualquer hipótese, 

peças recondicionadas. 

5.8.6 Mediante a solicitação de peças para o estoque no almoxarifado 
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da oficina, esses deverão ser entregues na SECRETARIA 

REQUISITANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

5.9 – DAS MANUTENÇÕES: 

 

5.9.1 Independente da manutenção preventiva serão feitas as 

manutenções corretivas necessárias a qualquer tempo. O período para 

execução de cada manutenção, preventiva ou corretiva deverá respeitar 

os limites estabelecidos conforme a tabela de tempo de reparação da 

ASSORVES/SINDIREPA, não podendo se superior. 

 

 

5.10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DATAS E LOCAIS 

PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

 

 

5.10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura e consequente recebimento da 

Ordem de Serviço. 

5.10.2 Por uma questão de economicidade, a empresa licitante deverá 

está localizada a uma distância de, no máximo, 60 km (sessenta) 

quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES, 

devendo, para comprovar esta condição, firmar declaração de 

conhecimento desta condição, por ocasião da apresentação da Proposta 

Comercial, sendo esta verificada, também, no credenciamento, através 

do Contrato Social, onde consta o endereço da sede da empresa. 

Empresas localizadas acima da quilometragem estipulada poderão 

participar do certame, desde que assumam integralmente as despesas 

de transporte (ida e volta) ou dele decorrentes. 

5.10.3 O local de execução dos serviços deve ser coberto, seguro, 

organizado, além de contar com os equipamentos necessários e 

obrigatórios para a execução de cada serviço, em razão das 

particularidades de cada um desses serviços, inclusive deve a licitante 

vencedora contar com o quadro de pessoal treinado e especializado para 

a execução dos serviços objetos do contrato, sujeito, inclusive a 

verificação da PMVA a qualquer tempo. 

5.10.4 Prazo para elaboração do orçamento: máximo 24(vinte e quatro) 

horas, após recebimentos do veículo mediante ordem de serviço. 

5.10.5 Prazos máximos para execução dos serviços, contados a partir 

da aprovação do orçamento, será o constante na tabela TEMPAREA da 

SINDIREPA/ASSORVES. Excepcionalmente, devidamente justificado e 

de acordo com o responsável pelo contrato, o prazo para a execução do 

serviço poderá ser maior, havendo necessidade em razão do serviço a 

ser realizado. 

5.10.6 Descrição dos Serviços: Conforme Lotes do anexo I do edital. 

5.10.7 A entrega dos serviços já reparados dar-se-á no local onde estiver 

situada a empresa licitante vencedora do Certame. 

 

 

5.11 - DO DESCONTO PARA SERVIÇOS E PEÇAS 

 

 

5.11.1 A licitante deverá indicar o valor do desconto fixo e irreajustável 

de forma descrita a seguir: 

a) O percentual de desconto relacionado a SERVIÇO será aplicado 

sobre o valor de referência da Unidade Padrão de Reparação – UPR da 

Associação da Oficinas de Reparação de Veículos do Espirito Santo - 

ASSORVES/Sindicato das Industrias de Reparação de Veículos e 

acessórios do estado do Espirito santo – SINDIREPA 

b) O percentual de desconto relacionado a PEÇA será aplicado sobre o 

valor de referência à tabela TRAZ VALOR, será de acordo com que foi 

ofertado pela vencedora do certame (para peças). 

 

 

5.12 A REGISTRADA deverá assumir o compromisso de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevenhas durante o prazo mínimo 

de 03(três) meses, dos serviços executados. 

5.13 As peças e os acessórios serão necessariamente GENUINAS ou 

ORIGINAIS de 1ª linha, e a Registrada dará garantia de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevierem, por um prazo mínimo de 

03(três) meses. 

5.14 Sempre que solicitado pela Administração, deverá a registrada 

demonstrar o prazo de garantia dado pela montadora e/ou fabricante. 

 

5.15 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.16 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 15 (quize) dias uteis a contar 

do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo 

estão em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.17 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

e) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

f) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

g) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

h) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

d) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

e) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

f) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

a) Responder em relação aos seus técnicos por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto deste edital, tais como: salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-transportes, vales-

refeições, outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

governo. 

b) Executar os serviços a fornecer os materiais estritamente de acordo 

com as especificações, prazos, quantitativos, condições geras e 

especificas neste Editas e seus Anexos e as instruções fornecidas pela 

administração, bem como à legislação em vigor, responsabilizando-se 

pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 

recebimento por parte da SECRETARIA REQUISITANTE, estarem em 

descordo com as referidas especificações. 

c) Comunicar a SECRETARIA REQUISITANTE, imediatamente e por 

escrito, qualquer irregularidade de caráter urgente a que venham ocorrer 

em função da execução dos serviços e prestar os esclarecimentos 

necessários. 

d) Manter os seus técnicos e empregados às suas expensas, sem 

qualquer vínculo empregatício com a Administração Municipal. 

e) Responder pelos danos causados diretamente a administração da 

PMVA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo do licitante vencedor, 

durante a execução dos serviços, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da SECRETARIA 

REQUISITANTE. Responder, ainda, por quaisquer danos causados 

diretamente aos equipamentos e a outros bens de propriedade da 

municipalidade, quando esses tenhas sido ocasionado por seus técnicos 

durante a prestação dos serviços objeto do certame. 

f) Facultar à administração a qualquer tempo a realização de inspeções 

e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica 

execução dos serviços licitados. 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação, sem prévia e expressa anuência desta Administração. 

h) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste 

Edital e seus Anexos. 

I)Manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial. 

J) Executar os serviços em conformidade com as especificações e 

condições constantes nas descrições indicadas neste edital e seus 

anexos. 

k) Utilizar durante a execução dos serviços, pessoal que atenda, dentre 

outros, aos seguintes requisitos: 

- Sejam qualificados par as diversas atividades de manutenção 

especifica de cada lote, com curso técnico e observando os 

procedimentos recomendados pelos fabricantes; 

- Sigam bons princípios de urbanidade; 

- Pertençam ao quadro de empregados do licitante vencedor.  

l) Refazer, sem quaisquer ônus para a Administração, os serviços 

executados deficientemente ou em desacordo com as instruções 

fornecidas pela SECRETARIA REQUISITANTE. 

m) Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

n) Fornecer somente peças, inclusive pneumáticas, materiais e 

acessórios genuínos, novos e de primeiro uso, de acordo com as 

especificações do veículo conforme descrição da planilha de peças, não 

podendo vale-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou 

manufaturados. 

o) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, 

devendo se em área coberta e com total segurança e, ainda, deverá ficar 

em abrigo do sol e da chuva em tempo integral. 

p) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, 

taxas), desde que praticados por seus empregados e ocorrer quando o 

veículo estiver sob a responsabilidade da empresa contratada. 

q) Oferecer atendimento de serviço de guincho, pelo período de 24(vinte 

e quatro) horas, inclusive feriados e finais de semana, para os veículos 

que não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela 

contratada, sem ônus para a contratante. 

r) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de 

todos os testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços 

executados, na presença do fiscal do contrato, caso seja solicitado pela 

PMVA. 

s) Designar 01(um) profissional para exercer a função de Preposto para 

atuar de forma conjunta com a FISCALIZAÇÃO da Contratante, 

constituindo elemento de ligação, com a finalidade de tomar 

providências, presta e receber informações, inerentes à execução dos 

serviços, objeto deste edital e anexo. 

t) Arcar com as responsabilidades de transporte dos veículos 

impossibilitados de locomoção até o local onde serão realizadas as 

manutenções ou troca de peças. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 
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estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

9.2.7 Entregar a licitante vencedora em seu endereço, os veículos que 

necessitarem de manutenção preventiva e corretiva, bem como retira-

los quando liberados, observados os procedimentos contidos no 

presente termo de referência. 

9.2.8 Notificar o licitante vencedor, por escrito, quaisquer irregularidades 

que venhas ocorrer em função da execução dos serviços, fixando-lhes 

prazo para correção de tais irregularidades. 

9.2.9 Atestar por intermédio da SECRETARIA REQUISITANTE, as 

Notas Fiscais referentes aos serviços efetivamente executados em 

conformidade com as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Frederico Orvelino 

Gouveia Altoé 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e Conselho 

Tutelar 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

Centro de Referência da Assistência 

Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

Centro de Referência Especializada 

da Assistência Social - CREAS 

Maria Aparecida Souza 

 

Abrigo Institucional Glauber Coelho Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação José Adilson de Araújo 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Larissa Altoé Milaneze 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

José João Borges Sartorio 

Neto 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

Cristiane das Graças 

Demartini Viana 

Gabinete do Prefeito Sandra Gueller Barlez 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 
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11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 

Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

AUTO ELETRICA DO GA-GUINHO LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa RIO MARINHO COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.26.262.472/0001-06, com sede na Avenida Papa João XXIII, 1246 - 

Rio Marinho - Vila Velha - ES - CEP: 29112-346, Tel. (28) 3528 - 1010, 

E-mail: vendas.certagrafica@gmail.com, Conta Bancária: BANESTES, 

AG. 0183, C/C 27.206.499, por seu representante legal, Sr. Rodrigo 

Gonderin Lopes, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 

na Rua Papa João XXIII, 1246 - Rio Marinho - Vila Velha - ES - CEP: 

29112346, inscrito no CPF/MF sob nº 035.901.927-71, Cédula de 

Identidade nº.02234790240 ES, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

mailto:vendas.certagrafica@gmail.com
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ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Capa para 

processo interno 

verde 32x47 

cm,1x0 cor tintas 

verde Europa em 

cartolina 180g 

laser filme 

corte/vinco dobra. 

Und 6.000 

R$ 0,49 R$ 2.940,00 

05 

Folder com 2 

dobras; 

30 cm de largura x 

21 cm de altura, 

4 x 4 com 

fotolito incluso; 

Em papel couchê; 

90 gramas; 

. 

UND 

 

 

30.000 

R$ 0,11 R$ 3.300,00 

07 

Banner de lona,  

Impressão: em 

policromia; 

acabamento: 

tubetes nas partes 

inferior e superior, 

com cordão; 

M² 

 

 

400 

R$ 33,00 R$ 13.200,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 19.440,00 

(dezenove mil quatrocentos e quarenta reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

i) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

j) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

k) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

l) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

g) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

i) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

RIO MARINHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

REGISTRADA 
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TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2022 - FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0024 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

000032/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00032/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E 

PESADAS, EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

Lei  8.666/93, empresa MBS TRATORES E PECAS EIRELI EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.03.793.468/0001-79, com sede na Avenida Aristides Campos, 00179 

- Gilberto Machado - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29302-600, 

Tel. (28) 3511 - 1405, E-mail: mbstratorespecas@gmail.com, CONTA 

BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL, AG. 00833, C/C 23.685-3, por seu 

representante legal, Sr. Marcos Bruno Sartório, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado na Rua Joao Valdino, 29 - Coronel 

Borges - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29300000, inscrito no 

CPF/MF sob nº .096.378.857-49, Cédula de Identidade nº.158.679 ES, 

adjudicatária do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 

000032/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, 

MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E PESADAS, 

EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

Lei  8.666/93, em conformidade com as especificações previstas no 

Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO % 

01 SERVIÇO DE BOMBA 

INJETORA, BICOS 

INJETORES E COMANDOS 

DE INJEÇÃO ELETRÔNICA e 

outros serviços necessários e 

similares de acordo com a 

tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR – Para veículos 

leves (carros eletrônicos e 

caminhonetes). 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

02 SERVIÇO DE BOMBA 

INJETORA, BICOS 

INJETORES E COMANDOS 

DE INJEÇÃO ELETRÔNICA e 

outros serviços necessários e 

similares de acordo com a 

tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR – Para veículos 

médios, de carga de 

passageiros e carga seca. 

(ônibus e caminhões). 

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

Para os Serviços: 

10% 

03 SERVIÇO DE BOMBA 

INJETORA, BICOS 

INJETORES E COMANDOS 

DE INJEÇÃO ELETRÔNICA e 

outros serviços necessários e 

similares de acordo com a 

tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR – Para 

máquinas pesadas. (pá 

carregadeira, patrol e outros 

similares). 

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

04 SERVIÇO DE MECÂNICA: 

suspensão, direção, freio, rodas 

e pneus, transmissão, 

embreagem, escapamento, 

caixa de marchas, troca de 

correia, troca de velas de 

ignição, sistema de 

arrefecimento, sistema de 

alimentação, serviço de torno, 

solda, embuchamento e outros 

serviços necessários e 

similares de acordo com a 

Tabela TEMPÁRIA 

 

Para as Peças: 

10% 

 

Para os Serviços: 

10% 
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SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR. Para veículos 

leves (carros, caminhonetes, 

motos e similares).  

 

06 SERVIÇO DE MECÂNICA: 

suspensão, direção, freio, rodas 

e pneus, transmissão, 

embreagem, escapamento, 

caixa de marchas, troca de 

correia, troca de velas de 

ignição, sistema de 

arrefecimento, sistema de 

alimentação, serviço de torno, 

solda, embuchamento e outros 

serviços necessários e 

similares de acordo com a 

Tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR. Para máquinas 

pesadas. (pá carregadeira, 

patrol e outros similares). 

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

Para os Serviços: 

10% 

10 SERVIÇO DE SISTEMA DE AR 

REFRIGERADO e similares de 

acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR. Para veículos 

leves (carros, caminhonetes, 

motos e similares); Para 

veículos pesados de carga e 

de passageiros (ônibus e 

caminhões) e Para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, 

Patrol e outros similares) 

 

Para as Peças: 

12% 

 

 

Para os Serviços: 

12% 

 

12 SERVIÇO DE RETIFICA DE 

MOTOR, DESMONTAGEM E 

MONTAGEM e similares de 

acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR. Para veículos 

leves (MOTORES A 

GASOLINA), para veículos 

pesados de carga e de 

passageiros (MOTORES A 

DIESEL) e para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, 

Patrol e outros similares  

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

13 SERVIÇO DE TAPEÇARIA E 

ESTOFAMENTO e similares de 

acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

 

Para as Peças: 

10% 

 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR. Para veículos 

leves (carros, caminhonetes, 

motos e similares), para 

veículos pesados de carga e 

de passageiros (ônibus e 

caminhões) e para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, 

Patrol e outros similares) 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

14 SERVIÇO DE LANTERNAGEM 

E ACESSÓRIOS EM GERAL e 

similares de acordo com a 

Tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: 

genuínas ou originais de 1ª 

linha de acordo com a tabela 

TRAZ VALOR. Para veículos 

leves (carros, caminhonetes, 

motos e similares), para 

veículos pesados de carga e 

de passageiros (ônibus e 

caminhões) e para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, 

Patrol e outros similares) 

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes 

Gabinete do Prefeito. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 O fornecimento de peças será para todos os veículos leves, médios, 

pesados, máquinas leves e pesadas, equipamento e motos, que 

compões a frota da contratante, conforme relação dos veículos descritos 

nos lotes. 

5.2 O fornecimento de serviços, peças originais e paralelas para uso em 

veículos leves, médios e pesados, motos, equipamentos, máquinas 

leves e pesadas conterá desconto sobre a tabela TRAZ VALOR vigente 

no dia do fornecimento e caso aconteça de alguma peça (Genuína ou 

Original) não contar na  relação da TRAZ VALOR, a PMVA se reserva o 

direito de cotar 03(três) orçamentos para comprovar preço de mercado, 

antes da execução do serviço ou aquisição da peça. 

5.3 São consideradas peças genuínas de 1ª linha aquelas que, embora 

não contenham a logomarca do veículo a que se destina, seja fabricada 

pela mesma que fornece peças à montadora do veículo; 

5.4 O fiscal do contrato poderá solicitar o fornecimento de peças 

genuínas de 1ª linha, se for mais conveniente para o órgão; 

5.5 A contratada elaborará orçamento com os valores das peças 

genuínas ou originais já com os descontos ofertados sobre a TABELA 

TRAZ VALOR para que o fiscal possa optar pelas peças a serem 

fornecidas, se genuínas ou originais; 

5.6 Após a conferência dos valores, o fiscal aprovará o orçamento e 

solicitará a empresa contratada através de Ordem de Serviço 

autorizando a execução e/*ou fornecimento de peças. 

5.7 Os veículos que necessitarem de reparos serão recolhidos pela 

empresa contratada, no local em que os mesmos estiverem precisando 

de socorro mecânico. A licitante, por meio de uma solicitação de serviços 

de manutenção de veículos, emitida pelo Setor de Compras, para efetuar 

os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre atendendo as 

seguintes obrigações para execução do serviço: 

5.7.1 Com a aprovação do Orçamento POR ESCRITO pela 

SECRETARIA REQUISITANTE, a contratada providenciará o conserto 

do veículo, no prazo especifico previsto na tabela TEMPAREA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES. Caso este prazo seja insuficiente, mediante 

justificativa prévia da contratada ou, em não vendo previsão do tempo 

de reparação na referida tabela do serviço a ser realizada a 

SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas estipulará o prazo. 

5.7.2 Concluída a manutenção, a CONTRATADA emitirá nota fiscal, 

anexada a ela orçamento, a nota fiscal de aquisição da(s) peça(s) 

ORIGINA/GENUINA, e a tabela TEMPARIA DA 

SIMDIREPRA/ASSORVES quanto ao serviço. 

5.7.3 A SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas realizará a 

conferência e atestará a execução dos serviços contidos na nota fiscal 

da Contratada, para fins de recebimento dos serviços e para efeito de 

pagamento. 

5.7.4 Quanto ao horário de chegada do veículo na oficina da contratada, 

o mesmo terá, obrigatoriamente, a preferência no atendimento, visando 

a redução do tempo de imobilização do veículo, sendo que a contratante 

fará um comunicado antecipado, programando o envio do veículo a 

contratada. 

5.7.5 A empresa contratada deverá oferecer atendimento de serviço de 

guincho, pelo período de 24(vinte e quatro) horas, para os veículos que 

não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela contratada, 

sem ônus para a contratante. 

5.7.6 A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) horas para o pronto 

atendimento do socorro mecânico do veículo, devido à quebra em 

operação, no intuito de agilizar o conserto do mesmo. 

5.7.7 Para cada veículo será aberta uma Ordem de Serviço, assinada 

pela Autoridade Competente da contratante, na qual será fiscalizado o 

material/serviço utilizado na execução do serviço. 

5.7.8 Aprovado o orçamento a contratada executará a manutenção do 

veículo no prazo máximo estabelecido no orçamento e, sempre com a 

observância da tabela TEMPARIA da SINDIREPRA/ASSORVES e, após 

o seu término entregará este ao responsável pela fiscalização, 

designado pela contratante, mediante Termo de recebimento provisório. 

5.7.9 A rejeição de orçamentos prévios por parte da contratante não dará 

direito à contratada de rescindir o presente contrato. 

 

5.8 – DAS SUBISTITUIÇÕES DAS PEÇAS: 

 

5.8.1 As embalagens das peças novas e peças velhas substituídas 

deverão ser encaminhadas para a SECRETARIA REQUISITANTE. 

5.8.2 Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao 

perfeito funcionamento dos veículos. 

5.8.3 No caso de substituição de peças a contratada deverá comunicar 

a contratante, para que seja verificada a real necessidade da 

substituição. 

5.8.4 A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar a 

contratada a verificação das peças instaladas. 

5.8.5 Quanto da substituição deverá ser aplicada somente peças novas 

GENUINAS E ORIGINAIS, não sendo aceito, sob qualquer hipótese, 

peças recondicionadas. 

5.8.6 Mediante a solicitação de peças para o estoque no almoxarifado 

da oficina, esses deverão ser entregues na SECRETARIA 

REQUISITANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

5.9 – DAS MANUTENÇÕES: 

 

5.9.1 Independente da manutenção preventiva serão feitas as 

manutenções corretivas necessárias a qualquer tempo. O período para 

execução de cada manutenção, preventiva ou corretiva deverá respeitar 

os limites estabelecidos conforme a tabela de tempo de reparação da 

ASSORVES/SINDIREPA, não podendo se superior. 

 

 

5.10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DATAS E LOCAIS 

PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

 

 

5.10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura e consequente recebimento da 

Ordem de Serviço. 

5.10.2 Por uma questão de economicidade, a empresa licitante deverá 

está localizada a uma distância de, no máximo, 60 km (sessenta) 

quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES, 

devendo, para comprovar esta condição, firmar declaração de 

conhecimento desta condição, por ocasião da apresentação da Proposta 

Comercial, sendo esta verificada, também, no credenciamento, através 

do Contrato Social, onde consta o endereço da sede da empresa. 

Empresas localizadas acima da quilometragem estipulada poderão 

participar do certame, desde que assumam integralmente as despesas 

de transporte (ida e volta) ou dele decorrentes. 

5.10.3 O local de execução dos serviços deve ser coberto, seguro, 

organizado, além de contar com os equipamentos necessários e 

obrigatórios para a execução de cada serviço, em razão das 

particularidades de cada um desses serviços, inclusive deve a licitante 

vencedora contar com o quadro de pessoal treinado e especializado para 

a execução dos serviços objetos do contrato, sujeito, inclusive a 

verificação da PMVA a qualquer tempo. 

5.10.4 Prazo para elaboração do orçamento: máximo 24(vinte e quatro) 

horas, após recebimentos do veículo mediante ordem de serviço. 

5.10.5 Prazos máximos para execução dos serviços, contados a partir 

da aprovação do orçamento, será o constante na tabela TEMPAREA da 

SINDIREPA/ASSORVES. Excepcionalmente, devidamente justificado e 

de acordo com o responsável pelo contrato, o prazo para a execução do 

serviço poderá ser maior, havendo necessidade em razão do serviço a 

ser realizado. 

5.10.6 Descrição dos Serviços: Conforme Lotes do anexo I do edital. 

5.10.7 A entrega dos serviços já reparados dar-se-á no local onde estiver 

situada a empresa licitante vencedora do Certame. 
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5.11 - DO DESCONTO PARA SERVIÇOS E PEÇAS 

 

 

5.11.1 A licitante deverá indicar o valor do desconto fixo e irreajustável 

de forma descrita a seguir: 

a) O percentual de desconto relacionado a SERVIÇO será aplicado 

sobre o valor de referência da Unidade Padrão de Reparação – UPR da 

Associação da Oficinas de Reparação de Veículos do Espirito Santo - 

ASSORVES/Sindicato das Industrias de Reparação de Veículos e 

acessórios do estado do Espirito santo – SINDIREPA 

b) O percentual de desconto relacionado a PEÇA será aplicado sobre o 

valor de referência à tabela TRAZ VALOR, será de acordo com que foi 

ofertado pela vencedora do certame (para peças). 

 

 

5.12 A REGISTRADA deverá assumir o compromisso de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevenhas durante o prazo mínimo 

de 03(três) meses, dos serviços executados. 

5.13 As peças e os acessórios serão necessariamente GENUINAS ou 

ORIGINAIS de 1ª linha, e a Registrada dará garantia de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevierem, por um prazo mínimo de 

03(três) meses. 

5.14 Sempre que solicitado pela Administração, deverá a registrada 

demonstrar o prazo de garantia dado pela montadora e/ou fabricante. 

 

5.15 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.16 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 15 (quize) dias uteis a contar 

do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo 

estão em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.17 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

m) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

n) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

o) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

p) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

j) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

k) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

l) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

q) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

r) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

s) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

t) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

m) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

n) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

o) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 
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a) Responder em relação aos seus técnicos por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto deste edital, tais como: salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-transportes, vales-

refeições, outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

governo. 

b) Executar os serviços a fornecer os materiais estritamente de acordo 

com as especificações, prazos, quantitativos, condições geras e 

especificas neste Editas e seus Anexos e as instruções fornecidas pela 

administração, bem como à legislação em vigor, responsabilizando-se 

pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 

recebimento por parte da SECRETARIA REQUISITANTE, estarem em 

descordo com as referidas especificações. 

c) Comunicar a SECRETARIA REQUISITANTE, imediatamente e por 

escrito, qualquer irregularidade de caráter urgente a que venham ocorrer 

em função da execução dos serviços e prestar os esclarecimentos 

necessários. 

d) Manter os seus técnicos e empregados às suas expensas, sem 

qualquer vínculo empregatício com a Administração Municipal. 

e) Responder pelos danos causados diretamente a administração da 

PMVA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo do licitante vencedor, 

durante a execução dos serviços, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da SECRETARIA 

REQUISITANTE. Responder, ainda, por quaisquer danos causados 

diretamente aos equipamentos e a outros bens de propriedade da 

municipalidade, quando esses tenhas sido ocasionado por seus técnicos 

durante a prestação dos serviços objeto do certame. 

f) Facultar à administração a qualquer tempo a realização de inspeções 

e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica 

execução dos serviços licitados. 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação, sem prévia e expressa anuência desta Administração. 

h) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste 

Edital e seus Anexos. 

I)Manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial. 

J) Executar os serviços em conformidade com as especificações e 

condições constantes nas descrições indicadas neste edital e seus 

anexos. 

k) Utilizar durante a execução dos serviços, pessoal que atenda, dentre 

outros, aos seguintes requisitos: 

- Sejam qualificados par as diversas atividades de manutenção 

especifica de cada lote, com curso técnico e observando os 

procedimentos recomendados pelos fabricantes; 

- Sigam bons princípios de urbanidade; 

- Pertençam ao quadro de empregados do licitante vencedor.  

l) Refazer, sem quaisquer ônus para a Administração, os serviços 

executados deficientemente ou em desacordo com as instruções 

fornecidas pela SECRETARIA REQUISITANTE. 

m) Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

n) Fornecer somente peças, inclusive pneumáticas, materiais e 

acessórios genuínos, novos e de primeiro uso, de acordo com as 

especificações do veículo conforme descrição da planilha de peças, não 

podendo vale-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou 

manufaturados. 

o) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, 

devendo se em área coberta e com total segurança e, ainda, deverá ficar 

em abrigo do sol e da chuva em tempo integral. 

p) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, 

taxas), desde que praticados por seus empregados e ocorrer quando o 

veículo estiver sob a responsabilidade da empresa contratada. 

q) Oferecer atendimento de serviço de guincho, pelo período de 24(vinte 

e quatro) horas, inclusive feriados e finais de semana, para os veículos 

que não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela 

contratada, sem ônus para a contratante. 

r) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de 

todos os testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços 

executados, na presença do fiscal do contrato, caso seja solicitado pela 

PMVA. 

s) Designar 01(um) profissional para exercer a função de Preposto para 

atuar de forma conjunta com a FISCALIZAÇÃO da Contratante, 

constituindo elemento de ligação, com a finalidade de tomar 

providências, presta e receber informações, inerentes à execução dos 

serviços, objeto deste edital e anexo. 

t) Arcar com as responsabilidades de transporte dos veículos 

impossibilitados de locomoção até o local onde serão realizadas as 

manutenções ou troca de peças. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

9.2.7 Entregar a licitante vencedora em seu endereço, os veículos que 

necessitarem de manutenção preventiva e corretiva, bem como retira-

los quando liberados, observados os procedimentos contidos no 

presente termo de referência. 

9.2.8 Notificar o licitante vencedor, por escrito, quaisquer irregularidades 

que venhas ocorrer em função da execução dos serviços, fixando-lhes 

prazo para correção de tais irregularidades. 

9.2.9 Atestar por intermédio da SECRETARIA REQUISITANTE, as 

Notas Fiscais referentes aos serviços efetivamente executados em 

conformidade com as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Frederico Orvelino 

Gouveia Altoé 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e Conselho 

Tutelar 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

Centro de Referência da Assistência 

Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

Centro de Referência Especializada 

da Assistência Social - CREAS 

Maria Aparecida Souza 

 

Abrigo Institucional Glauber Coelho Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação José Adilson de Araújo 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Larissa Altoé Milaneze 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

José João Borges Sartorio 

Neto 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

Cristiane das Graças 

Demartini Viana 

Gabinete do Prefeito Sandra Gueller Barlez 

 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 
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uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

MBS TRATORES E PECAS EIRELI EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa TEIXEIRA IMPRESSAO DIGITAL E 

SOLUCOES GRAFICAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.17.615.848/0001-28, com sede na Setor 

Sig Conjunto B E C, 0 - Taguatinga Norte - Brasilia - DF - CEP: 17153-

503, Tel. (61) 3336 - 2001, E-mail: teixeiradigitaldf@gmail.com, Conta 

Bancária: BANCO INTER (077), AG. 0001, C/C 10365329-5, por seu 

representante legal, Sr. Samuel Victor Teixeira, brasileiro, solteiro, 

empresário, residente e domiciliado na Rua QNA, 9 - Taguatinga - 

Brasilia - DF - CEP: 72110090, inscrito no CPF/MF sob nº .025.556.801-

01, Cédula de Identidade nº.2735718 SSP/DF, adjudicatária do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço nº 00014/2021 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  

regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

09 

Faixa em lona 

Impressão: em 

policromia; 

acabamento: tubetes 

nas partes laterais, 

com cordão; 

M² 

 

 

600 

R$ 35,00 

R$ 

21.000,0

0 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 21.000,00(vinte 

e um mil reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

mailto:teixeiradigitaldf@gmail.com
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta 

- ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem 

Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo 

ao Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

u) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

v) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

w) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

x) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

p) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

q) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

r) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 
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fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

TEIXEIRA IMPRESSAO DIGITAL E SOLUCOES GRAFICAS LTDA 

EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2022 - FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0024 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

000032/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00032/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E 

PESADAS, EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

Lei  8.666/93, empresa N G L DIESEL LTDA ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.18.759.664/0001-02, com 

sede na ROdovia Geraldo Sartorio, S/N - Zona Rural - Vargem Alta - ES 

- CEP: 29295000, Tel. (28) 3528 - 1218, E-mail: ngldiesel@hotmail.com, 

Conta Bancária: SICOOB, AG. 3003, C/C 33067-1, por seu 

representante legal, Sr. Valdeir Rosa, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Loc Vila Esperanca, S/N - Zona Rural - 

Vargem Alta - ES - CEP: 29295-000, inscrito no CPF/MF sob nº 

073.775.567-90, Cédula de Identidade nº.1423739-SSP/ES, 

adjudicatária do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 

000032/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, 

MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E PESADAS, 

EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

mailto:ngldiesel@hotmail.com
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Lei  8.666/93, em conformidade com as especificações previstas no 

Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

% 

05 SERVIÇO DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES E 

COMANDOS DE INJEÇÃO 

ELETRÔNICA e outros serviços 

necessários e similares de acordo 

com a tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas 

ou originais de 1ª linha de acordo 

com a tabela TRAZ VALOR – Para 

veículos leves (carros 

eletrônicos e caminhonetes). 

 

Para as Peças: 

11% 

 

 

Para os Serviços: 

11% 

 

11 SERVIÇO DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES E 

COMANDOS DE INJEÇÃO 

ELETRÔNICA e outros serviços 

necessários e similares de acordo 

com a tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas 

ou originais de 1ª linha de acordo 

com a tabela TRAZ VALOR – Para 

veículos médios, de carga de 

passageiros e carga seca. 

(ônibus e caminhões). 

 

 

Para as Peças: 

24% 

 

Para os Serviços: 

24% 

 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes 

Gabinete do Prefeito. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 O fornecimento de peças será para todos os veículos leves, médios, 

pesados, máquinas leves e pesadas, equipamento e motos, que 

compões a frota da contratante, conforme relação dos veículos descritos 

nos lotes. 

5.2 O fornecimento de serviços, peças originais e paralelas para uso em 

veículos leves, médios e pesados, motos, equipamentos, máquinas 

leves e pesadas conterá desconto sobre a tabela TRAZ VALOR vigente 

no dia do fornecimento e caso aconteça de alguma peça (Genuína ou 

Original) não contar na  relação da TRAZ VALOR, a PMVA se reserva o 

direito de cotar 03(três) orçamentos para comprovar preço de mercado, 

antes da execução do serviço ou aquisição da peça. 

5.3 São consideradas peças genuínas de 1ª linha aquelas que, embora 

não contenham a logomarca do veículo a que se destina, seja fabricada 

pela mesma que fornece peças à montadora do veículo; 

5.4 O fiscal do contrato poderá solicitar o fornecimento de peças 

genuínas de 1ª linha, se for mais conveniente para o órgão; 

5.5 A contratada elaborará orçamento com os valores das peças 

genuínas ou originais já com os descontos ofertados sobre a TABELA 

TRAZ VALOR para que o fiscal possa optar pelas peças a serem 

fornecidas, se genuínas ou originais; 

5.6 Após a conferência dos valores, o fiscal aprovará o orçamento e 

solicitará a empresa contratada através de Ordem de Serviço 

autorizando a execução e/*ou fornecimento de peças. 

5.7 Os veículos que necessitarem de reparos serão recolhidos pela 

empresa contratada, no local em que os mesmos estiverem precisando 

de socorro mecânico. A licitante, por meio de uma solicitação de serviços 

de manutenção de veículos, emitida pelo Setor de Compras, para efetuar 

os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre atendendo as 

seguintes obrigações para execução do serviço: 

5.7.1 Com a aprovação do Orçamento POR ESCRITO pela 

SECRETARIA REQUISITANTE, a contratada providenciará o conserto 

do veículo, no prazo especifico previsto na tabela TEMPAREA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES. Caso este prazo seja insuficiente, mediante 

justificativa prévia da contratada ou, em não vendo previsão do tempo 

de reparação na referida tabela do serviço a ser realizada a 

SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas estipulará o prazo. 

5.7.2 Concluída a manutenção, a CONTRATADA emitirá nota fiscal, 

anexada a ela orçamento, a nota fiscal de aquisição da(s) peça(s) 

ORIGINA/GENUINA, e a tabela TEMPARIA DA 

SIMDIREPRA/ASSORVES quanto ao serviço. 

5.7.3 A SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas realizará a 

conferência e atestará a execução dos serviços contidos na nota fiscal 

da Contratada, para fins de recebimento dos serviços e para efeito de 

pagamento. 

5.7.4 Quanto ao horário de chegada do veículo na oficina da contratada, 

o mesmo terá, obrigatoriamente, a preferência no atendimento, visando 

a redução do tempo de imobilização do veículo, sendo que a contratante 

fará um comunicado antecipado, programando o envio do veículo a 

contratada. 

5.7.5 A empresa contratada deverá oferecer atendimento de serviço de 

guincho, pelo período de 24(vinte e quatro) horas, para os veículos que 
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não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela contratada, 

sem ônus para a contratante. 

5.7.6 A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) horas para o pronto 

atendimento do socorro mecânico do veículo, devido à quebra em 

operação, no intuito de agilizar o conserto do mesmo. 

5.7.7 Para cada veículo será aberta uma Ordem de Serviço, assinada 

pela Autoridade Competente da contratante, na qual será fiscalizado o 

material/serviço utilizado na execução do serviço. 

5.7.8 Aprovado o orçamento a contratada executará a manutenção do 

veículo no prazo máximo estabelecido no orçamento e, sempre com a 

observância da tabela TEMPARIA da SINDIREPRA/ASSORVES e, após 

o seu término entregará este ao responsável pela fiscalização, 

designado pela contratante, mediante Termo de recebimento provisório. 

5.7.9 A rejeição de orçamentos prévios por parte da contratante não dará 

direito à contratada de rescindir o presente contrato. 

 

5.8 – DAS SUBISTITUIÇÕES DAS PEÇAS: 

 

5.8.1 As embalagens das peças novas e peças velhas substituídas 

deverão ser encaminhadas para a SECRETARIA REQUISITANTE. 

5.8.2 Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao 

perfeito funcionamento dos veículos. 

5.8.3 No caso de substituição de peças a contratada deverá comunicar 

a contratante, para que seja verificada a real necessidade da 

substituição. 

5.8.4 A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar a 

contratada a verificação das peças instaladas. 

5.8.5 Quanto da substituição deverá ser aplicada somente peças novas 

GENUINAS E ORIGINAIS, não sendo aceito, sob qualquer hipótese, 

peças recondicionadas. 

5.8.6 Mediante a solicitação de peças para o estoque no almoxarifado 

da oficina, esses deverão ser entregues na SECRETARIA 

REQUISITANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

5.9 – DAS MANUTENÇÕES: 

 

5.9.1 Independente da manutenção preventiva serão feitas as 

manutenções corretivas necessárias a qualquer tempo. O período para 

execução de cada manutenção, preventiva ou corretiva deverá respeitar 

os limites estabelecidos conforme a tabela de tempo de reparação da 

ASSORVES/SINDIREPA, não podendo se superior. 

 

 

5.10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DATAS E LOCAIS 

PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

 

 

5.10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura e consequente recebimento da 

Ordem de Serviço. 

5.10.2 Por uma questão de economicidade, a empresa licitante deverá 

está localizada a uma distância de, no máximo, 60 km (sessenta) 

quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES, 

devendo, para comprovar esta condição, firmar declaração de 

conhecimento desta condição, por ocasião da apresentação da Proposta 

Comercial, sendo esta verificada, também, no credenciamento, através 

do Contrato Social, onde consta o endereço da sede da empresa. 

Empresas localizadas acima da quilometragem estipulada poderão 

participar do certame, desde que assumam integralmente as despesas 

de transporte (ida e volta) ou dele decorrentes. 

5.10.3 O local de execução dos serviços deve ser coberto, seguro, 

organizado, além de contar com os equipamentos necessários e 

obrigatórios para a execução de cada serviço, em razão das 

particularidades de cada um desses serviços, inclusive deve a licitante 

vencedora contar com o quadro de pessoal treinado e especializado para 

a execução dos serviços objetos do contrato, sujeito, inclusive a 

verificação da PMVA a qualquer tempo. 

5.10.4 Prazo para elaboração do orçamento: máximo 24(vinte e quatro) 

horas, após recebimentos do veículo mediante ordem de serviço. 

5.10.5 Prazos máximos para execução dos serviços, contados a partir 

da aprovação do orçamento, será o constante na tabela TEMPAREA da 

SINDIREPA/ASSORVES. Excepcionalmente, devidamente justificado e 

de acordo com o responsável pelo contrato, o prazo para a execução do 

serviço poderá ser maior, havendo necessidade em razão do serviço a 

ser realizado. 

5.10.6 Descrição dos Serviços: Conforme Lotes do anexo I do edital. 

5.10.7 A entrega dos serviços já reparados dar-se-á no local onde estiver 

situada a empresa licitante vencedora do Certame. 

 

 

5.11 - DO DESCONTO PARA SERVIÇOS E PEÇAS 

 

 

5.11.1 A licitante deverá indicar o valor do desconto fixo e irreajustável 

de forma descrita a seguir: 

a) O percentual de desconto relacionado a SERVIÇO será aplicado 

sobre o valor de referência da Unidade Padrão de Reparação – UPR da 

Associação da Oficinas de Reparação de Veículos do Espirito Santo - 

ASSORVES/Sindicato das Industrias de Reparação de Veículos e 

acessórios do estado do Espirito santo – SINDIREPA 

b) O percentual de desconto relacionado a PEÇA será aplicado sobre o 

valor de referência à tabela TRAZ VALOR, será de acordo com que foi 

ofertado pela vencedora do certame (para peças). 

 

 

5.12 A REGISTRADA deverá assumir o compromisso de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevenhas durante o prazo mínimo 

de 03(três) meses, dos serviços executados. 

5.13 As peças e os acessórios serão necessariamente GENUINAS ou 

ORIGINAIS de 1ª linha, e a Registrada dará garantia de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevierem, por um prazo mínimo de 

03(três) meses. 

5.14 Sempre que solicitado pela Administração, deverá a registrada 

demonstrar o prazo de garantia dado pela montadora e/ou fabricante. 

 

5.15 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.16 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 15 (quize) dias uteis a contar 

do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo 

estão em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.17 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

y) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

z) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 
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aa) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

bb) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

s) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

t) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

u) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

cc) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

dd) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ee) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ff) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

v) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

w) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

x) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

a) Responder em relação aos seus técnicos por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto deste edital, tais como: salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-transportes, vales-

refeições, outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

governo. 

b) Executar os serviços a fornecer os materiais estritamente de acordo 

com as especificações, prazos, quantitativos, condições geras e 

especificas neste Editas e seus Anexos e as instruções fornecidas pela 

administração, bem como à legislação em vigor, responsabilizando-se 

pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 

recebimento por parte da SECRETARIA REQUISITANTE, estarem em 

descordo com as referidas especificações. 

c) Comunicar a SECRETARIA REQUISITANTE, imediatamente e por 

escrito, qualquer irregularidade de caráter urgente a que venham ocorrer 

em função da execução dos serviços e prestar os esclarecimentos 

necessários. 

d) Manter os seus técnicos e empregados às suas expensas, sem 

qualquer vínculo empregatício com a Administração Municipal. 

e) Responder pelos danos causados diretamente a administração da 

PMVA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo do licitante vencedor, 

durante a execução dos serviços, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da SECRETARIA 

REQUISITANTE. Responder, ainda, por quaisquer danos causados 

diretamente aos equipamentos e a outros bens de propriedade da 

municipalidade, quando esses tenhas sido ocasionado por seus técnicos 

durante a prestação dos serviços objeto do certame. 

f) Facultar à administração a qualquer tempo a realização de inspeções 

e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica 

execução dos serviços licitados. 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação, sem prévia e expressa anuência desta Administração. 

h) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste 

Edital e seus Anexos. 

I)Manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial. 

J) Executar os serviços em conformidade com as especificações e 

condições constantes nas descrições indicadas neste edital e seus 

anexos. 

k) Utilizar durante a execução dos serviços, pessoal que atenda, dentre 

outros, aos seguintes requisitos: 

- Sejam qualificados par as diversas atividades de manutenção 

especifica de cada lote, com curso técnico e observando os 

procedimentos recomendados pelos fabricantes; 

- Sigam bons princípios de urbanidade; 

- Pertençam ao quadro de empregados do licitante vencedor.  

l) Refazer, sem quaisquer ônus para a Administração, os serviços 

executados deficientemente ou em desacordo com as instruções 

fornecidas pela SECRETARIA REQUISITANTE. 

m) Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

n) Fornecer somente peças, inclusive pneumáticas, materiais e 

acessórios genuínos, novos e de primeiro uso, de acordo com as 

especificações do veículo conforme descrição da planilha de peças, não 

podendo vale-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou 

manufaturados. 

o) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, 

devendo se em área coberta e com total segurança e, ainda, deverá ficar 

em abrigo do sol e da chuva em tempo integral. 

p) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, 

taxas), desde que praticados por seus empregados e ocorrer quando o 
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veículo estiver sob a responsabilidade da empresa contratada. 

q) Oferecer atendimento de serviço de guincho, pelo período de 24(vinte 

e quatro) horas, inclusive feriados e finais de semana, para os veículos 

que não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela 

contratada, sem ônus para a contratante. 

r) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de 

todos os testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços 

executados, na presença do fiscal do contrato, caso seja solicitado pela 

PMVA. 

s) Designar 01(um) profissional para exercer a função de Preposto para 

atuar de forma conjunta com a FISCALIZAÇÃO da Contratante, 

constituindo elemento de ligação, com a finalidade de tomar 

providências, presta e receber informações, inerentes à execução dos 

serviços, objeto deste edital e anexo. 

t) Arcar com as responsabilidades de transporte dos veículos 

impossibilitados de locomoção até o local onde serão realizadas as 

manutenções ou troca de peças. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

9.2.7 Entregar a licitante vencedora em seu endereço, os veículos que 

necessitarem de manutenção preventiva e corretiva, bem como retira-

los quando liberados, observados os procedimentos contidos no 

presente termo de referência. 

9.2.8 Notificar o licitante vencedor, por escrito, quaisquer irregularidades 

que venhas ocorrer em função da execução dos serviços, fixando-lhes 

prazo para correção de tais irregularidades. 

9.2.9 Atestar por intermédio da SECRETARIA REQUISITANTE, as 

Notas Fiscais referentes aos serviços efetivamente executados em 

conformidade com as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Frederico Orvelino 

Gouveia Altoé 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e Conselho 

Tutelar 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

Centro de Referência da Assistência 

Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

Centro de Referência Especializada 

da Assistência Social - CREAS 

Maria Aparecida Souza 

 

Abrigo Institucional Glauber Coelho Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação José Adilson de Araújo 
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Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Larissa Altoé Milaneze 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

José João Borges Sartorio 

Neto 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

Cristiane das Graças 

Demartini Viana 

Gabinete do Prefeito Sandra Gueller Barlez 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

N G L DIESEL LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
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o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Equipamentos de 

Informática e outros, para atender as diversas secretarias do 

Município de Vargem Alta/ES, empresa EASYTECH INFORMATICA E 

SERVICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.05.462.543/0001-44, com sede na Avenida 3 Avenida 

Lotes 1.214 A / 1.220 A, Loja, 02 - Nucleo Bandeirantes - Brasilia - DF - 

CEP: 71720565, Tel.  (61) 3032 - 5291, E-mail: 

licitacao@easytechinformatica.com, Conta Bancaria: Banco do Brasil, 

Ag. 2901-7, C/C 14174-7, por seu representante legal, Sr. Roberto Silva 

Querino, brasileiro, , residente e domiciliado na Rua SMPW Quadra 01 

Conjunto 01 Lote 02 Casa F, 01 - Park Way - Brasilia - DF - CEP: 

71735101, inscrito no CPF/MF sob nº .020.945.854-25, Cédula de 

Identidade nº.1476781 SSP/PB, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUA

NT. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

11 

Impressora 

Multifuncional laser  

Visor LCD: 2 linha 

- Voltagem: 127V 

- Tecnologia de 

impressão: Laser  

- Velocidade Máxima: 

Até 30 ppm 

- Resolução (máxima): 

Até 2400 x 600 dpi 

- Memória Padrão: 

32MB 

- Interfaces: USB de alta 

velocidade, Wireless 

802.11b/g/n 

- Emulação: PCL6 & 

BR-Script3 

- Duplex 

- Volume Máximo de 

Ciclo Mensal: 10.000 

Páginas 

- Ciclo Mensal 

Recomendado: 2.000 

páginas 

UND 

 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

1.754,87 

R$ 

5.264,61 

AMPLA 

CONCO

RRENCI

A 

 

 

 

 

 

 

12 

Impressora 

Multifuncional laser  

Visor LCD: 2 linha 

- Voltagem: 127V 

- Tecnologia de 

impressão: Laser  

UND 02 
R$ 

1.754,87 

R$ 

3.509,74 

COTA 

RESERV

ADA DE 

ATÉ 25% 

- Velocidade Máxima: 

Até 30 ppm 

- Resolução (máxima): 

Até 2400 x 600 dpi 

- Memória Padrão: 

32MB 

- Interfaces: USB de alta 

velocidade, Wireless 

802.11b/g/n 

- Emulação: PCL6 & 

BR-Script3 

- Duplex 

- Volume Máximo de 

Ciclo Mensal: 10.000 

Páginas 

- Ciclo Mensal 

Recomendado: 2.000 

páginas 

 

COTA RESERVADA 

DE ATÉ 25% PARA 

ME/EPP  

PARA 

ME/EPP 

15 

Mouse óptico com fio 

Cor: preto 

Tecnologia óptica 

Velocidade 1200 dpi 

Botão scroll 

Conexão usb 

Design ergonômico e 

ambidestro 

UND 30 

R$ 

10,00 

R$ 

300,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 64.563,84 

(sessenta e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e 

quatro centavos), sendo o valor de R$ 55.489,49 (cinquenta e cinco mil 

quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e nove centavos) para as 

demais secretarias e o valor de R$ 9.074,35 (nove mil e setenta e 

quatro reais e trinta e cinco centavos), para o Fundo Municipal de 

Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

mailto:licitacao@easytechinformatica.com
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INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, 

Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem 

Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem 

Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, 

Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, 

Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem 

Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta 

– ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, 

Vargem Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, 

Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, 

Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-

8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 
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5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

gg) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

hh) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ii) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

jj) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

y) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

z) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

aa) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
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9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira 

Silva 

Secretaria Municipal de Administração Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, Cras, Creas e 

Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Ivaneide Aparecida 

Farias Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA EPP 

REGISTRADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° 000014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003896/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender diversas 

secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de Vargem 

Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0026 

 

Pregão Eletrônico Nº 000014/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00014/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Contratação de 

empresa para prestação de Serviços Gráficos, para atender 

diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do Município de 

Vargem Alta/ES, empresa W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS 

EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob 

o nº.13.608.696/0001-85, com sede na Rua Cel Pompeu, 179 - Centro - 

Aracati - CE - CEP: 62.800-000, Tel. (88) 3421 - 4922, E-mail: 

wagnermag@hotmail.com, Conta Bancária: BRADESCO, AG. 0685, C/C 

17.987-6, por seu representante legal, Sr. Wagner De Sena Magalhaes, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua do 

Castelo, nº 1165, Nossa Senhora de Lourdes, Aracati/CE, CEP: 62.800-

000, inscrito no CPF/MF sob nº .001.242.613-02, Cédula de Identidade 

nº.20151941232 CE, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço nº 00014/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Contratação de empresa para prestação de Serviços Gráficos, 

para atender diversas secretarias no decorrer do ano de 2022, do 

Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação 

que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

IT

E

M 

ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUA

NT. 

MÁXI

MA 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VAL

OR 

TOT

AL 

04 

Talão de produtor rural 

50x05 (jogos x vias), uma via 22 x 31,5 

cm, 1x0 cor tinta escala em off-set 56g 

(não picotado); quatro vias 22x31,5 cm, 

1x0 cor tinta escala em super bond 

canário 56g, picotado, colado, 

grampeado e numerado 

Bl 400 

R$ 

27,00 

R$ 

10.8

00,0

0 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 10.800,00 (dez 

mil oitocentos reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2022. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

mailto:wagnermag@hotmail.com
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Setor: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Rua Jose João Sartori, Centro, Vargem Alta – ES 

(anexo ao Ginásio de Esportes) 

Telefone de contato: (28) 9.9957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Avenida José João Sartóri, s/n – Centro (próximo ao 

Ginásio Municipal) 

Telefone de contato: (28) 9.9986.4027 

 

5.2 Os materiais/serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues em bom estado de lacrados, 

novos e em perfeito estado, nas localidades designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta/prestados os serviços de melhor 

qualidade. 

 

5.8 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.9 Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, 

totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente 

agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 

acompanhados por servidor designado pela administração municipal 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

kk) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

ll) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

mm) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

nn) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

bb) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

cc) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

dd) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 
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for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Renata Bastianello 

Campos 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Turismo João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00015/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Equipamentos de 

Informática e outros, para atender as diversas secretarias do 

Município de Vargem Alta/ES, empresa EDUARDO FADINI 

SILVESTRE ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF 

sob o nº.14.771.730/0001-09, com sede na Av Luiz Manoel Vellozo, 58 - 

Praia De Itaparica - Vila Velha - ES - CEP: 29.102-207, (27) 3251 - 6097, 

BANCO BANESTES, AG. 105, CONTA: 20625752, E-MAIL: 

microtech.serra@gmail.com, por seu representante legal, Sr. Eduardo 

Fadini Silvestre, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob nº  

056.869.997-16, Cédula de Identidade nº 1.848.165 SSP/ES, residente 

e domiciliado a Rua São Paulo, 102, Cobi de Cima, Vila Velha/ES, CEP: 

29.117-751, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço 

nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIM

A 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALO

R 

TOTA

L 

03 

Computador completo 

Processador: De última ou 

penúltima geração em geração 

em linha de fabricação. Mínimo 

de 04 núcleos físicos mais 04 

núcleos virtuais com frequência 

de no mínimo 3.6 GHZ, 6m de 

cache; memória ram: 8 gb, ddr4, 

2400 mhz; disco rígido: ssd 

240gb (para sistemas 

operacionais), e hd 1 tb; fonte: 

real 500 watts (com cabo de 

energia); sistema operacional: 

windows 10 pro (64 bits); 

garantia: mínimo de 12 meses; 

interfaces de rede 10/100/1000; 

interface de vídeo integrada. 

Monitor: led 18,5” (1366 x 768); 

mouse: usb, 800 dpi, 2 botões, 

scroll (com fio); teclado: usb, 

abnt2, 107 teclados (com fio). 

UND 

44 
R$ 

3.500,00 

 

R$ 

154.00

0,00 
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Com todas as peças e periféricos 

novos. 

04 

Computador completo 

Processador: De última ou 

penúltima geração em geração 

em linha de fabricação. Mínimo 

de 04 núcleos físicos mais 04 

núcleos virtuais com frequência 

de no mínimo 3.6 GHZ, 6m de 

cache; memória ram: 8 gb, ddr4, 

2400 mhz; disco rígido: ssd 

240gb (para sistemas 

operacionais), e hd 1 tb; fonte: 

real 500 watts (com cabo de 

energia); sistema operacional: 

windows 10 pro (64 bits); 

garantia: mínimo de 12 meses; 

interfaces de rede 10/100/1000; 

interface de vídeo integrada. 

Monitor: led 18,5” (1366 x 768); 

mouse: usb, 800 dpi, 2 botões, 

scroll (com fio); teclado: usb, 

abnt2, 107 teclados (com fio). 

Com todas as peças e periféricos 

novos. 

COTA RESERVADA DE ATÉ 

25% PARA ME/EPP 

UNID 17 
R$ 

3.500,00 

R$ 

59.500

,00 

08 

Estabilizador mobile 4 gimbal 

para Smartphone, com 

comunicação Bluetooth, 

tamanho aproximado de 

291x120x50mm, contendo Cabo 

de dados USB 

UND 

 
30 

R$ 119,00 R$ 

3.570,

00 

16 

Nobreak  

Com no mínimo 4 tomadas de 

saída; Potência: 600 va / 300 w 

Cor: preto. Dimensões: 298 x 101 

x 142 mm 

- tensão nominal de entrada: 120 

v~ 

- variação de tensão de entrada: 

90 - 145 v~ 

- frequência de rede: 60 hz ±5 hz 

- cabo de força: plugue tripolar de 

acordo com a norma nbr 14136 

Bateria interna do tipo chumbo-

acido, selada, 12 vdc / 7 ah 

- função dc start: possibilita ligar 

o nobreak (botão liga/desliga) 

sem a presença da energia da 

rede elétrica 

- carregamento automático da 

bateria mesmo que o nobreak 

esteja desligado 

- 6 níveis de proteção 

- contra sobrecarga nas tomadas 

de saída 

- contra curto-circuito nas 

tomadas de saída 

- contra sobrecarga na entrada 

de rede 

- contra sobreaquecimento no 

inversor 

- contra sub e sobretensão da 

rede elétrica 

- contra descarga total e 

sobrecarga da bateria. 

UND 

 

 

 

 

 

 

35 

R$ 390,00 R$ 

13.650

,00 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 1.041.980,00 

(sessenta e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e 

quatro centavos), sendo o valor de R$ 811.260,00 (oitocentos e onze 

duzentos e sessenta reais) para as demais secretarias e o valor de R$ 

230.720,00 (nove mil e setenta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos), para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Mo0reira, Centro, Vargem Alta - 

ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, 

Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

oo) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

pp) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

qq) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

rr) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

ee) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ff) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

gg) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 
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preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira 

Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, Cras, Creas 

e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 
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público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

EDUARDO FADINI SILVESTRE ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2022 - PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0024 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

000032/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00032/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA 

CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS, 

MÁQUINAS LEVES E PESADAS, EQUIPAMENTOS E MOTOS 

OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

INCLUINDO REVISÃO GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª LINHA E ACESSÓRIOS, com critério 

de julgamento de maior percentual (%) de desconto (Item), referente a 

tabela de preços da TRAZ VALOR PARA PEÇAS E DA TABELA 

TEMPARIA DA SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, 

motos, máquinas e equipamentos terão por base a média mercadológica 

e com as disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo 

com a Lei  8.666/93, empresa AUTO ELETRICA DO GA-GUINHO LTDA 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.07.687.800/0001-71, com sede na Rua Dos Jacarandas, 1 - 

Esplanada - Castelo - ES - CEP: 29360000, Tel.(28) 9935 - 3232, E-mail: 

licitacao@gmail.com, por seu representante legal, Sr. Elton Martins 

Peixoto, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Tapajos, 302 - Centro - Castelo - ES - CEP: 29360-000, inscrito no 

CPF/MF sob nº .091.643.817-14, Cédula de Identidade nº.1.961.751, 

adjudicatária do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 

000032/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 
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Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, 

MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E PESADAS, 

EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

Lei  8.666/93, em conformidade com as especificações previstas no 

Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO % 

7 

SERVIÇO DE SISTEMA 

ELÉTRICO/ELETRÔNICO e 

similares de acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

veículos leves (carros, 

caminhonetes, motos e 

similares). 

 

 

 

Para as Peças: 

8% 

 

 

Para os serviços: 

8% 

 

8 

 

SERVIÇO DE SISTEMA 

ELÉTRICO/ELETRÔNICO e 

similares de acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

veículos pesados de carga e de 

passageiros (ônibus e 

caminhões).  

 

 

 

 

Para as Peças: 

5% 

 

Para os serviços: 

5% 

9 

SERVIÇO DE SISTEMA 

ELÉTRICO/ELETRÔNICO e 

similares de acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

máquinas pesadas. (Pá 

carregadeira, Patrol e outros 

similares) 

 

Para as Peças: 

6% 

 

 

Para os serviços: 

6% 

 

 

 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes 

Gabinete do Prefeito. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 O fornecimento de peças será para todos os veículos leves, médios, 

pesados, máquinas leves e pesadas, equipamento e motos, que 

compões a frota da contratante, conforme relação dos veículos descritos 

nos lotes. 

5.2 O fornecimento de serviços, peças originais e paralelas para uso em 

veículos leves, médios e pesados, motos, equipamentos, máquinas 

leves e pesadas conterá desconto sobre a tabela TRAZ VALOR vigente 

no dia do fornecimento e caso aconteça de alguma peça (Genuína ou 

Original) não contar na  relação da TRAZ VALOR, a PMVA se reserva o 

direito de cotar 03(três) orçamentos para comprovar preço de mercado, 

antes da execução do serviço ou aquisição da peça. 

5.3 São consideradas peças genuínas de 1ª linha aquelas que, embora 

não contenham a logomarca do veículo a que se destina, seja fabricada 

pela mesma que fornece peças à montadora do veículo; 

5.4 O fiscal do contrato poderá solicitar o fornecimento de peças 

genuínas de 1ª linha, se for mais conveniente para o órgão; 

5.5 A contratada elaborará orçamento com os valores das peças 

genuínas ou originais já com os descontos ofertados sobre a TABELA 

TRAZ VALOR para que o fiscal possa optar pelas peças a serem 

fornecidas, se genuínas ou originais; 

5.6 Após a conferência dos valores, o fiscal aprovará o orçamento e 
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solicitará a empresa contratada através de Ordem de Serviço 

autorizando a execução e/*ou fornecimento de peças. 

5.7 Os veículos que necessitarem de reparos serão recolhidos pela 

empresa contratada, no local em que os mesmos estiverem precisando 

de socorro mecânico. A licitante, por meio de uma solicitação de serviços 

de manutenção de veículos, emitida pelo Setor de Compras, para efetuar 

os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre atendendo as 

seguintes obrigações para execução do serviço: 

5.7.1 Com a aprovação do Orçamento POR ESCRITO pela 

SECRETARIA REQUISITANTE, a contratada providenciará o conserto 

do veículo, no prazo especifico previsto na tabela TEMPAREA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES. Caso este prazo seja insuficiente, mediante 

justificativa prévia da contratada ou, em não vendo previsão do tempo 

de reparação na referida tabela do serviço a ser realizada a 

SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas estipulará o prazo. 

5.7.2 Concluída a manutenção, a CONTRATADA emitirá nota fiscal, 

anexada a ela orçamento, a nota fiscal de aquisição da(s) peça(s) 

ORIGINA/GENUINA, e a tabela TEMPARIA DA 

SIMDIREPRA/ASSORVES quanto ao serviço. 

5.7.3 A SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas realizará a 

conferência e atestará a execução dos serviços contidos na nota fiscal 

da Contratada, para fins de recebimento dos serviços e para efeito de 

pagamento. 

5.7.4 Quanto ao horário de chegada do veículo na oficina da contratada, 

o mesmo terá, obrigatoriamente, a preferência no atendimento, visando 

a redução do tempo de imobilização do veículo, sendo que a contratante 

fará um comunicado antecipado, programando o envio do veículo a 

contratada. 

5.7.5 A empresa contratada deverá oferecer atendimento de serviço de 

guincho, pelo período de 24(vinte e quatro) horas, para os veículos que 

não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela contratada, 

sem ônus para a contratante. 

5.7.6 A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) horas para o pronto 

atendimento do socorro mecânico do veículo, devido à quebra em 

operação, no intuito de agilizar o conserto do mesmo. 

5.7.7 Para cada veículo será aberta uma Ordem de Serviço, assinada 

pela Autoridade Competente da contratante, na qual será fiscalizado o 

material/serviço utilizado na execução do serviço. 

5.7.8 Aprovado o orçamento a contratada executará a manutenção do 

veículo no prazo máximo estabelecido no orçamento e, sempre com a 

observância da tabela TEMPARIA da SINDIREPRA/ASSORVES e, após 

o seu término entregará este ao responsável pela fiscalização, 

designado pela contratante, mediante Termo de recebimento provisório. 

5.7.9 A rejeição de orçamentos prévios por parte da contratante não dará 

direito à contratada de rescindir o presente contrato. 

 

5.8 – DAS SUBISTITUIÇÕES DAS PEÇAS: 

 

5.8.1 As embalagens das peças novas e peças velhas substituídas 

deverão ser encaminhadas para a SECRETARIA REQUISITANTE. 

5.8.2 Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao 

perfeito funcionamento dos veículos. 

5.8.3 No caso de substituição de peças a contratada deverá comunicar 

a contratante, para que seja verificada a real necessidade da 

substituição. 

5.8.4 A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar a 

contratada a verificação das peças instaladas. 

5.8.5 Quanto da substituição deverá ser aplicada somente peças novas 

GENUINAS E ORIGINAIS, não sendo aceito, sob qualquer hipótese, 

peças recondicionadas. 

5.8.6 Mediante a solicitação de peças para o estoque no almoxarifado 

da oficina, esses deverão ser entregues na SECRETARIA 

REQUISITANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

5.9 – DAS MANUTENÇÕES: 

 

5.9.1 Independente da manutenção preventiva serão feitas as 

manutenções corretivas necessárias a qualquer tempo. O período para 

execução de cada manutenção, preventiva ou corretiva deverá respeitar 

os limites estabelecidos conforme a tabela de tempo de reparação da 

ASSORVES/SINDIREPA, não podendo se superior. 

 

 

5.10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DATAS E LOCAIS 

PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

 

 

5.10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura e consequente recebimento da 

Ordem de Serviço. 

5.10.2 Por uma questão de economicidade, a empresa licitante deverá 

está localizada a uma distância de, no máximo, 60 km (sessenta) 

quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES, 

devendo, para comprovar esta condição, firmar declaração de 

conhecimento desta condição, por ocasião da apresentação da Proposta 

Comercial, sendo esta verificada, também, no credenciamento, através 

do Contrato Social, onde consta o endereço da sede da empresa. 

Empresas localizadas acima da quilometragem estipulada poderão 

participar do certame, desde que assumam integralmente as despesas 

de transporte (ida e volta) ou dele decorrentes. 

5.10.3 O local de execução dos serviços deve ser coberto, seguro, 

organizado, além de contar com os equipamentos necessários e 

obrigatórios para a execução de cada serviço, em razão das 

particularidades de cada um desses serviços, inclusive deve a licitante 

vencedora contar com o quadro de pessoal treinado e especializado para 

a execução dos serviços objetos do contrato, sujeito, inclusive a 

verificação da PMVA a qualquer tempo. 

5.10.4 Prazo para elaboração do orçamento: máximo 24(vinte e quatro) 

horas, após recebimentos do veículo mediante ordem de serviço. 

5.10.5 Prazos máximos para execução dos serviços, contados a partir 

da aprovação do orçamento, será o constante na tabela TEMPAREA da 

SINDIREPA/ASSORVES. Excepcionalmente, devidamente justificado e 

de acordo com o responsável pelo contrato, o prazo para a execução do 

serviço poderá ser maior, havendo necessidade em razão do serviço a 

ser realizado. 

5.10.6 Descrição dos Serviços: Conforme Lotes do anexo I do edital. 

5.10.7 A entrega dos serviços já reparados dar-se-á no local onde estiver 

situada a empresa licitante vencedora do Certame. 

 

 

5.11 - DO DESCONTO PARA SERVIÇOS E PEÇAS 

 

 

5.11.1 A licitante deverá indicar o valor do desconto fixo e irreajustável 

de forma descrita a seguir: 

a) O percentual de desconto relacionado a SERVIÇO será aplicado 

sobre o valor de referência da Unidade Padrão de Reparação – UPR da 

Associação da Oficinas de Reparação de Veículos do Espirito Santo - 

ASSORVES/Sindicato das Industrias de Reparação de Veículos e 

acessórios do estado do Espirito santo – SINDIREPA 

b) O percentual de desconto relacionado a PEÇA será aplicado sobre o 

valor de referência à tabela TRAZ VALOR, será de acordo com que foi 

ofertado pela vencedora do certame (para peças). 

 

 

5.12 A REGISTRADA deverá assumir o compromisso de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevenhas durante o prazo mínimo 

de 03(três) meses, dos serviços executados. 

5.13 As peças e os acessórios serão necessariamente GENUINAS ou 

ORIGINAIS de 1ª linha, e a Registrada dará garantia de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevierem, por um prazo mínimo de 

03(três) meses. 

5.14 Sempre que solicitado pela Administração, deverá a registrada 

demonstrar o prazo de garantia dado pela montadora e/ou fabricante. 

 

5.15 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 
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5.16 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 15 (quize) dias uteis a contar 

do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo 

estão em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.17 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

ss) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

tt) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

uu) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

vv) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

hh) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ii) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

jj) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

ww) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

xx) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

yy) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

zz) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

kk) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ll) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

mm) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

a) Responder em relação aos seus técnicos por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto deste edital, tais como: salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-transportes, vales-

refeições, outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

governo. 

b) Executar os serviços a fornecer os materiais estritamente de acordo 

com as especificações, prazos, quantitativos, condições geras e 

especificas neste Editas e seus Anexos e as instruções fornecidas pela 

administração, bem como à legislação em vigor, responsabilizando-se 

pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 

recebimento por parte da SECRETARIA REQUISITANTE, estarem em 

descordo com as referidas especificações. 

c) Comunicar a SECRETARIA REQUISITANTE, imediatamente e por 

escrito, qualquer irregularidade de caráter urgente a que venham ocorrer 

em função da execução dos serviços e prestar os esclarecimentos 

necessários. 

d) Manter os seus técnicos e empregados às suas expensas, sem 

qualquer vínculo empregatício com a Administração Municipal. 

e) Responder pelos danos causados diretamente a administração da 

PMVA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo do licitante vencedor, 

durante a execução dos serviços, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da SECRETARIA 

REQUISITANTE. Responder, ainda, por quaisquer danos causados 

diretamente aos equipamentos e a outros bens de propriedade da 

municipalidade, quando esses tenhas sido ocasionado por seus técnicos 

durante a prestação dos serviços objeto do certame. 

f) Facultar à administração a qualquer tempo a realização de inspeções 

e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica 

execução dos serviços licitados. 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
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licitação, sem prévia e expressa anuência desta Administração. 

h) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste 

Edital e seus Anexos. 

I)Manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial. 

J) Executar os serviços em conformidade com as especificações e 

condições constantes nas descrições indicadas neste edital e seus 

anexos. 

k) Utilizar durante a execução dos serviços, pessoal que atenda, dentre 

outros, aos seguintes requisitos: 

- Sejam qualificados par as diversas atividades de manutenção 

especifica de cada lote, com curso técnico e observando os 

procedimentos recomendados pelos fabricantes; 

- Sigam bons princípios de urbanidade; 

- Pertençam ao quadro de empregados do licitante vencedor.  

l) Refazer, sem quaisquer ônus para a Administração, os serviços 

executados deficientemente ou em desacordo com as instruções 

fornecidas pela SECRETARIA REQUISITANTE. 

m) Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

n) Fornecer somente peças, inclusive pneumáticas, materiais e 

acessórios genuínos, novos e de primeiro uso, de acordo com as 

especificações do veículo conforme descrição da planilha de peças, não 

podendo vale-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou 

manufaturados. 

o) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, 

devendo se em área coberta e com total segurança e, ainda, deverá ficar 

em abrigo do sol e da chuva em tempo integral. 

p) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, 

taxas), desde que praticados por seus empregados e ocorrer quando o 

veículo estiver sob a responsabilidade da empresa contratada. 

q) Oferecer atendimento de serviço de guincho, pelo período de 24(vinte 

e quatro) horas, inclusive feriados e finais de semana, para os veículos 

que não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela 

contratada, sem ônus para a contratante. 

r) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de 

todos os testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços 

executados, na presença do fiscal do contrato, caso seja solicitado pela 

PMVA. 

s) Designar 01(um) profissional para exercer a função de Preposto para 

atuar de forma conjunta com a FISCALIZAÇÃO da Contratante, 

constituindo elemento de ligação, com a finalidade de tomar 

providências, presta e receber informações, inerentes à execução dos 

serviços, objeto deste edital e anexo. 

t) Arcar com as responsabilidades de transporte dos veículos 

impossibilitados de locomoção até o local onde serão realizadas as 

manutenções ou troca de peças. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

9.2.7 Entregar a licitante vencedora em seu endereço, os veículos que 

necessitarem de manutenção preventiva e corretiva, bem como retira-

los quando liberados, observados os procedimentos contidos no 

presente termo de referência. 

9.2.8 Notificar o licitante vencedor, por escrito, quaisquer irregularidades 

que venhas ocorrer em função da execução dos serviços, fixando-lhes 

prazo para correção de tais irregularidades. 
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9.2.9 Atestar por intermédio da SECRETARIA REQUISITANTE, as 

Notas Fiscais referentes aos serviços efetivamente executados em 

conformidade com as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Frederico Orvelino 

Gouveia Altoé 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social e 

Conselho Tutelar 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

Centro de Referência da 

Assistência Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

Centro de Referência 

Especializada da Assistência 

Social - CREAS 

Maria Aparecida Souza 

 

Abrigo Institucional Glauber Coelho Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação José Adilson de Araújo 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Larissa Altoé Milaneze 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

José João Borges Sartorio 

Neto 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

Cristiane das Graças 

Demartini Viana 

Gabinete do Prefeito Sandra Gueller Barlez 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

AUTO ELETRICA DO GA-GUINHO LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00016/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Equipamentos de 

Informática e outros, para atender as diversas secretarias do 

Município de Vargem Alta/ES, empresa  JOELMA PEREIRA DA 

SILVA 01708529705, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.17.548.981/0001-09, com sede na Avenida Regiao 

Sul, 248 - Barcelona - Serra - ES - CEP: 29166500, Tel. (27) 3281 - 6805, 

E-mail: borgesjoelma@outlook.com , Conta Bancaria: SICOOB, AG. 

3007, C/C: 181761-2, por seu representante legal, Sr. (a) JOELMA 

PEREIRA DA SILVA, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado 

na Avenida Regiao Sul, 248 - Barcelona - Serra - ES - CEP: 29166500, 

inscrito no CPF/MF sob nº .017.085.297-05, Cédula de Identidade 

nº.1497054176 BA, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preço nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID

. 

QUA

NT. 

MÁX

IMA 

VAL

OR 

UNI

TÁR

IO 

VALO

R 

TOTA

L 

18 

Notebook  

Intel core i3, geração 10ª 

Velocidade / frequência base1.20ghz 

Velocidade / frequência aumentada 

3.40ghz 

Memória cache: 4mb 

Recursos especiais: turbo função 

UND 

05 

R$ 

3.66

0,00 

 

R$ 

18.30

0,00 

 

Memória ram: 4gb 

Especificações da memória ram 

Expansível: até 16gb 

Barramento da memória: drr4 

Clock da memória:2666mhz 

Ssd 256 gigas  

Interface do hd: sata 

Sistema operacional: windows 10 

Versão do sistema operacional: home 

Tamanho da tela: 15.6 

Formato de tela: widescreen 

Conexões: 

- 2 entradas usb 3.1 - 1 entrada usb 2.0 

- 1 entrada hdmi 1.4b - entrada de rede 

- 1 entrada para fone de ouvido e 

microfone 

Conectividade: wi-fi - bluetooth 4.2 

Webcam: vga 

Leitor de cartões: cartão sd (sd, sdhc, 

sdxc) 

Cor: preto 

Bateria: tipo 3 células 

Garantia de 01 ano. 

 

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% 

PARA ME/EPP  

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 18.300,00 

(dezoito mil e trezentos reais), para o Fundo Municipal de Saúde 

(FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

mailto:borgesjoelma@outlook.com
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3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 

Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - 

ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - 

ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta 

- ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, 

Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem 

Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 

(whatssap) 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

aaa) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

bbb) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ccc) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ddd) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

nn) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

oo) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

pp) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 
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SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, Cras, 

Creas e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JOELMA PEREIRA DA SILVA 01708529705 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0016/2022 - PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0024 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

000032/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00032/2021 
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RESOLVE registrar o preço para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA 

CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS, 

MÁQUINAS LEVES E PESADAS, EQUIPAMENTOS E MOTOS 

OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

INCLUINDO REVISÃO GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª LINHA E ACESSÓRIOS, com critério 

de julgamento de maior percentual (%) de desconto (Item), referente a 

tabela de preços da TRAZ VALOR PARA PEÇAS E DA TABELA 

TEMPARIA DA SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, 

motos, máquinas e equipamentos terão por base a média mercadológica 

e com as disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo 

com a Lei  8.666/93, empresa MBS TRATORES E PECAS EIRELI EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.03.793.468/0001-79, com sede na Avenida Aristides Campos, 00179 

- Gilberto Machado - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29302-600, 

Tel. (28) 3511 - 1405, E-mail: mbstratorespecas@gmail.com, CONTA 

BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL, AG. 00833, C/C 23.685-3, por seu 

representante legal, Sr. Marcos Bruno Sartório, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado na Rua Joao Valdino, 29 - Coronel 

Borges - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29300000, inscrito no 

CPF/MF sob nº .096.378.857-49, Cédula de Identidade nº.158.679 ES, 

adjudicatária do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 

000032/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, 

MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E PESADAS, 

EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

Lei  8.666/93, em conformidade com as especificações previstas no 

Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

LOT

E ESPECIFICAÇÃO 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO % 

01 SERVIÇO DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES E COMANDOS 

DE INJEÇÃO ELETRÔNICA e 

outros serviços necessários e 

similares de acordo com a tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR – Para 

veículos leves (carros eletrônicos 

e caminhonetes). 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

02 SERVIÇO DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES E COMANDOS 

DE INJEÇÃO ELETRÔNICA e 

outros serviços necessários e 

similares de acordo com a tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR – Para 

veículos médios, de carga de 

passageiros e carga seca. (ônibus 

e caminhões). 

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

Para os Serviços: 

10% 

03 SERVIÇO DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES E COMANDOS 

DE INJEÇÃO ELETRÔNICA e 

outros serviços necessários e 

similares de acordo com a tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR – Para 

máquinas pesadas. (pá 

carregadeira, patrol e outros 

similares). 

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

04 SERVIÇO DE MECÂNICA: 

suspensão, direção, freio, rodas e 

pneus, transmissão, embreagem, 

escapamento, caixa de marchas, 

troca de correia, troca de velas de 

ignição, sistema de arrefecimento, 

sistema de alimentação, serviço de 

torno, solda, embuchamento e 

outros serviços necessários e 

similares de acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

veículos leves (carros, 

caminhonetes, motos e 

similares).  

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

Para os Serviços: 

10% 

06 SERVIÇO DE MECÂNICA: 

suspensão, direção, freio, rodas e 

pneus, transmissão, embreagem, 

escapamento, caixa de marchas, 

troca de correia, troca de velas de 

ignição, sistema de arrefecimento, 

sistema de alimentação, serviço de 

torno, solda, embuchamento e 

outros serviços necessários e 

similares de acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

máquinas pesadas. (pá 

carregadeira, patrol e outros 

similares). 

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

Para os Serviços: 

10% 

10 SERVIÇO DE SISTEMA DE AR 

REFRIGERADO e similares de 

acordo com a Tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

 

Para as Peças: 

12% 
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fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

veículos leves (carros, 

caminhonetes, motos e 

similares); Para veículos pesados 

de carga e de passageiros (ônibus 

e caminhões) e Para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, Patrol 

e outros similares) 

 

Para os Serviços: 

12% 

 

12 SERVIÇO DE RETIFICA DE 

MOTOR, DESMONTAGEM E 

MONTAGEM e similares de acordo 

com a Tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

veículos leves (MOTORES A 

GASOLINA), para veículos 

pesados de carga e de 

passageiros (MOTORES A 

DIESEL) e para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, Patrol 

e outros similares  

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

13 SERVIÇO DE TAPEÇARIA E 

ESTOFAMENTO e similares de 

acordo com a Tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

veículos leves (carros, 

caminhonetes, motos e 

similares), para veículos pesados 

de carga e de passageiros (ônibus 

e caminhões) e para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, Patrol 

e outros similares) 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

14 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 

ACESSÓRIOS EM GERAL e 

similares de acordo com a Tabela 

TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas ou 

originais de 1ª linha de acordo com 

a tabela TRAZ VALOR. Para 

veículos leves (carros, 

caminhonetes, motos e 

similares), para veículos pesados 

de carga e de passageiros (ônibus 

e caminhões) e para máquinas 

pesadas. (Pá carregadeira, Patrol 

e outros similares) 

 

 

Para as Peças: 

10% 

 

 

Para os Serviços: 

10% 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes 

Gabinete do Prefeito. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 O fornecimento de peças será para todos os veículos leves, médios, 

pesados, máquinas leves e pesadas, equipamento e motos, que 

compões a frota da contratante, conforme relação dos veículos descritos 

nos lotes. 

5.2 O fornecimento de serviços, peças originais e paralelas para uso em 

veículos leves, médios e pesados, motos, equipamentos, máquinas 

leves e pesadas conterá desconto sobre a tabela TRAZ VALOR vigente 

no dia do fornecimento e caso aconteça de alguma peça (Genuína ou 

Original) não contar na  relação da TRAZ VALOR, a PMVA se reserva o 

direito de cotar 03(três) orçamentos para comprovar preço de mercado, 

antes da execução do serviço ou aquisição da peça. 

5.3 São consideradas peças genuínas de 1ª linha aquelas que, embora 

não contenham a logomarca do veículo a que se destina, seja fabricada 

pela mesma que fornece peças à montadora do veículo; 

5.4 O fiscal do contrato poderá solicitar o fornecimento de peças 

genuínas de 1ª linha, se for mais conveniente para o órgão; 

5.5 A contratada elaborará orçamento com os valores das peças 

genuínas ou originais já com os descontos ofertados sobre a TABELA 

TRAZ VALOR para que o fiscal possa optar pelas peças a serem 

fornecidas, se genuínas ou originais; 

5.6 Após a conferência dos valores, o fiscal aprovará o orçamento e 

solicitará a empresa contratada através de Ordem de Serviço 

autorizando a execução e/*ou fornecimento de peças. 

5.7 Os veículos que necessitarem de reparos serão recolhidos pela 

empresa contratada, no local em que os mesmos estiverem precisando 

de socorro mecânico. A licitante, por meio de uma solicitação de serviços 

de manutenção de veículos, emitida pelo Setor de Compras, para efetuar 

os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre atendendo as 

seguintes obrigações para execução do serviço: 

5.7.1 Com a aprovação do Orçamento POR ESCRITO pela 

SECRETARIA REQUISITANTE, a contratada providenciará o conserto 

do veículo, no prazo especifico previsto na tabela TEMPAREA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES. Caso este prazo seja insuficiente, mediante 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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justificativa prévia da contratada ou, em não vendo previsão do tempo 

de reparação na referida tabela do serviço a ser realizada a 

SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas estipulará o prazo. 

5.7.2 Concluída a manutenção, a CONTRATADA emitirá nota fiscal, 

anexada a ela orçamento, a nota fiscal de aquisição da(s) peça(s) 

ORIGINA/GENUINA, e a tabela TEMPARIA DA 

SIMDIREPRA/ASSORVES quanto ao serviço. 

5.7.3 A SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas realizará a 

conferência e atestará a execução dos serviços contidos na nota fiscal 

da Contratada, para fins de recebimento dos serviços e para efeito de 

pagamento. 

5.7.4 Quanto ao horário de chegada do veículo na oficina da contratada, 

o mesmo terá, obrigatoriamente, a preferência no atendimento, visando 

a redução do tempo de imobilização do veículo, sendo que a contratante 

fará um comunicado antecipado, programando o envio do veículo a 

contratada. 

5.7.5 A empresa contratada deverá oferecer atendimento de serviço de 

guincho, pelo período de 24(vinte e quatro) horas, para os veículos que 

não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela contratada, 

sem ônus para a contratante. 

5.7.6 A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) horas para o pronto 

atendimento do socorro mecânico do veículo, devido à quebra em 

operação, no intuito de agilizar o conserto do mesmo. 

5.7.7 Para cada veículo será aberta uma Ordem de Serviço, assinada 

pela Autoridade Competente da contratante, na qual será fiscalizado o 

material/serviço utilizado na execução do serviço. 

5.7.8 Aprovado o orçamento a contratada executará a manutenção do 

veículo no prazo máximo estabelecido no orçamento e, sempre com a 

observância da tabela TEMPARIA da SINDIREPRA/ASSORVES e, após 

o seu término entregará este ao responsável pela fiscalização, 

designado pela contratante, mediante Termo de recebimento provisório. 

5.7.9 A rejeição de orçamentos prévios por parte da contratante não dará 

direito à contratada de rescindir o presente contrato. 

 

5.8 – DAS SUBISTITUIÇÕES DAS PEÇAS: 

 

5.8.1 As embalagens das peças novas e peças velhas substituídas 

deverão ser encaminhadas para a SECRETARIA REQUISITANTE. 

5.8.2 Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao 

perfeito funcionamento dos veículos. 

5.8.3 No caso de substituição de peças a contratada deverá comunicar 

a contratante, para que seja verificada a real necessidade da 

substituição. 

5.8.4 A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar a 

contratada a verificação das peças instaladas. 

5.8.5 Quanto da substituição deverá ser aplicada somente peças novas 

GENUINAS E ORIGINAIS, não sendo aceito, sob qualquer hipótese, 

peças recondicionadas. 

5.8.6 Mediante a solicitação de peças para o estoque no almoxarifado 

da oficina, esses deverão ser entregues na SECRETARIA 

REQUISITANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

5.9 – DAS MANUTENÇÕES: 

 

5.9.1 Independente da manutenção preventiva serão feitas as 

manutenções corretivas necessárias a qualquer tempo. O período para 

execução de cada manutenção, preventiva ou corretiva deverá respeitar 

os limites estabelecidos conforme a tabela de tempo de reparação da 

ASSORVES/SINDIREPA, não podendo se superior. 

 

 

5.10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DATAS E LOCAIS 

PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

 

 

5.10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura e consequente recebimento da 

Ordem de Serviço. 

5.10.2 Por uma questão de economicidade, a empresa licitante deverá 

está localizada a uma distância de, no máximo, 60 km (sessenta) 

quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES, 

devendo, para comprovar esta condição, firmar declaração de 

conhecimento desta condição, por ocasião da apresentação da Proposta 

Comercial, sendo esta verificada, também, no credenciamento, através 

do Contrato Social, onde consta o endereço da sede da empresa. 

Empresas localizadas acima da quilometragem estipulada poderão 

participar do certame, desde que assumam integralmente as despesas 

de transporte (ida e volta) ou dele decorrentes. 

5.10.3 O local de execução dos serviços deve ser coberto, seguro, 

organizado, além de contar com os equipamentos necessários e 

obrigatórios para a execução de cada serviço, em razão das 

particularidades de cada um desses serviços, inclusive deve a licitante 

vencedora contar com o quadro de pessoal treinado e especializado para 

a execução dos serviços objetos do contrato, sujeito, inclusive a 

verificação da PMVA a qualquer tempo. 

5.10.4 Prazo para elaboração do orçamento: máximo 24(vinte e quatro) 

horas, após recebimentos do veículo mediante ordem de serviço. 

5.10.5 Prazos máximos para execução dos serviços, contados a partir 

da aprovação do orçamento, será o constante na tabela TEMPAREA da 

SINDIREPA/ASSORVES. Excepcionalmente, devidamente justificado e 

de acordo com o responsável pelo contrato, o prazo para a execução do 

serviço poderá ser maior, havendo necessidade em razão do serviço a 

ser realizado. 

5.10.6 Descrição dos Serviços: Conforme Lotes do anexo I do edital. 

5.10.7 A entrega dos serviços já reparados dar-se-á no local onde estiver 

situada a empresa licitante vencedora do Certame. 

 

 

5.11 - DO DESCONTO PARA SERVIÇOS E PEÇAS 

 

 

5.11.1 A licitante deverá indicar o valor do desconto fixo e irreajustável 

de forma descrita a seguir: 

a) O percentual de desconto relacionado a SERVIÇO será aplicado 

sobre o valor de referência da Unidade Padrão de Reparação – UPR da 

Associação da Oficinas de Reparação de Veículos do Espirito Santo - 

ASSORVES/Sindicato das Industrias de Reparação de Veículos e 

acessórios do estado do Espirito santo – SINDIREPA 

b) O percentual de desconto relacionado a PEÇA será aplicado sobre o 

valor de referência à tabela TRAZ VALOR, será de acordo com que foi 

ofertado pela vencedora do certame (para peças). 

 

 

5.12 A REGISTRADA deverá assumir o compromisso de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevenhas durante o prazo mínimo 

de 03(três) meses, dos serviços executados. 

5.13 As peças e os acessórios serão necessariamente GENUINAS ou 

ORIGINAIS de 1ª linha, e a Registrada dará garantia de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevierem, por um prazo mínimo de 

03(três) meses. 

5.14 Sempre que solicitado pela Administração, deverá a registrada 

demonstrar o prazo de garantia dado pela montadora e/ou fabricante. 

 

5.15 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.16 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 15 (quize) dias uteis a contar 

do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo 

estão em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.17 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 
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Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

eee) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

fff) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ggg) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

hhh) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

qq) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

rr) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

ss) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

iii) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

jjj) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

kkk) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

lll) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

tt) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

uu) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

vv) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

a) Responder em relação aos seus técnicos por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto deste edital, tais como: salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-transportes, vales-

refeições, outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

governo. 

b) Executar os serviços a fornecer os materiais estritamente de acordo 

com as especificações, prazos, quantitativos, condições geras e 

especificas neste Editas e seus Anexos e as instruções fornecidas pela 

administração, bem como à legislação em vigor, responsabilizando-se 

pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 

recebimento por parte da SECRETARIA REQUISITANTE, estarem em 

descordo com as referidas especificações. 

c) Comunicar a SECRETARIA REQUISITANTE, imediatamente e por 

escrito, qualquer irregularidade de caráter urgente a que venham ocorrer 

em função da execução dos serviços e prestar os esclarecimentos 

necessários. 

d) Manter os seus técnicos e empregados às suas expensas, sem 

qualquer vínculo empregatício com a Administração Municipal. 

e) Responder pelos danos causados diretamente a administração da 

PMVA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo do licitante vencedor, 

durante a execução dos serviços, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da SECRETARIA 

REQUISITANTE. Responder, ainda, por quaisquer danos causados 

diretamente aos equipamentos e a outros bens de propriedade da 

municipalidade, quando esses tenhas sido ocasionado por seus técnicos 

durante a prestação dos serviços objeto do certame. 

f) Facultar à administração a qualquer tempo a realização de inspeções 

e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica 

execução dos serviços licitados. 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação, sem prévia e expressa anuência desta Administração. 

h) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste 

Edital e seus Anexos. 

I)Manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial. 

J) Executar os serviços em conformidade com as especificações e 

condições constantes nas descrições indicadas neste edital e seus 

anexos. 

k) Utilizar durante a execução dos serviços, pessoal que atenda, dentre 

outros, aos seguintes requisitos: 

- Sejam qualificados par as diversas atividades de manutenção 

especifica de cada lote, com curso técnico e observando os 

procedimentos recomendados pelos fabricantes; 
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- Sigam bons princípios de urbanidade; 

- Pertençam ao quadro de empregados do licitante vencedor.  

l) Refazer, sem quaisquer ônus para a Administração, os serviços 

executados deficientemente ou em desacordo com as instruções 

fornecidas pela SECRETARIA REQUISITANTE. 

m) Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

n) Fornecer somente peças, inclusive pneumáticas, materiais e 

acessórios genuínos, novos e de primeiro uso, de acordo com as 

especificações do veículo conforme descrição da planilha de peças, não 

podendo vale-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou 

manufaturados. 

o) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, 

devendo se em área coberta e com total segurança e, ainda, deverá ficar 

em abrigo do sol e da chuva em tempo integral. 

p) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, 

taxas), desde que praticados por seus empregados e ocorrer quando o 

veículo estiver sob a responsabilidade da empresa contratada. 

q) Oferecer atendimento de serviço de guincho, pelo período de 24(vinte 

e quatro) horas, inclusive feriados e finais de semana, para os veículos 

que não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela 

contratada, sem ônus para a contratante. 

r) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de 

todos os testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços 

executados, na presença do fiscal do contrato, caso seja solicitado pela 

PMVA. 

s) Designar 01(um) profissional para exercer a função de Preposto para 

atuar de forma conjunta com a FISCALIZAÇÃO da Contratante, 

constituindo elemento de ligação, com a finalidade de tomar 

providências, presta e receber informações, inerentes à execução dos 

serviços, objeto deste edital e anexo. 

t) Arcar com as responsabilidades de transporte dos veículos 

impossibilitados de locomoção até o local onde serão realizadas as 

manutenções ou troca de peças. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

9.2.7 Entregar a licitante vencedora em seu endereço, os veículos que 

necessitarem de manutenção preventiva e corretiva, bem como retira-

los quando liberados, observados os procedimentos contidos no 

presente termo de referência. 

9.2.8 Notificar o licitante vencedor, por escrito, quaisquer irregularidades 

que venhas ocorrer em função da execução dos serviços, fixando-lhes 

prazo para correção de tais irregularidades. 

9.2.9 Atestar por intermédio da SECRETARIA REQUISITANTE, as 

Notas Fiscais referentes aos serviços efetivamente executados em 

conformidade com as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
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execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Frederico Orvelino Gouveia 

Altoé 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social e 

Conselho Tutelar 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

Centro de Referência da 

Assistência Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

Centro de Referência 

Especializada da Assistência 

Social - CREAS 

Maria Aparecida Souza 

 

Abrigo Institucional Glauber Coelho Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação José Adilson de Araújo 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira Nespoli 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Larissa Altoé Milaneze 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

José João Borges Sartorio 

Neto 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

Cristiane das Graças 

Demartini Viana 

Gabinete do Prefeito Sandra Gueller Barlez 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

MBS TRATORES E PECAS EIRELI EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00017/2022 – FMS 
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ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Equipamentos de 

Informática e outros, para atender as diversas secretarias do 

Município de Vargem Alta/ES, empresa por intermédio do Fundo 

Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário Municipal, 

Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, NETMINAS COMERCIO DE INFORMATICA 

EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob 

o nº.21.487.782/0001-05, com sede na Rua Das Gaivotas, 126 - Vila 

Cloris - Belo Horizonte - MG - CEP: 31744145, Tel. (31) 3245 - 3428, E-

mail: netminascomercio@hotmail.com, Conta Bancaria: BANCO 

BRADESCO, AG. 2465, C/C 654615-3, por seu representante legal, Sr. 

Igor Marcelo De Souza Freitas, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 

Aurelio Dolabela, 25 - Floramar - Belo Horizonte - MG - CEP: 31742055, 

inscrito no CPF/MF sob nº .070.064.156-40, Cédula de Identidade 

nº.14242075 SSP/MG, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

17 

Notebook  

Intel core i3, geração 10ª 

Velocidade / frequência 

base1.20ghz 

Velocidade / frequência 

aumentada 3.40ghz 

Memória cache: 4mb 

Recursos especiais: turbo 

função 

UND 

03 
R$ 

3.690,00 

 

R$ 

11.070

,00 

 

Memória ram: 4gb 

Especificações da memória 

ram 

Expansível: até 16gb 

Barramento da memória: 

drr4 

Clock da memória:2666mhz 

Ssd 256 gigas  

Interface do hd: sata 

Sistema operacional: 

windows 10 

Versão do sistema 

operacional: home 

Tamanho da tela: 15.6 

Formato de tela: widescreen 

Conexões: 

- 2 entradas usb 3.1 - 1 

entrada usb 2.0 - 1 entrada 

hdmi 1.4b - entrada de rede 

- 1 entrada para fone de 

ouvido e microfone 

Conectividade: wi-fi - 

bluetooth 4.2 

Webcam: vga 

Leitor de cartões: cartão sd 

(sd, sdhc, sdxc) 

Cor: preto 

Bateria: tipo 3 

células 

Garantia de 01 ano.  

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 89.040,00 

(oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais), sendo o valor de R$ 

78.770,00 (setenta e oito mil setecentos e setenta reais) para as demais 

secretarias e o valor de R$ 11.070,00 (onze mil e setenta reais), para 

o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, 

Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 125 de 208 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

mmm) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

nnn) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ooo) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ppp) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

ww) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

xx) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

yy) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 
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SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira 

Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, Cras, Creas 

e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

NETMINAS COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2022 - PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0024 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

000032/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 
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REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00032/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE FORMA 

CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS, 

MÁQUINAS LEVES E PESADAS, EQUIPAMENTOS E MOTOS 

OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

INCLUINDO REVISÃO GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª LINHA E ACESSÓRIOS, com critério 

de julgamento de maior percentual (%) de desconto (Item), referente a 

tabela de preços da TRAZ VALOR PARA PEÇAS E DA TABELA 

TEMPARIA DA SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, 

motos, máquinas e equipamentos terão por base a média mercadológica 

e com as disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo 

com a Lei  8.666/93, empresa N G L DIESEL LTDA ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.18.759.664/0001-02, 

com sede na ROdovia Geraldo Sartorio, S/N - Zona Rural - Vargem Alta 

- ES - CEP: 29295000, Tel. (28) 3528 - 1218, E-mail: 

ngldiesel@hotmail.com, Conta Bancária: SICOOB, AG. 3003, C/C 

33067-1, por seu representante legal, Sr. Valdeir Rosa, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na Loc Vila Esperanca, S/N 

- Zona Rural - Vargem Alta - ES - CEP: 29295-000, inscrito no CPF/MF 

sob nº 073.775.567-90, Cédula de Identidade nº.1423739-SSP/ES, 

adjudicatária do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 

000032/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, 

MÉDIOS E PESADOS, MÁQUINAS LEVES E PESADAS, 

EQUIPAMENTOS E MOTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA, INCLUINDO REVISÃO GERAL COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS OU ORIGINAIS DE 1ª 

LINHA E ACESSÓRIOS, com critério de julgamento de maior percentual 

(%) de desconto (Item), referente a tabela de preços da TRAZ VALOR 

PARA PEÇAS E DA TABELA TEMPARIA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES para serviços nos veículos, motos, máquinas 

e equipamentos terão por base a média mercadológica e com as 

disposições deste Termo e seus respectivos anexos, de acordo com a 

Lei  8.666/93, em conformidade com as especificações previstas no 

Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO % 

05 SERVIÇO DE BOMBA 

INJETORA, BICOS INJETORES 

E COMANDOS DE INJEÇÃO 

ELETRÔNICA e outros serviços 

necessários e similares de acordo 

com a tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas 

ou originais de 1ª linha de acordo 

com a tabela TRAZ VALOR – 

Para veículos leves (carros 

eletrônicos e caminhonetes). 

 

Para as Peças: 

11% 

 

 

Para os Serviços: 

11% 

 

11 SERVIÇO DE BOMBA 

INJETORA, BICOS INJETORES 

E COMANDOS DE INJEÇÃO 

ELETRÔNICA e outros serviços 

necessários e similares de acordo 

com a tabela TEMPÁRIA 

SINDIREPA/ASSORVES, com 

fornecimento de peças: genuínas 

ou originais de 1ª linha de acordo 

com a tabela TRAZ VALOR – 

Para veículos médios, de carga 

de passageiros e carga seca. 

(ônibus e caminhões). 

 

 

Para as Peças: 

24% 

 

Para os Serviços: 

24% 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Secretaria Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes 

Gabinete do Prefeito. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 O fornecimento de peças será para todos os veículos leves, médios, 

pesados, máquinas leves e pesadas, equipamento e motos, que 

compões a frota da contratante, conforme relação dos veículos descritos 

nos lotes. 

5.2 O fornecimento de serviços, peças originais e paralelas para uso em 

mailto:ngldiesel@hotmail.com
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veículos leves, médios e pesados, motos, equipamentos, máquinas 

leves e pesadas conterá desconto sobre a tabela TRAZ VALOR vigente 

no dia do fornecimento e caso aconteça de alguma peça (Genuína ou 

Original) não contar na  relação da TRAZ VALOR, a PMVA se reserva o 

direito de cotar 03(três) orçamentos para comprovar preço de mercado, 

antes da execução do serviço ou aquisição da peça. 

5.3 São consideradas peças genuínas de 1ª linha aquelas que, embora 

não contenham a logomarca do veículo a que se destina, seja fabricada 

pela mesma que fornece peças à montadora do veículo; 

5.4 O fiscal do contrato poderá solicitar o fornecimento de peças 

genuínas de 1ª linha, se for mais conveniente para o órgão; 

5.5 A contratada elaborará orçamento com os valores das peças 

genuínas ou originais já com os descontos ofertados sobre a TABELA 

TRAZ VALOR para que o fiscal possa optar pelas peças a serem 

fornecidas, se genuínas ou originais; 

5.6 Após a conferência dos valores, o fiscal aprovará o orçamento e 

solicitará a empresa contratada através de Ordem de Serviço 

autorizando a execução e/*ou fornecimento de peças. 

5.7 Os veículos que necessitarem de reparos serão recolhidos pela 

empresa contratada, no local em que os mesmos estiverem precisando 

de socorro mecânico. A licitante, por meio de uma solicitação de serviços 

de manutenção de veículos, emitida pelo Setor de Compras, para efetuar 

os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre atendendo as 

seguintes obrigações para execução do serviço: 

5.7.1 Com a aprovação do Orçamento POR ESCRITO pela 

SECRETARIA REQUISITANTE, a contratada providenciará o conserto 

do veículo, no prazo especifico previsto na tabela TEMPAREA DA 

SINDIREPRA/ASSORVES. Caso este prazo seja insuficiente, mediante 

justificativa prévia da contratada ou, em não vendo previsão do tempo 

de reparação na referida tabela do serviço a ser realizada a 

SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas estipulará o prazo. 

5.7.2 Concluída a manutenção, a CONTRATADA emitirá nota fiscal, 

anexada a ela orçamento, a nota fiscal de aquisição da(s) peça(s) 

ORIGINA/GENUINA, e a tabela TEMPARIA DA 

SIMDIREPRA/ASSORVES quanto ao serviço. 

5.7.3 A SECRETARIA REQUISITANTE/ou controle de frotas realizará a 

conferência e atestará a execução dos serviços contidos na nota fiscal 

da Contratada, para fins de recebimento dos serviços e para efeito de 

pagamento. 

5.7.4 Quanto ao horário de chegada do veículo na oficina da contratada, 

o mesmo terá, obrigatoriamente, a preferência no atendimento, visando 

a redução do tempo de imobilização do veículo, sendo que a contratante 

fará um comunicado antecipado, programando o envio do veículo a 

contratada. 

5.7.5 A empresa contratada deverá oferecer atendimento de serviço de 

guincho, pelo período de 24(vinte e quatro) horas, para os veículos que 

não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela contratada, 

sem ônus para a contratante. 

5.7.6 A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) horas para o pronto 

atendimento do socorro mecânico do veículo, devido à quebra em 

operação, no intuito de agilizar o conserto do mesmo. 

5.7.7 Para cada veículo será aberta uma Ordem de Serviço, assinada 

pela Autoridade Competente da contratante, na qual será fiscalizado o 

material/serviço utilizado na execução do serviço. 

5.7.8 Aprovado o orçamento a contratada executará a manutenção do 

veículo no prazo máximo estabelecido no orçamento e, sempre com a 

observância da tabela TEMPARIA da SINDIREPRA/ASSORVES e, após 

o seu término entregará este ao responsável pela fiscalização, 

designado pela contratante, mediante Termo de recebimento provisório. 

5.7.9 A rejeição de orçamentos prévios por parte da contratante não dará 

direito à contratada de rescindir o presente contrato. 

 

5.8 – DAS SUBISTITUIÇÕES DAS PEÇAS: 

 

5.8.1 As embalagens das peças novas e peças velhas substituídas 

deverão ser encaminhadas para a SECRETARIA REQUISITANTE. 

5.8.2 Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao 

perfeito funcionamento dos veículos. 

5.8.3 No caso de substituição de peças a contratada deverá comunicar 

a contratante, para que seja verificada a real necessidade da 

substituição. 

5.8.4 A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar a 

contratada a verificação das peças instaladas. 

5.8.5 Quanto da substituição deverá ser aplicada somente peças novas 

GENUINAS E ORIGINAIS, não sendo aceito, sob qualquer hipótese, 

peças recondicionadas. 

5.8.6 Mediante a solicitação de peças para o estoque no almoxarifado 

da oficina, esses deverão ser entregues na SECRETARIA 

REQUISITANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

5.9 – DAS MANUTENÇÕES: 

 

5.9.1 Independente da manutenção preventiva serão feitas as 

manutenções corretivas necessárias a qualquer tempo. O período para 

execução de cada manutenção, preventiva ou corretiva deverá respeitar 

os limites estabelecidos conforme a tabela de tempo de reparação da 

ASSORVES/SINDIREPA, não podendo se superior. 

 

 

5.10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DATAS E LOCAIS 

PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

 

 

5.10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura e consequente recebimento da 

Ordem de Serviço. 

5.10.2 Por uma questão de economicidade, a empresa licitante deverá 

está localizada a uma distância de, no máximo, 60 km (sessenta) 

quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES, 

devendo, para comprovar esta condição, firmar declaração de 

conhecimento desta condição, por ocasião da apresentação da Proposta 

Comercial, sendo esta verificada, também, no credenciamento, através 

do Contrato Social, onde consta o endereço da sede da empresa. 

Empresas localizadas acima da quilometragem estipulada poderão 

participar do certame, desde que assumam integralmente as despesas 

de transporte (ida e volta) ou dele decorrentes. 

5.10.3 O local de execução dos serviços deve ser coberto, seguro, 

organizado, além de contar com os equipamentos necessários e 

obrigatórios para a execução de cada serviço, em razão das 

particularidades de cada um desses serviços, inclusive deve a licitante 

vencedora contar com o quadro de pessoal treinado e especializado para 

a execução dos serviços objetos do contrato, sujeito, inclusive a 

verificação da PMVA a qualquer tempo. 

5.10.4 Prazo para elaboração do orçamento: máximo 24(vinte e quatro) 

horas, após recebimentos do veículo mediante ordem de serviço. 

5.10.5 Prazos máximos para execução dos serviços, contados a partir 

da aprovação do orçamento, será o constante na tabela TEMPAREA da 

SINDIREPA/ASSORVES. Excepcionalmente, devidamente justificado e 

de acordo com o responsável pelo contrato, o prazo para a execução do 

serviço poderá ser maior, havendo necessidade em razão do serviço a 

ser realizado. 

5.10.6 Descrição dos Serviços: Conforme Lotes do anexo I do edital. 

5.10.7 A entrega dos serviços já reparados dar-se-á no local onde estiver 

situada a empresa licitante vencedora do Certame. 

 

 

5.11 - DO DESCONTO PARA SERVIÇOS E PEÇAS 

 

 

5.11.1 A licitante deverá indicar o valor do desconto fixo e irreajustável 

de forma descrita a seguir: 

a) O percentual de desconto relacionado a SERVIÇO será aplicado 

sobre o valor de referência da Unidade Padrão de Reparação – UPR da 

Associação da Oficinas de Reparação de Veículos do Espirito Santo - 

ASSORVES/Sindicato das Industrias de Reparação de Veículos e 

acessórios do estado do Espirito santo – SINDIREPA 

b) O percentual de desconto relacionado a PEÇA será aplicado sobre o 

valor de referência à tabela TRAZ VALOR, será de acordo com que foi 

ofertado pela vencedora do certame (para peças). 
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5.12 A REGISTRADA deverá assumir o compromisso de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevenhas durante o prazo mínimo 

de 03(três) meses, dos serviços executados. 

5.13 As peças e os acessórios serão necessariamente GENUINAS ou 

ORIGINAIS de 1ª linha, e a Registrada dará garantia de correção de 

todos os defeitos que por ventura sobrevierem, por um prazo mínimo de 

03(três) meses. 

5.14 Sempre que solicitado pela Administração, deverá a registrada 

demonstrar o prazo de garantia dado pela montadora e/ou fabricante. 

 

5.15 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.16 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 15 (quize) dias uteis a contar 

do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo 

estão em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.17 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

qqq) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

rrr) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

sss) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ttt) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

zz) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

aaa) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

bbb) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

uuu) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

vvv) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

www) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

xxx) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

ccc) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ddd) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

eee) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

a) Responder em relação aos seus técnicos por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto deste edital, tais como: salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-transportes, vales-

refeições, outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

governo. 

b) Executar os serviços a fornecer os materiais estritamente de acordo 

com as especificações, prazos, quantitativos, condições geras e 

especificas neste Editas e seus Anexos e as instruções fornecidas pela 

administração, bem como à legislação em vigor, responsabilizando-se 

pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 

recebimento por parte da SECRETARIA REQUISITANTE, estarem em 

descordo com as referidas especificações. 

c) Comunicar a SECRETARIA REQUISITANTE, imediatamente e por 

escrito, qualquer irregularidade de caráter urgente a que venham ocorrer 
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em função da execução dos serviços e prestar os esclarecimentos 

necessários. 

d) Manter os seus técnicos e empregados às suas expensas, sem 

qualquer vínculo empregatício com a Administração Municipal. 

e) Responder pelos danos causados diretamente a administração da 

PMVA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo do licitante vencedor, 

durante a execução dos serviços, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da SECRETARIA 

REQUISITANTE. Responder, ainda, por quaisquer danos causados 

diretamente aos equipamentos e a outros bens de propriedade da 

municipalidade, quando esses tenhas sido ocasionado por seus técnicos 

durante a prestação dos serviços objeto do certame. 

f) Facultar à administração a qualquer tempo a realização de inspeções 

e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica 

execução dos serviços licitados. 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação, sem prévia e expressa anuência desta Administração. 

h) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste 

Edital e seus Anexos. 

I)Manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial. 

J) Executar os serviços em conformidade com as especificações e 

condições constantes nas descrições indicadas neste edital e seus 

anexos. 

k) Utilizar durante a execução dos serviços, pessoal que atenda, dentre 

outros, aos seguintes requisitos: 

- Sejam qualificados par as diversas atividades de manutenção 

especifica de cada lote, com curso técnico e observando os 

procedimentos recomendados pelos fabricantes; 

- Sigam bons princípios de urbanidade; 

- Pertençam ao quadro de empregados do licitante vencedor.  

l) Refazer, sem quaisquer ônus para a Administração, os serviços 

executados deficientemente ou em desacordo com as instruções 

fornecidas pela SECRETARIA REQUISITANTE. 

m) Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

n) Fornecer somente peças, inclusive pneumáticas, materiais e 

acessórios genuínos, novos e de primeiro uso, de acordo com as 

especificações do veículo conforme descrição da planilha de peças, não 

podendo vale-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados ou 

manufaturados. 

o) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, 

devendo se em área coberta e com total segurança e, ainda, deverá ficar 

em abrigo do sol e da chuva em tempo integral. 

p) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, 

taxas), desde que praticados por seus empregados e ocorrer quando o 

veículo estiver sob a responsabilidade da empresa contratada. 

q) Oferecer atendimento de serviço de guincho, pelo período de 24(vinte 

e quatro) horas, inclusive feriados e finais de semana, para os veículos 

que não puderem trafegar até a oficina, sendo esse efetuado pela 

contratada, sem ônus para a contratante. 

r) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de 

todos os testes necessários para comprovar o desempenho dos serviços 

executados, na presença do fiscal do contrato, caso seja solicitado pela 

PMVA. 

s) Designar 01(um) profissional para exercer a função de Preposto para 

atuar de forma conjunta com a FISCALIZAÇÃO da Contratante, 

constituindo elemento de ligação, com a finalidade de tomar 

providências, presta e receber informações, inerentes à execução dos 

serviços, objeto deste edital e anexo. 

t) Arcar com as responsabilidades de transporte dos veículos 

impossibilitados de locomoção até o local onde serão realizadas as 

manutenções ou troca de peças. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 
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comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

9.2.7 Entregar a licitante vencedora em seu endereço, os veículos que 

necessitarem de manutenção preventiva e corretiva, bem como retira-

los quando liberados, observados os procedimentos contidos no 

presente termo de referência. 

9.2.8 Notificar o licitante vencedor, por escrito, quaisquer irregularidades 

que venhas ocorrer em função da execução dos serviços, fixando-lhes 

prazo para correção de tais irregularidades. 

9.2.9 Atestar por intermédio da SECRETARIA REQUISITANTE, as 

Notas Fiscais referentes aos serviços efetivamente executados em 

conformidade com as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Frederico Orvelino 

Gouveia Altoé 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e Conselho 

Tutelar 

Taynah Loyola Alves dos 

Santos 

Centro de Referência da Assistência 

Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

Centro de Referência Especializada da 

Assistência Social - CREAS 

Maria Aparecida Souza 

 

Abrigo Institucional Glauber Coelho Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação José Adilson de Araújo 

Secretaria Municipal de Finanças Viviane de Oliveira 

Nespoli 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Larissa Altoé Milaneze 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

José João Borges 

Sartorio Neto 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

Cristiane das Graças 

Demartini Viana 

Gabinete do Prefeito Sandra Gueller Barlez 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 24 de janeiro de 2022. 
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______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

N G L DIESEL LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00018/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Equipamentos de 

Informática e outros, para atender as diversas secretarias do 

Município de Vargem Alta/ES, empresa SEGINFO COMERCIO & 

SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.05.807.475/0001-08, com sede 

na Rua Samuel Campelo, 245 - Aflitos - Recife - PE - CEP: 52050042, 

Tel. (81) 3032 - 0070, E-mail: licitacao@seginfope.com.br, CONTA 

BANCARIA: Banco do Brasil, AG. 1833-3, C/C 14087-2, por seu 

representante legal, Sr. (a) Andre Gustavo Mendes Muniz De Andrade, 

brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado na Rua Manoel De 

Arruda Camara, 49 - Prado - Recife - PE - CEP: 50720140, inscrito no 

CPF/MF sob nº .025.648.424-45, Cédula de Identidade nº.4881578 

SSP/PE, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALOR 

TOTAL 

24 

Teclado usb 

Cor: preto 

Formato slim  

Teclas macias e 

silenciosas 

Compatível windows  

Cabo 100cm 

UND 

30 
R$ 

28,50 

 

R$ 855,00 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 1.567,50 (um mil 

quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), sendo o valor 

de R$ 712,50 (setecentos e doze reais e cinquenta centavos) para as 

demais secretarias e o valor de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e 

cinco reais), para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

yyy) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

zzz) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

aaaa) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

bbbb) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

fff) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ggg) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

hhh) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira 

Silva 

Secretaria Municipal de Administração Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, Cras, Creas e 

Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 



Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 135 de 208 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

SEGINFO COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 00012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003974/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00018/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0025 

 

Pregão Eletrônico Nº 000012/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00012/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Kit’s 

de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES, empresa AGNES COMERCIAL LTDA ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.03.450.477/0001-67, com sede na Rua Avenida Paulino Muller, 795 - 
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Jucutuquara - Vitoria - ES - CEP: 29040715 (27) 3315 - 9766, BANCO: 

SICOOB, Nº 756 – Cooperativa/AG: 3010 – C/C 45.129-0, 

paulaaraujo_64@hotmail.com, por seu representante legal, Sr. (a) Paula 

Araujo de Oliveira, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado na 

Avenida Paulino Muller, 795 - Jucutuquara - Vitoria - ES - CEP: 

29040715, inscrito no CPF/MF sob nº .075.011.597-18, Cédula de 

Identidade nº.1333124-ES, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00012/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, 

para atender o Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 

licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNI

D. 

QUA

NT. 

MÁX

IMA 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

VALOR 

TOTAL 

04 

SABONETE: SABONETE 

SÓLIDO, UNIDADE DE 90 

GRAMAS, FORMATO 

RETÂNGULAR, 

FRAGÂNCIA AGRADÁVEL. 

REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

EMBALAGEM COM NOME 

DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 

700 

R$ 1,95 
R$ 

1.365,00 

05 

SABAO EM BARRA: 

COMPOSICAO BASICA 

CONTENDO OLEO DE 

COCO; ACUCAR; 

HIDROXIDO DE SODIO; 

CLORETO DE SODIO; 

BRANQUEADOR OPTICO E 

ÁGUA; FORMATO 

RETANGULAR; COR 

BRANCA; COM NUMERO 

DO LOTE; DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE 

SUPERIOR A 24 MESES E 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA 

SAUDE/ANVISA; UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

PEÇA 

UND 

700 

R$ 4,50 
R$ 

3.150,00 

06 

SABAO EM PÓ: PO; 

COMPOSICAO: 

BIODEGRADAVEL; 

FRAGRANCIA: NEUTRO; 

COR: AZUL; PESO: 5 KG; 

ACONDICIONAMENTO: 

SACO EM FILME 

PLASTICO; ROTULAGEM: 

CONTENDO 

IDENTIFICACAO, 

UND 

700 

R$ 

29,80 

R$ 

20.860,0

0 

COMPOSICAO, NUMERO 

DE LOTE, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE, 

PROCEDENCIA E 

REGISTRO NO; MS/ANVISA 

OU NO INMETRO OU 

AINDA INFORMACAO DE 

ISENCAO DO REGISTRO 

NO ORGAO DE 

CONTROLE, SE FOR O 

CASO; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

UNIDADE 

08 

SACO DE LIXO: SACO DE 

LIXO COMPOSTO POR 

POLIETILENO DE BAIXA 

DENSIDADE (PEBD), COM 

CAPACIDADE DE 50 

(SESSENTA) LITROS, 

RESISTENTE, DIMENSÕES 

63 X 80CM. EMBALAGEM: 

PACOTE COM 10 

UNIDADES. 

PC 

700 

R$ 6,00 
R$ 

4.200,00 

09 

DETERGENTE LIQUIDO 

CONCENTRADO (Lava 

louças); DETERGENTE; 

ASPECTO: LIQUIDO 

CONCENTRADO; FUNCAO 

ADICIONAL: 

DESENGORDURANTE; 

FORMULACAO: ALQUIL 

BENZENO; FRAGRANCIA: 

NEUTRO; NIVEL PH: 

NEUTRO; 

ACONDICIONAMENTO: 

EMBALAGEM 

APROPRIADA; UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

GALAO 5 L 

UND 

700 

R$ 

13,79 

R$ 

9.653,00 

10 

ESPONJA PARA LIMPEZA, 

DUPLA-FACE: ESPONJA 

PARA LIMPEZA, DUPLA-

FACE, COMPOSIÇÃO: 

ESPUMA DE 

POLIURETANO, MEDINDO 

102 X 69 X 28MM, COM 

BACTERICIDA, COR: 

VERDE E AMARELA, 

MEDINDO: 10,5 X 7,5 X 

2,5MM; EMBALAGEM: 

PACOTE COM 04 

UNIDADES. 

PC 

700 

R$ 2,60 
R$ 

1.820,00 

11 

CLORO: CLORO 

ATIVO/HIPOCLORITO DE 

SÓDIO, TEOR DE 

CONCENTRAÇÃO DE 10 A 

12%, LÍQUIDO. EMBALADO 

EM FRASCO PLÁSTICO 

COM 2 LITROS E EM SEU 

RÓTULO DEVERÁ 

CONTER DADOS DO 

PRODUTO E DO 

FRABRICANTE, VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES NA 

DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 02 LITROS. 

UND 

700 

R$ 7,02 
R$ 

4.914,00 

12 
DESINFETANTE: 

DESINFETANTE 
UND 

700 
R$ 1,70 

R$ 

1.190,00 
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BACTERICIDA; A BASE DE 

ESSENCIA DE PINHO; 

FORMULA COM CLORETO 

DE ALQUIL DIMETIL 

BENZIL AMONIO A 50%; 

EMBALAGEM DE 500 ML 

13 

VASSOURA: VASSOURA 

DE PIAÇAVA, Nº 03, CABO 

DE MADEIRA REVESTIDO 

EM PLÁSTICO 

ROSQUEÁVEL. UNIDADE. 

UND 

700 

R$ 

12,99 

R$ 

9.093,00 

14 

RODO: RODO BORRACHA; 

MODELO REGUA: DUPLO; 

TAMANHO REGUA: 40 CM; 

MATERIAL SUPORTE 

REGUA: PLASTICO NAS 

CORES AZUL, VERMELHO 

OU VERDE; CABO 

ROSQUEAVEL DE 

MADEIRA; 

REVESTIMENTO DO 

CABO: PLASTICO EM COR 

UNIFORME AZUL, 

VERMELHO OU VERDE; 

COMPRIMENTO 

APROXIMADO DO CABO: 

1,25M; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

UNIDADE. 

UND 

700 

R$ 

23,35 

R$ 

16.345,0

0 

15 

BALDE PLÁSTICO BALDE 

PLÁSTICO COM ALÇA DE 

METAL DE 10 LITROS. 

UND 

700 

R$ 7,99 
R$ 

5.593,00 

16 

PAPEL HIGIENICO: PAPEL 

HIGIENICO; MATERIAL: 

100% CELULOSE; 

ACABAMENTO: GOFRADO 

E PICOTADO; FOLHA: 

DUPLA; COR: BRANCA; 

FRAGRANCIA: NEUTRA; 

QUANTIDADES DE 

PINTAS: IGUAL OU MENOR 

QUE 20 MM2/M2; 

LARGURA: 10 CM; 

COMPRIMENTO DO ROLO: 

30 M; NORMA: NBR 15464-

2 E NBR 15134; UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

PACOTE 4 UNIDADES 

PC 

700 

R$ 5,60 
R$ 

3.920,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 82.103,00 

(oitenta e dois mil cento e três reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Gabiente – Defesa Civil  

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 99910-2604 / (28) 99969-5443 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS (Centro 

de Referência da Assistência Social) 

Endereço: Rua Pedro Israel David, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 3528 1089 / (28) 9 9949 4017 

 

5.2 No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que aconteça em no 

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o contratado deverá entrar 

em contato com a Secretaria de Gabinete, Coordenadoria de Defesa 

Civil e o CRAS nos contatos descritos no item 5 do termo de referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Caso o Município afetado esteja sem condições de tráfego e isolado, 

os Kits de produtos poderá ser entregue em local mais próximo possível 

do município, que será informado pela solicitante antecipadamente. 

 

5.4 É de responsabilidade da REGISTRADA, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material, ou para a execução do serviço 

solicitado quando necessário. 

 

5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da REGISTRADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.6 Os objetos compostos dos kits de enxoval serão recebidos 

definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação. 

 

5.7 Os produtos que compõem os Kits de produtos de limpeza e de 

higiene pessoal serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, e de acordo com o horário de funcionamento do 

município, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação. 

 

5.8 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.9 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do 

objeto, será realizado pelo fiscal do contrato; 

 

5.10 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.11 Os materiais, objetos deste termo, deverão ter garantida, por parte 

do fornecedor, a troca, substituição ou reparação, caso ocorra problemas 

de fabricação, constatados no período vigente de sua garantia, conforme 

Código de Defesa do Consumidor, ou seja, 90 (noventa) dias após a 

entrega. 

 

5.12 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.13 Os produtos deverão estar acondicionados em caixa de papelão 

resistente, com a descrição dos materiais colados no exterior da mesma, 

envolvida em plástico transparente e resistente, lacrado e grafado com 

a expressão “Proibida a comercialização”. 

 

5.14 Os produtos deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em 

sacos transparentes ou caixas conforme disposto no item anterior. 

 

5.15 Todo material deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias 

quando da entrega dos mesmos. 

 

5.16 É de responsabilidade da REGISTRADA a entrega e o 

desembarque do material em local conforme o endereço fornecido pelo 

contratante. 

 

5.17 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.18 Os materiais serão recebidos e aceitos de acordo com o 

atendimento das especificações contidas no Termo de Referência.   

 

5.19 A Prefeitura tem o direito de recusar o recebimento do equipamento 

que considere inadequado e/ou abaixo do padrão de qualidade exigido 

e a contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que 

vier a ser recusado. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

cccc) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

dddd) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

eeee) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ffff) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

iii) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

jjj) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

kkk) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 
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9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à REGISTRADA todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Secretaria Municipal de 

Gabinete/Defesa Civil 

Suzana Donna Gaburo 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 
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mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 25 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

AGNES COMERCIAL LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00019/2022 – FMS 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal, Sr. JHONATA SILVA SCARAMUSSA, portador da Carteira de 

Identidade n° 2204717/ES e inscritono CPF/MF sob n° 121.421.987-08, 

no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, 

Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Equipamentos de 

Informática e outros, para atender as diversas secretarias do 

Município de Vargem Alta/ES, empresa VIDEOCONFERENCIA 

BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF Sob O Nº.10.547.557/0001-09, com sede 

na Rua Delfim Moreira, 258 - Centro - Varginha - MG - CEP: 37002070, 

Tel. (31) 2342 - 0046, E-mail: tulio@videoconferenciabrasil.com.br, 

CONTA BANCARIA: BANCO DO BRASIL, AG. 3295-6, C/C: 13.256-X, 

por seu representante legal, Sr. (a) Marcos Tulio Da Silva Cruz, brasileiro 

(a), casado (a), residente e domiciliado na Rua Aurelio Lopes, 248 - 

Diamante - Belo Horizonte - MG - CEP: 30626002, inscrito no CPF/MF 

sob nº .992.041.426-34, Cédula de Identidade nº.7313422 SSP/MG, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNI

D. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VAL

OR 

UNI

TÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

27 

Roteador AC 1200: Tipo de 

dispositivo: Roteador sem fio - 

switch de 4 portas (integrado); 

Quantidade de Portas WAN: 1; 

Banda de frequência: 2,4 GHz 

/ 5 GHz; Protocolo de 

transporte/rede: PPTP, L2TP, 

IPSec, PPPoE, FTP, DHCP, 

DDNS; Padrões de 

Conformidade: IEEE 802.11b, 

IEEE 802.11a, IEEE 802.11g, 

IEEE 802.11n, UPnP, IEEE 

802.11ac; Requisitos do 

sistema: UNIX, Apple MacOS, 

Novell NetWare, Linux, 

Microsoft Windows NT, 

Microsoft Windows 98 Second 

Edition / Windows 2000, 

Microsoft Windows Vista / XP / 

7, Windows 8 / 8.1 / 10; Tipo de 

caixa: Desktop; Protocolo de 

link de dados: Ethernet, Fast 

Ethernet, IEEE 802.11b, IEEE 

802.11a, IEEE 802.11g, IEEE 

802.11n, IEEE 802.11ac; Taxa 

de transferência de dados: 1.2 

Gbps; Características: 

UND 

10 

R$ 

224,

50 

 

R$ 

2.245,00 
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Prevenção contra ataques 

DoS, suporte IPv6, suporte 

Sistema (WDS) de 

Distribuição Sem Fio, Controle 

parental, filtragem de 

endereço de IP, modo 

operacional do Access Point, 

apoio de Multimidia Wi-Fi 

(WMM), Quality of Service 

(QoS), suporte de servidor 

virtual, Wi-Fi Protected Setup 

(WPS), servidor DHCP, 

reencaminhamento de porta, 

botão de reinício, controlo de 

largura de banda, suporte 

IPv4, criação de rotas, Stateful 

Packet Inspection Firewall 

(SPIF), cliente DHCP; 

Dimensões (LxPxA): 23 cm x 

14.4 cm x 3.5 cm; Tecnologia 

de Conectividade: Sem fio, 

com cabo; Classificação AC 

Wi-Fi: AC1200; Interfaces: 

LAN: 4 x 10Base-T/100Base-

TX - RJ-45 - WAN: 1 x 10Base-

T/100Base-TX - RJ-45; 

Antena: Externa, integrada; 

Directividade: Omni-direcional; 

Quantidade de antena: 4; 

Dispositivo de energia: 

Adaptador de alimentação 

externa; Cabos incluídos: 1 x 

cabo de rede; Software 

incluído: Drivers e utilitários. 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 2.245,00 (dois 

mil duzentos e quarenta e cinco reais), para o FMS. 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, 

Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

gggg) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

hhhh) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

iiii) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

jjjj) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

lll) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

mmm) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

nnn) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 



Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 143 de 208 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Agricultura 

Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento 

Social, Cras, Creas e Abrigo 

Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  
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13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo de Saúde 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA ME  

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 00012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003974/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00019/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0025 

 

Pregão Eletrônico Nº 000012/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00012/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Kit’s 

de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES, empresa ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS 

EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob 

o nº.19.207.250/0001-25, com sede na Rua Emygdio Ferreira 

Sacramento, 456 - Loja 3, Aribiri, Vila Velha/ES, CEP 29.120-005, Tel. 

(27) 98895.6693, E-mail: alpha@alpha.emp.br , Conta Bancária: 

BANCO DO BRASIL, AG. 4559-4, C/C 108600-6, por seu representante 

legal, Sra Chimenes Cordeiro, brasileira, solteira, residente e domiciliada 

na Rua Boa Sorte, 20 - Vila Garrido - Vila Velha - ES - CEP: 29116270, 

inscrito no CPF/MF sob nº .096.024.687-85, Cédula de Identidade 

nº.4.068.256 SSP/GO, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço nº 00012/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, 

para atender o Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 

licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNI

D. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

30 

CUEIRO PARA BEBÊ 

EM TECIDO 

FLANELADO E 

ANTIALÉRGICO, 

MEDINDO EM MÉDIA 

0,96 X 0,80. CORES: 

AMARELO E VERDE. 

UND 

120 

R$ 9,75 
R$ 

1.170,00 

31 

BODY, MANGA CURTA 

COM ABERTURA 

ENTRE AS PERNAS 

COM BOTÃO EM 

PRESSÃO, CURTO, 

MALHA 100% 

ALGODÃO NAS 

CORES ROSA, 

AMARELO, AZUL E 

VERDE. TAMANHO P E 

M. 

UND 

120 

R$ 9,75 
R$ 

1.170,00 

32 

BODY, MANGA LONGA 

COM ABERTURA 

ENTRE AS PERNAS 

UND 

120 

R$ 9,98 
R$ 

1.197,60 
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COM BOTÕES DE 

PRESSÃO, MALHA 

100% ALGODÃO NAS 

CORES ROSA, 

AMARELO, AZUL E 

VERDE. TAMANHO P E 

M. 

33 

KIT COMPOSTO DE 

LUVA, GORRO E 

SAPATO DE MALHA. 

CORES: ROSA, AZUL, 

AMARELO E VERDE. 

TAMANHO RN E P 

KIT 

120 

R$ 6,99 R$ 838,80 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 4.376,40 (quatro 

mil trezentos e setenta e seis reais e quarenta centavos); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

Setor: Secretaria Municipal de Gabiente – Defesa Civil  

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 99910-2604 / (28) 99969-5443 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS (Centro 

de Referência da Assistência Social) 

Endereço: Rua Pedro Israel David, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 3528 1089 / (28) 9 9949 4017 

 

5.2 No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que aconteça em no 

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o contratado deverá entrar 

em contato com a Secretaria de Gabinete, Coordenadoria de Defesa 

Civil e o CRAS nos contatos descritos no item 5 do termo de referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Caso o Município afetado esteja sem condições de tráfego e isolado, 

os Kits de produtos poderá ser entregue em local mais próximo possível 

do município, que será informado pela solicitante antecipadamente. 

 

5.4 É de responsabilidade da REGISTRADA, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material, ou para a execução do serviço 

solicitado quando necessário. 

 

5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da REGISTRADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

 

5.6 Os objetos compostos dos kits de enxoval serão recebidos 

definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação. 

 

5.7 Os produtos que compõem os Kits de produtos de limpeza e de 

higiene pessoal serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, e de acordo com o horário de funcionamento do 

município, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação. 

 

5.8 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.9 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do 

objeto, será realizado pelo fiscal do contrato; 

 

5.10 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.11 Os materiais, objetos deste termo, deverão ter garantida, por parte 

do fornecedor, a troca, substituição ou reparação, caso ocorra problemas 

de fabricação, constatados no período vigente de sua garantia, conforme 

Código de Defesa do Consumidor, ou seja, 90 (noventa) dias após a 

entrega. 

 

5.12 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.13 Os produtos deverão estar acondicionados em caixa de papelão 

resistente, com a descrição dos materiais colados no exterior da mesma, 

envolvida em plástico transparente e resistente, lacrado e grafado com 

a expressão “Proibida a comercialização”. 

 

5.14 Os produtos deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em 

sacos transparentes ou caixas conforme disposto no item anterior. 

 

5.15 Todo material deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias 

quando da entrega dos mesmos. 

 

5.16 É de responsabilidade da REGISTRADA a entrega e o 

desembarque do material em local conforme o endereço fornecido pelo 

contratante. 

 

5.17 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.18 Os materiais serão recebidos e aceitos de acordo com o 

atendimento das especificações contidas no Termo de Referência.   

 

5.19 A Prefeitura tem o direito de recusar o recebimento do equipamento 

que considere inadequado e/ou abaixo do padrão de qualidade exigido 

e a contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que 

vier a ser recusado. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

kkkk) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

llll) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

mmmm) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

nnnn) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

ooo) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ppp) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

qqq) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
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9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à REGISTRADA todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Secretaria Municipal de 

Gabinete/Defesa Civil 

Suzana Donna Gaburo 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 25 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS EIRELI ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO N° 00012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003974/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00021/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0025 

 

Pregão Eletrônico Nº 000012/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00012/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Kit’s 

de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES, empresa DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.40.223.106/0001-79, com sede na Rua Floresta, 440 - Centro - Barao 

Cotegipe - RS - CEP: 99740-000, Tel. (54) 9929 - 7133, E-mail: 

contratos@darlu.com.br, Conta Bancária:  SICREDI (748), AG. 0217, 

CONTA 23414-9, por seu representante legal, Sra Ligiane Paula 

Giacomel Izycki Haiduki, brasileira, casada, empresária residente e 

domiciliado na Rua Nicolau Copernico, 55 - Centro - Barao Cotegipe - 

RS - CEP: 99740000, inscrito no CPF/MF sob nº .015.919.100-99, 

Cédula de Identidade nº.7093560212 RS, adjudicatária do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço nº 00012/2021 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  

regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, 

para atender o Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 

licitação que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALO

R 

TOTA

L 

07 

PANO DE CHAO: MATERIAL: 

100% ALGODAO; COR: 

BRANCA; TIPO: ALVEJADO; 

APLICACAO: LIMPEZA; 

ACABAMENTO: ARREMATE 

NAS BORDAS E TRAMA NAO 

DESFIAVEL; TAMANHO 

APROXIMADO: 45 CM X 85 CM; 

ACONDICIONAMENTO: SACO 

PLASTICO; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: UNIDADE 

UND 

700 

R$ 3,97 

R$ 

2.779,

00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 2.779,00 (dois 

mil setecentos e setenta e nove reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Gabiente – Defesa Civil  

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 99910-2604 / (28) 99969-5443 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS (Centro 

de Referência da Assistência Social) 

Endereço: Rua Pedro Israel David, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 3528 1089 / (28) 9 9949 4017 

 

5.2 No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que aconteça em no 

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o contratado deverá entrar 

em contato com a Secretaria de Gabinete, Coordenadoria de Defesa 

Civil e o CRAS nos contatos descritos no item 5 do termo de referência. 

mailto:contratos@darlu.com.br
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Caso o Município afetado esteja sem condições de tráfego e isolado, 

os Kits de produtos poderá ser entregue em local mais próximo possível 

do município, que será informado pela solicitante antecipadamente. 

 

5.4 É de responsabilidade da REGISTRADA, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material, ou para a execução do serviço 

solicitado quando necessário. 

 

5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da REGISTRADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

 

5.6 Os objetos compostos dos kits de enxoval serão recebidos 

definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação. 

 

5.7 Os produtos que compõem os Kits de produtos de limpeza e de 

higiene pessoal serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, e de acordo com o horário de funcionamento do 

município, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação. 

 

5.8 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.9 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do 

objeto, será realizado pelo fiscal do contrato; 

 

5.10 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.11 Os materiais, objetos deste termo, deverão ter garantida, por parte 

do fornecedor, a troca, substituição ou reparação, caso ocorra problemas 

de fabricação, constatados no período vigente de sua garantia, conforme 

Código de Defesa do Consumidor, ou seja, 90 (noventa) dias após a 

entrega. 

 

5.12 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.13 Os produtos deverão estar acondicionados em caixa de papelão 

resistente, com a descrição dos materiais colados no exterior da mesma, 

envolvida em plástico transparente e resistente, lacrado e grafado com 

a expressão “Proibida a comercialização”. 

 

5.14 Os produtos deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em 

sacos transparentes ou caixas conforme disposto no item anterior. 

 

5.15 Todo material deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias 

quando da entrega dos mesmos. 

 

5.16 É de responsabilidade da REGISTRADA a entrega e o 

desembarque do material em local conforme o endereço fornecido pelo 

contratante. 

 

5.17 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.18 Os materiais serão recebidos e aceitos de acordo com o 

atendimento das especificações contidas no Termo de Referência.   

 

5.19 A Prefeitura tem o direito de recusar o recebimento do equipamento 

que considere inadequado e/ou abaixo do padrão de qualidade exigido 

e a contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que 

vier a ser recusado. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

oooo) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

pppp) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

qqqq) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

rrrr) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

rrr) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

sss) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

ttt) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 
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do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à REGISTRADA todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Secretaria Municipal de 

Gabinete/Defesa Civil 

Suzana Donna Gaburo 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 
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11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 25 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 00012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003974/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00022/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0025 

 

Pregão Eletrônico Nº 000012/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00012/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Kit’s 

de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES, empresa JASMIM COLCHOES EIRELI ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.37.094.401/0001-68, com sede na Rodovia Rodovia Do Sol, 964 - 

Balneario Ponta Da Fruta - Vila Velha - ES - CEP: 29128470, Tel. (27) 

9872 - 5021, E-mail: jasmimcolchoes@gmail.com, Conta Bancária: 

BANCO DO BRASIL, AG. 2877-0, C/C 118.747-3, por seu representante 

legal, Sra Elvira De Lourdes Machado Neta Temponi, brasileira, casada, 

empresária, residente e domiciliada na Rodovia Do Sol, 964 - Balneario 

Ponta Da Fruta - Vila Velha - ES - CEP: 29128-470, inscrito no CPF/MF 

sob nº .072.508.166-08, Cédula de Identidade nº.14159231 MG, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00012/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, 

para atender o Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 

licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID

. 

QUANT

. 

MÁXIM

A 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

18 

COLCHAO PARA 

CAMA; EM ESPUMA; 

DENSIDADE: D23; 

DIMENSAO: 

1,88X0,78X14CM; 

REVESTIDO EM 

TECIDO DE ALGODAO; 

COR: DIVERSAS; 

EMBALAGEM 

PLASTICA COM 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA; 

POSSUIR SELO DO 

INMETRO; UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

UNIDADE 

UND 

1.200 

R$ 178,90 
R$ 

214.680,00 

mailto:jasmimcolchoes@gmail.com
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VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 214.680,00 

(duzentos e quatorze mil seiscentos e oitenta reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Gabiente – Defesa Civil  

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 99910-2604 / (28) 99969-5443 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS (Centro 

de Referência da Assistência Social) 

Endereço: Rua Pedro Israel David, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 3528 1089 / (28) 9 9949 4017 

 

5.2 No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que aconteça em no 

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o contratado deverá entrar 

em contato com a Secretaria de Gabinete, Coordenadoria de Defesa 

Civil e o CRAS nos contatos descritos no item 5 do termo de referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Caso o Município afetado esteja sem condições de tráfego e isolado, 

os Kits de produtos poderá ser entregue em local mais próximo possível 

do município, que será informado pela solicitante antecipadamente. 

 

5.4 É de responsabilidade da REGISTRADA, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material, ou para a execução do serviço 

solicitado quando necessário. 

 

5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da REGISTRADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

 

5.6 Os objetos compostos dos kits de enxoval serão recebidos 

definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação. 

 

5.7 Os produtos que compõem os Kits de produtos de limpeza e de 

higiene pessoal serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, e de acordo com o horário de funcionamento do 

município, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação. 

 

5.8 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.9 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do 

objeto, será realizado pelo fiscal do contrato; 

 

5.10 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.11 Os materiais, objetos deste termo, deverão ter garantida, por parte 

do fornecedor, a troca, substituição ou reparação, caso ocorra problemas 

de fabricação, constatados no período vigente de sua garantia, conforme 

Código de Defesa do Consumidor, ou seja, 90 (noventa) dias após a 

entrega. 

 

5.12 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.13 Os produtos deverão estar acondicionados em caixa de papelão 

resistente, com a descrição dos materiais colados no exterior da mesma, 

envolvida em plástico transparente e resistente, lacrado e grafado com 

a expressão “Proibida a comercialização”. 

 

5.14 Os produtos deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em 

sacos transparentes ou caixas conforme disposto no item anterior. 

 

5.15 Todo material deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias 

quando da entrega dos mesmos. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.16 É de responsabilidade da REGISTRADA a entrega e o 

desembarque do material em local conforme o endereço fornecido pelo 

contratante. 

 

5.17 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.18 Os materiais serão recebidos e aceitos de acordo com o 

atendimento das especificações contidas no Termo de Referência.   

 

5.19 A Prefeitura tem o direito de recusar o recebimento do equipamento 

que considere inadequado e/ou abaixo do padrão de qualidade exigido 

e a contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que 

vier a ser recusado. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

ssss) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

tttt) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

uuuu) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

vvvv) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

uuu) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

vvv) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

www) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à REGISTRADA todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Secretaria Municipal de 

Gabinete/Defesa Civil 

Suzana Donna Gaburo 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 25 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

JASMIM COLCHOES EIRELI ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 00012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003974/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00023/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0025 

 

Pregão Eletrônico Nº 000012/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00012/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Kit’s 

de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES, empresa JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.14.037.880/0001-85, com sede na Rua Tangara, 1075 - Jardim 

Petropolis - Arapongas - PR - CEP: 86709-000, Tel. (43) 3152 - 0007, E-

mail: joao@vittaflex.com.br, Conta Bancária: SICOOB 9756), AG. 4393, 

C/C 7613-9,  por seu representante legal, Sr.  Joao Carlos Lopes 

Okuyama, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 

Rua Azulinho, 241 - Vila Aimore - Arapongas - PR - CEP: 86708-400, 

inscrito no CPF/MF sob nº .730.878.319-72, Cédula de Identidade 

nº.49248644 SSP/PR, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço nº 00012/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, 

para atender o Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 

licitação que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNI

D. 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

19 

TRAVESSEIRO - 

DIMENSÃO: 45X65X12 CM; 

ENCHIMENTO: FLOCOS 

DE ESPUMA 

SELECIONADAS 

UND 

1.200 

R$ 

29,10 

R$ 

34.920,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 34.920,00 (trinta 

e quatro mil novecentos e vinte reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Gabiente – Defesa Civil  

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 99910-2604 / (28) 99969-5443 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS (Centro 

de Referência da Assistência Social) 

Endereço: Rua Pedro Israel David, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 3528 1089 / (28) 9 9949 4017 

 

5.2 No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que aconteça em no 

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o contratado deverá entrar 

em contato com a Secretaria de Gabinete, Coordenadoria de Defesa 

Civil e o CRAS nos contatos descritos no item 5 do termo de referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Caso o Município afetado esteja sem condições de tráfego e isolado, 

os Kits de produtos poderá ser entregue em local mais próximo possível 

do município, que será informado pela solicitante antecipadamente. 

mailto:joao@vittaflex.com.br
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.4 É de responsabilidade da REGISTRADA, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material, ou para a execução do serviço 

solicitado quando necessário. 

 

5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da REGISTRADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

 

5.6 Os objetos compostos dos kits de enxoval serão recebidos 

definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação. 

 

5.7 Os produtos que compõem os Kits de produtos de limpeza e de 

higiene pessoal serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, e de acordo com o horário de funcionamento do 

município, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação. 

 

5.8 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.9 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do 

objeto, será realizado pelo fiscal do contrato; 

 

5.10 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.11 Os materiais, objetos deste termo, deverão ter garantida, por parte 

do fornecedor, a troca, substituição ou reparação, caso ocorra problemas 

de fabricação, constatados no período vigente de sua garantia, conforme 

Código de Defesa do Consumidor, ou seja, 90 (noventa) dias após a 

entrega. 

 

5.12 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.13 Os produtos deverão estar acondicionados em caixa de papelão 

resistente, com a descrição dos materiais colados no exterior da mesma, 

envolvida em plástico transparente e resistente, lacrado e grafado com 

a expressão “Proibida a comercialização”. 

 

5.14 Os produtos deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em 

sacos transparentes ou caixas conforme disposto no item anterior. 

 

5.15 Todo material deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias 

quando da entrega dos mesmos. 

 

5.16 É de responsabilidade da REGISTRADA a entrega e o 

desembarque do material em local conforme o endereço fornecido pelo 

contratante. 

 

5.17 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.18 Os materiais serão recebidos e aceitos de acordo com o 

atendimento das especificações contidas no Termo de Referência.   

 

5.19 A Prefeitura tem o direito de recusar o recebimento do equipamento 

que considere inadequado e/ou abaixo do padrão de qualidade exigido 

e a contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que 

vier a ser recusado. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

wwww) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

xxxx) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

yyyy) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

zzzz) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

xxx) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

yyy) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

zzz) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 
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termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à REGISTRADA todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Secretaria Municipal de 

Gabinete/Defesa Civil 

Suzana Donna Gaburo 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  
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12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 25 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 00012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003974/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Kit's de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00024/2022 - PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0025 

Pregão Eletrônico Nº 000012/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00012/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Kit's 

de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES, empresa JOAO E MARIA ATELIE LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.43.449.716/0001-83, com sede na Rua 04, 362 - Jardim Boa Vista - 

Orlandia - SP - CEP: 14620-000, Tel. (16) 2174 - 2599, E-mail: 

licitacaoatjoaoemaria@outlook.com, Conta Bancária: Banco do Brasil, 

AG. 0118-X, CONTA 41.747-5, por seu representante legal, Sra Juliana 

Tais De Almeida Vioto Camatio, brasileira, casada, empresária, 

residente e domiciliada na Alameda 1, 1149 - Jardim Santa Helena - 

Orlandia - SP - CEP: 14620000, inscrito no CPF/MF sob nº .222.298.058-

51, Cédula de Identidade nº.342394666 SP, adjudicatária do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço nº 00012/2021 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  

regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Kit's de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, 

para atender o Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 

licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO UNI

D. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALO

R 

TOTA

L 

17 JOGO DE LENÇOL SOLTEIRO 

DUPLO - 03 PEÇAS, SENDO: 01 - 

LENÇOL COM ELÁSTICO, COM 

MEDIDAS MÍNIMAS DE 

88X188X14CM; 01 - SOBRE 

LENÇOL, COM MEDIDAS MÍNIMAS 

DE 1,40X2,20M E 01 - FRONHA 

COM MEDIDAS MÍNIMA DE 

45X65CM; COMPOSIÇÃO 100% 

ALGODÃO (TOLERÂNCIA MÁXIMA 

2% POLIÉSTER). 

KIT 1.200 R$ 

59,99 

R$ 

71.988

,00 

20 COBERTOR/MANTA, TIPO 

SOLTEIRO, COMPOSTO EM 

MICROFIBRA, 100% POLIÉSTER, 

MEDINDO NO MINIMO 1,40M X 

2,10M, EMBALAGEM PLASTICA 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA NA ETIQUETA 

DO PRODUTO. 

UND 1.200 R$ 

29,60 

R$ 

35.520

,00 

27 JOGO DE LENÇOL DE BERÇO, 

COMPOSTO POR 03 PEÇAS: 1 

LENÇOL DE CIMA 0,90 CM X 1,50M. 

1 LENÇOL DE MALHA, COM 

ELÁSTICO 70CM X 1,30M X 40CM, 

1 FRONHA 30CM X 35CM. 

KIT 120 R$ 

25,00 

R$ 

3.000,

00 
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MATERIAL: 100% ALGODÃO 

ANTIALÉRGICO. CORES: ROSA, 

AZUL 

28 TRAVESSEIRO PARA BEBE, 

ANTIALÉRGICO, ENCHIMENTO: 

100% FIBRA DE POLIÉSTER 

SILICONADO, TECIDO 67% 

VISCOSE E 33% POLIÉSTER, 

MEDIDAS APROXIMADAS DO 

PRODUTO: 110 MM, LARGURA: 

300 MM, PROFUNDIDADE: 200MM 

COM DESENHOS INFANTIS OU 

LISOS. 

UND 120 R$ 

9,00 

R$ 

1.080,

00 

29 COBERTOR PARA BEBÊ, (MANTA) 

CARACTERÍSTICAS: 

ANTIALÉRGICO / ANTIÁCARO E 

COM BARRA. MEDIDAS: 80 CM X 

110 CM, TECIDO 100% 

POLIÉSTER. CORES: ROSA, AZUL, 

VERDE ÁGUA E AMARELO CLARO. 

UND 120 R$ 

25,00 

R$ 

3.000,

00 

34 FRALDAS PARA BEBÊ EM TECIDO 

100% ALGODÃO, NA COR 

BRANCA, LAVÁVEL, EM TECIDO 

DUPLO, MEDINDO: 0,70 CM X 0,70 

CM. 

UND 120 R$ 

13,00 

R$ 

1.560,

00 

35 TOALHA DE BOCA - PACOTE COM 

3 PEÇAS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 25 X 30 CM, 

100% ALGODÃO, COLORIDO NAS 

CORES AZUL, VERDE, AMARELO 

E ROSA 

PCT 120 R$ 

5,00 

R$ 

600,00 

37 CHUPETA COM BICO 

ORTODÔNTICO: BICO DE 

SILICONE MACIO, 

ESTERILIZÁVEL, ANTIALÉRGICO, 

INSÍPIDO E INODORO. CORES: 

AZUL, ROSA. 

UND 120 R$ 

3,00 

R$ 

360,00 

38 CONJUNTO DE BEBÊ, COMPOSTA 

POR 01 CAMISETA MANGA LONGA 

E 01 CALÇA COMPRIDA, COM 

ELÁSTICO NA CINTURA E COM 

PUNHO NA BARRA. MATERIAL: 

100% ALGODÃO TAMANHO P 

(MIJÃOZINHO E PAGÃOZINHO), 

CORES: ROSA, AZUL, VERDE 

ÁGUA 

KIT 120 R$ 

14,00 

R$ 

1.680,

00 

39 MAMADEIRA (CHUQUINHA) 80ML, 

LIVRE DE BPA, PARA CRIANÇA DE 

0 A 06 MESES, PRODUZIDAS COM 

MATERIAL POLICARBONATO COM 

BICOS DE SILICONE 

ORTODÔNTICO, ATÓXICA, 

PODENDO SER ESTERILIZADA 

ATÉ 125ºC SEM DEFORMAR. 

GARGALO HIGIÊNICO, SEM ABAS 

CORTANTES, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

CORES: ROSA, AZUL E 

TRANSPARENTE. 

UND 120 R$ 

6,00 

R$ 

720,00 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 119.508,00 

(cento e dezenove mil quinhentos e oito reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

Setor: Secretaria Municipal de Gabiente - Defesa Civil  

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 99910-2604 / (28) 99969-5443 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS 

(Centro de Referência da Assistência Social) 

Endereço: Rua Pedro Israel David, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 3528 1089 / (28) 9 9949 4017 

 

5.2 No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que aconteça em no 

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o contratado deverá entrar 

em contato com a Secretaria de Gabinete, Coordenadoria de Defesa 

Civil e o CRAS nos contatos descritos no item 5 do termo de referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Caso o Município afetado esteja sem condições de tráfego e isolado, 

os Kits de produtos poderá ser entregue em local mais próximo possível 

do município, que será informado pela solicitante antecipadamente. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.4 É de responsabilidade da REGISTRADA, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material, ou para a execução do serviço 

solicitado quando necessário. 

 

5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da REGISTRADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

 

5.6 Os objetos compostos dos kits de enxoval serão recebidos 

definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação. 

 

5.7 Os produtos que compõem os Kits de produtos de limpeza e de 

higiene pessoal serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, e de acordo com o horário de funcionamento do 

município, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação. 

 

5.8 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.9 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do 

objeto, será realizado pelo fiscal do contrato; 

 

5.10 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.11 Os materiais, objetos deste termo, deverão ter garantida, por parte 

do fornecedor, a troca, substituição ou reparação, caso ocorra problemas 

de fabricação, constatados no período vigente de sua garantia, conforme 

Código de Defesa do Consumidor, ou seja, 90 (noventa) dias após a 

entrega. 

 

5.12 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.13 Os produtos deverão estar acondicionados em caixa de papelão 

resistente, com a descrição dos materiais colados no exterior da mesma, 

envolvida em plástico transparente e resistente, lacrado e grafado com 

a expressão "Proibida a comercialização". 

 

5.14 Os produtos deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em 

sacos transparentes ou caixas conforme disposto no item anterior. 

 

5.15 Todo material deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias 

quando da entrega dos mesmos. 

 

5.16 É de responsabilidade da REGISTRADA a entrega e o 

desembarque do material em local conforme o endereço fornecido pelo 

contratante. 

 

5.17 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.18 Os materiais serão recebidos e aceitos de acordo com o 

atendimento das especificações contidas no Termo de Referência.   

 

5.19 A Prefeitura tem o direito de recusar o recebimento do equipamento 

que considere inadequado e/ou abaixo do padrão de qualidade exigido 

e a contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que 

vier a ser recusado. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 - A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 
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termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 - A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à REGISTRADA todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Secretaria Municipal de 

Gabinete/Defesa Civil 

Suzana Donna Gaburo 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
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12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 25 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

 

__________________________________ 

JOAO E MARIA ATELIE LTDA ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 00012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000003974/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00025/2022 – PMVA 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0025 

 

Pregão Eletrônico Nº 000012/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00012/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Kit’s 

de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, para atender o Município 

de Vargem Alta/ES, empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.37.937.325/0001-05, com sede na Avenida Corretor Paulo Romao, 83 

- Marcos Freire II - Nossa Senhora Do Socorro - SE - CEP: 49160-000, 

Tel. (79) 9894 - 5038, E-mail: karlalicitacoes@gmail.com, Conta 

Bancaria: BANCO INTER S.A, AGG. 0001, C/C 7215346-6, por seu 

representante legal, Sra Karla Karoline Fontes Meneses, brasileira, 

casada, empresária, residente e domiciliado na Rua Avenida Corretor 

Paulo Romao, 83 - Marcos Freire II - Nossa Senhora Do Socorro - SE - 

CEP: 49160000, inscrito no CPF/MF sob nº .067.491.995-50, Cédula de 

Identidade nº.26152371 SSP/SE, adjudicatária do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preço nº 00012/2021 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto 

Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei 

nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Kit’s de Limpeza, Higiene Pessoal e Enxovais, 

para atender o Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na 

licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

11 

 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. 

MÁXIM

A 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALOR 

TOTAL 

21 

SABONETE EM BARRA 

INFANTIL, NEUTRO, 

DERMATOLOGICAMENT

E TESTADO MÍNIMO 80 

GR. 

UND 

120 

R$ 

2,05 

R$ 

246,00 

23 

1. CREME/POMAD

A PREVENTIVO DE 

ASSADURAS PARA 

BEBÊS, LIVRE DE 

CONSERVANTES E 

OUTROS AGENTES 

POTENCIALMENTE 

IRRITANTES, FORMA DE 

BISNAGA, 120 G. 

UND 

120 

R$ 

16,00 

R$ 

1.920,00 

24 

LENÇOS/ TOALHAS 

UMIDECIDOS, 

DERMATOLOGICAMENT

E E 

OFTALMOLOGICAMEN

TE TESTADO; PACOTE 

PCT 

120 

R$ 

3,90 

R$ 

468,00 

mailto:karlalicitacoes@gmail.com
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COM MINIMO DE 40 

UNIDADES.  

25 

PACOTE FRALDA 

INFANTIL, TAMANHO RN, 

COM BARREIRAS 

LATERAIS E 

ANTIVAZAMENTO, FITA 

MULTIUSO AJUSTÁVEL, 

ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS 

NAS PERNAS, FRENTE 

DECORATIVA, CORTE 

ANATÔMICO E 

ANTIMICOL. PACOTE 

COM NO MÍNIMO 28 

FRALDAS. 

PCT 

120 

R$ 

28,00 

R$ 

3.360,00 

26 

2. CAIXA DE 

HASTES FLEXÍVEIS E 

EXTREMIDADES COM 

BOLA DE ALGODÃO 

100%, 8CM X 1CM X 1CM. 

MINIMO DE 20 

UNIDADES. 

CX 

120 

R$ 

2,00 

R$ 

240,00 

36 

KIT CONTENDO UMA 

ESCOVA CERDAS 

MACIAS E UM PENTE 

ESPECIAL PARA BEBÊ. 

KIT 

120 

R$ 

5,37 

R$ 

644,40 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 6.878,40 (seis 

mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Gabiente – Defesa Civil  

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 99910-2604 / (28) 99969-5443 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS (Centro 

de Referência da Assistência Social) 

Endereço: Rua Pedro Israel David, Centro, Vargem Alta/ES  

Telefone de contato: (28) 3528 1089 / (28) 9 9949 4017 

 

5.2 No que se refere ao prazo de entrega, é exigido que aconteça em no 

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de fornecimento. 

Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o contratado deverá entrar 

em contato com a Secretaria de Gabinete, Coordenadoria de Defesa 

Civil e o CRAS nos contatos descritos no item 5 do termo de referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Caso o Município afetado esteja sem condições de tráfego e isolado, 

os Kits de produtos poderá ser entregue em local mais próximo possível 

do município, que será informado pela solicitante antecipadamente. 

 

5.4 É de responsabilidade da REGISTRADA, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material, ou para a execução do serviço 

solicitado quando necessário. 

 

5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da REGISTRADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

 

5.6 Os objetos compostos dos kits de enxoval serão recebidos 

definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente 

aceitação. 

 

5.7 Os produtos que compõem os Kits de produtos de limpeza e de 

higiene pessoal serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, e de acordo com o horário de funcionamento do 

município, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação. 

 

5.8 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.9 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do 
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objeto, será realizado pelo fiscal do contrato; 

 

5.10 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.11 Os materiais, objetos deste termo, deverão ter garantida, por parte 

do fornecedor, a troca, substituição ou reparação, caso ocorra problemas 

de fabricação, constatados no período vigente de sua garantia, conforme 

Código de Defesa do Consumidor, ou seja, 90 (noventa) dias após a 

entrega. 

 

5.12 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.13 Os produtos deverão estar acondicionados em caixa de papelão 

resistente, com a descrição dos materiais colados no exterior da mesma, 

envolvida em plástico transparente e resistente, lacrado e grafado com 

a expressão “Proibida a comercialização”. 

 

5.14 Os produtos deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em 

sacos transparentes ou caixas conforme disposto no item anterior. 

 

5.15 Todo material deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias 

quando da entrega dos mesmos. 

 

5.16 É de responsabilidade da REGISTRADA a entrega e o 

desembarque do material em local conforme o endereço fornecido pelo 

contratante. 

 

5.17 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

5.18 Os materiais serão recebidos e aceitos de acordo com o 

atendimento das especificações contidas no Termo de Referência.   

 

5.19 A Prefeitura tem o direito de recusar o recebimento do equipamento 

que considere inadequado e/ou abaixo do padrão de qualidade exigido 

e a contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que 

vier a ser recusado. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

aaaaa) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

bbbbb) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ccccc) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ddddd) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

aaaa) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

bbbb) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

cccc) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 



Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 165 de 208 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à REGISTRADA todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Secretaria Municipal de 

Gabinete/Defesa Civil 

Suzana Donna Gaburo 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social - CRAS 

Mariana Abilio Miquelin 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 
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15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 25 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00026/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa ANDEROX 

COMERCIO AUDIOVISUAL EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.37.348.536/0001-02, com sede 

na Rua Firmino Costa, 246 - Jardim Montanhes - Belo Horizonte - MG - 

CEP: 30750050, Tel. (31) 3657 - 0127, E-mail: 

licitacao.anderox@outlook.com, Conta Bancária: BANCO INTER (077), 

AG. 0001, C/C 158108574, por seu representante legal, Sr Fernando De 

Oliveira Alves, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 

Rua Joaquina Lopes Oliveira, 251 - Jardim Das Roseiras - Igarape - MG 

- CEP: 32900-000, inscrito no CPF/MF sob nº .117.305.316-60, Cédula 

de Identidade nº.17533253 MG, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUA

NT. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

02 

Caixa de som 12 polegadas 

Woofer 12”. 300z, bobina 1.5” 

- driver 25mm, titanio 

- resposta de frequência 60 hz-

20khz 

- impedancia 4 

- amplificador class-d 

- entrada de microfone p10 

- entrada linha p2 e xlr 

- entrada de guitarra p10 

- equalizador de duas bandas 

treble, bass 

- potência rms 500w 

- potência pico 800w 

- potência pmpo 2000w 

- consumo 150w 

- mp3, icd, controle remoto, 

bluetooth®, usb/sd 

- tensão 110-220v 50/60hz 

medida: 59x37x34 peso: 10kg 

Com tripé 

 

UND 09 
R$ 

1.760,00 

 

R$ 

15.840

,00 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 15.840,00 

(quinze mil oitocentos e quarenta reais); 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

mailto:licitacao.anderox@outlook.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

eeeee) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

fffff) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ggggg) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

hhhhh) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

dddd) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

eeee) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

ffff) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 
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Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, Cras, 

Creas e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

ANDEROX COMERCIO AUDIOVISUAL EIRELI ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00027/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 
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na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa EASYTECH 

INFORMATICA E SERVICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.05.462.543/0001-44, com sede 

na Avenida 3 Avenida Lotes 1.214 A / 1.220 A, Loja, 02 - Nucleo 

Bandeirantes - Brasilia - DF - CEP: 71720565, Tel.  (61) 3032 - 5291, E-

mail: licitacao@easytechinformatica.com, Conta Bancaria: Banco do 

Brasil, Ag. 2901-7, C/C 14174-7, por seu representante legal, Sr. Roberto 

Silva Querino, brasileiro, residente e domiciliado na Rua RUA SMPW 

Quadra 01 Conjunto 01 Lote 02 Casa F, 01 - Park Way - Brasilia - DF - 

CEP: 71735101, inscrito no CPF/MF sob nº .020.945.854-25, Cédula de 

Identidade nº.1476781 SSP/PB, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNI

D. 

QUA

NT. 

MÁX

IMA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

07 

Disco rígido externo 1TB 

preto 
UND 20 

R$ 

269,90 

 

R$ 

5.398,00 

 

11 

Impressora Multifuncional 

laser  

Visor LCD: 2 linha 

- Voltagem: 127V 

- Tecnologia de impressão: 

Laser  

- Velocidade Máxima: Até 30 

ppm 

- Resolução (máxima): Até 

2400 x 600 dpi 

- Memória Padrão: 32MB 

- Interfaces: USB de alta 

velocidade, Wireless 

802.11b/g/n 

- Emulação: PCL6 & BR-

Script3 

- Duplex 

- Volume Máximo de Ciclo 

Mensal: 10.000 Páginas 

- Ciclo Mensal Recomendado: 

2.000 páginas 

UND 

 

 

 

 

 

 

21 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

1.754,87 

R$ 

36.852,2

7 

AMPLA 

CONCO

RRENCI

A 

 

 

 

 

 

 

12 

Impressora Multifuncional 

laser  

Visor LCD: 2 linha 

- Voltagem: 127V 

- Tecnologia de impressão: 

Laser  

- Velocidade Máxima: Até 30 

ppm 

- Resolução (máxima): Até 

2400 x 600 dpi 

- Memória Padrão: 32MB 

- Interfaces: USB de alta 

velocidade, Wireless 

802.11b/g/n 

- Emulação: PCL6 & BR-

Script3 

- Duplex 

- Volume Máximo de Ciclo 

Mensal: 10.000 Páginas 

- Ciclo Mensal Recomendado: 

2.000 páginas 

 

COTA RESERVADA DE ATÉ 

25% PARA ME/EPP  

UND 06 
R$ 

1.754,87 

R$ 

10.529,2

2 

COTA 

RESER

VADA 

DE ATÉ 

25% 

PARA 

ME/EPP 

14 
Monitor: Led 18,5 (1366x768) 

UND 02 
R$ 

820,00 

R$ 

1.640,00 

15 

Mouse óptico com fio 

Cor: preto 

Tecnologia óptica 

Velocidade 1200 dpi 

Botão scroll 

Conexão usb 

Design ergonômico e 

ambidestro 

UND 107 

R$ 

10,00 

R$ 

1.070,00 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 64.563,84 

(sessenta e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e 

quatro centavos), sendo o valor de R$ 55.489,49 (cinquenta e cinco mil 

quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e nove centavos) 

para as demais secretarias e o valor de R$ 9.074,35 (nove mil e setenta 

e quatro reais e trinta e cinco centavos), para o Fundo Municipal de 

Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

mailto:licitacao@easytechinformatica.com
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SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 172 de 208 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

iiiii) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

jjjjj) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

kkkkk) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

lllll) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

gggg) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

hhhh) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

iiii) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 
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Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, Cras, 

Creas e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00028/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 
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na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa EDUARDO 

FADINI SILVESTRE ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.14.771.730/0001-09, com sede na Av Luiz Manoel 

Vellozo, 58 - Praia De Itaparica - Vila Velha - ES - CEP: 29.102-207, (27) 

3251 - 6097, BANCO BANESTES, AG. 105, CONTA: 20625752, E-MAIL: 

microtech.serra@gmail.com, por seu representante legal, Sr. Eduardo 

Fadini Silvestre, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob nº  

056.869.997-16, Cédula de Identidade nº 1.848.165 SSP/ES, residente 

e domiciliado a Rua São Paulo, 102, Cobi de Cima, Vila Velha/ES, CEP: 

29.117-751, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço 

nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNI

D. 

QUA

NT. 

MÁX

IMA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

03 

Computador completo 

Processador: De última ou 

penúltima geração em 

geração em linha de 

fabricação. Mínimo de 04 

núcleos físicos mais 04 

núcleos virtuais com 

frequência de no mínimo 3.6 

GHZ, 6m de cache; memória 

ram: 8 gb, ddr4, 2400 mhz; 

disco rígido: ssd 240gb (para 

sistemas operacionais), e hd 

1 tb; fonte: real 500 watts 

(com cabo de energia); 

sistema operacional: 

windows 10 pro (64 bits); 

garantia: mínimo de 12 

meses; interfaces de rede 

10/100/1000; interface de 

vídeo integrada. 

Monitor: led 18,5” (1366 x 

768); mouse: usb, 800 dpi, 2 

botões, scroll (com fio); 

teclado: usb, abnt2, 107 

teclados (com fio). 

Com todas as peças e 

periféricos novos. 

UND 

28 
R$ 

3.500,00 

 

R$ 

98.000,00 

 

05 

Computador Completo – 

Processador de última ou 

penúltima geração (com no 

mínimo 06 núcleos físicos e 

mais 06 núcleos virtuais, com 

frequência mínima 2.9 GHZ 

E CACHE DE 9MB, 8 GB 

SSD 240GB Monitor Led 

19.5” HDMI, com WIFI. 9ª 

Geração 

UND 

129 
R$ 

3.800,00 

R$ 

490.200,0

0 

 

06 

Computador Completo – 

Processador de última ou 

penúltima geração (com no 

mínimo 06 núcleos físicos e 

mais 06 núcleos virtuais, com 

frequência mínima 2.9 GHZ 

E CACHE DE 9MB, 8 GB 

SSD 240GB Monitor Led 

19.5” HDMI, com WIFI. 9ª 

Geração 

COTA RESERVADA DE 

ATÉ 25% PARA ME/EPP 

UND 

14 

R$ 

3.800,00 

R$ 

53.200,00 

08 

Estabilizador mobile 4 

gimbal para Smartphone, 

com comunicação Bluetooth, 

tamanho aproximado de 

291x120x50mm, contendo 

Cabo de dados USB 

UND 

 
10 

R$ 

119,00 

R$ 

1.190,00 

16 

Nobreak  

Com no mínimo 4 tomadas 

de saída; Potência: 600 va / 

300 w 

Cor: preto. Dimensões: 298 x 

101 x 142 mm 

- tensão nominal de entrada: 

120 v~ 

- variação de tensão de 

entrada: 90 - 145 v~ 

- frequência de rede: 60 hz 

±5 hz 

- cabo de força: plugue 

tripolar de acordo com a 

norma nbr 14136 

Bateria interna do tipo 

chumbo-acido, selada, 12 

vdc / 7 ah 

- função dc start: possibilita 

ligar o nobreak (botão 

liga/desliga) sem a presença 

da energia da rede elétrica 

- carregamento automático 

da bateria mesmo que o 

nobreak esteja desligado 

- 6 níveis de proteção 

- contra sobrecarga nas 

tomadas de saída 

- contra curto-circuito nas 

tomadas de saída 

- contra sobrecarga na 

entrada de rede 

- contra sobreaquecimento 

no inversor 

- contra sub e sobretensão 

da rede elétrica 

- contra descarga total e 

sobrecarga da bateria. 

UND 

 

 

 

 

 

 

33 

R$ 

390,00 

R$ 

12.870,00 

19 

NOTEBOOK 8ª Core I5, 8 

GB 1TB, tela 15,6” Windows 

10 - preto 

UND 31 

R$ 

3.800,00 

R$ 

117.800,0

0 
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20 

NOTEBOOK 8ª Core I5, 8 

GB 1TB, tela 15,6” Windows 

10 – preto 

COTA RESERVADA DE 

ATÉ 25% PARA ME/EPP 

UND 10 

R$ 

3.800,00 

R$ 

38.000,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 1.041.980,00 

(sessenta e quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e 

quatro centavos), sendo o valor de R$ 811.260,00 (oitocentos e onze 

duzentos e sessenta reais) para as demais secretarias e o valor de 

R$ 230.720,00 (nove mil e setenta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos), para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta - 

ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

mmmmm) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

nnnnn) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

ooooo) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ppppp) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

jjjj) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

kkkk) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

llll) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 
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9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, Cras, 

Creas e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 
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15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

EDUARDO FADINI SILVESTRE ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00029/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, , neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa LS SERVICOS 

DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.10.793.812/0001-95, com 

sede na Setor St Shcs Cr 516 Bloco B, 69 - Asa Sul - Brasilia - DF - CEP: 

70381525, Tel. (61) 3968 - 9898, E-mail: 

licitacao@realinformatica.net.br, Conta Bancaria: BANCO DO BRASIL, 

AG. 1003-0, C/C 55.560-6, por seu representante legal, Sr. (a) Silvio 

Moreira Dos Santos, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado 

na Setor Norte Quadra 08 Lote 49, 0 - Brazlandia - Brasilia - DF - CEP: 

72710080, inscrito no CPF/MF sob nº .830.417.701-30, Cédula de 

Identidade nº.1822305 SSP/DF, adjudicatária do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal 

nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID

. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

21 

Projetor multimídia  

Resolução: SVGA ou HDMI 

Característica: portátil  

Brilho: 3300 lúmens 

Conexões: - 1 hdmi - 1 vga (d-

sub 15 pin) - 1 rca (vídeo, 

áudio l/r) - 1x usb tipo b (usb 

display, mouse, controle). 

Conexão: sem wireless 

Tamanho da tela: 30" a 350" 

(0,88 m - 10,44 m) ou 30” a 

350” (0,76 a 

10,34m).Proporções: 

 nativo 4:3 

Tipo de lâmpada: e-torl ou 210 

W 

Resolução suportada: svga 

Resolução de vídeo: svga 

Sistema de projeção: 3lcd 

Pronto para hdtv: sim, através 

da conexão hdmi 

Ajuste automático: função 

quick corner 

Modo de espera: sim 

Sinal de busca automática: 

sim 

Seleção automática de fontes: 

sim 

Tamanho da imagem: 30" a 

350" (0,88 m - 10,44 m) 

Formato de exibição: 04:03 

Contraste: 15000:1 

Tipo de lente e-torl 

Protetor de lente slide lens 

shutter 

Zoom 1 - 1,35 (zoom 

digital) 

Funções especiais correção 

trapézio: vertical -30° +30º / 

horizontal -30° +30º 

Nível de ruído: 28 db / 37 db 

Dimensões: 

Largura: 30,2cm 

 altura : 8,2cm 

 profundidade: 23,7cm 

Com controle remoto 

03 anos de garantia.  

UND 

17 
R$ 

2.913,73 

 

R$ 

49.533,4

1 

 

22 

Projetor multimídia  

Resolução: svga 

Característica: portátil  

Brilho: 3300 lúmens 

Conexões: - 1 hdmi - 1 vga (d-

sub 15 pin) - 1 rca (vídeo, 

UND 

05 
R$ 

2.913,73 

R$ 

14.568,6

5 
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áudio l/r) - 1x usb tipo b (usb 

display, mouse, controle). 

Conexão: sem wireless  

Tamanho da tela: 30" a 350" 

(0,88 m - 10,44 m) ou 30” a 

350” (0,76 a 

10,34m).Proporções: 

 nativo 4:3 

Tipo de lâmpada: e-torl ou 210 

W 

Resolução suportada: svga 

Resolução de vídeo: svga 

Sistema de projeção: 3lcd 

Pronto para hdtv: sim, através 

da conexão hdmi 

Ajuste automático: função 

quick corner 

Modo de espera: sim 

Sinal de busca automática: 

sim 

Seleção automática de fontes: 

sim 

Tamanho da imagem: 30" a 

350" (0,88 m - 10,44 m) 

Formato de exibição: 04:03 

Contraste: 15000:1 

Tipo de lente e-torl 

Protetor de lente slide lens 

shutter 

Zoom 1 - 1,35 (zoom 

digital) 

Funções especiais correção 

trapézio: vertical -30° +30º / 

horizontal -30° +30º 

Nível de ruído: 28 db / 37 db 

Dimensões: 

Largura: 30,2cm 

 altura : 8,2cm 

 profundidade: 23,7cm 

Com controle remoto 

03 anos de garantia. 

 

 

COTA RESERVADA DE ATÉ 

25% PARA ME/EPP 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 64.102,06 

(sessenta e quatro mil cento e dois mil reais e seis centavos) para 

as demais secretarias. 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

qqqqq) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

rrrrr) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

sssss) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ttttt) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

mmmm) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

nnnn) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

oooo) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 
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9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira 

Silva 

Secretaria Municipal de Administração Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, Cras, Creas e 

Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Ivaneide Aparecida 

Farias Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 
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apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA LTDA EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00030/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa NETMINAS 

COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.21.487.782/0001-05, com sede 

na Rua Das Gaivotas, 126 - Vila Cloris - Belo Horizonte - MG - CEP: 

31744145, Tel. (31) 3245 - 3428, E-mail: 

netminascomercio@hotmail.com, Conta Bancaria: BANCO 

BRADESCO, AG. 2465, C/C 654615-3, por seu representante legal, Sr. 

Igor Marcelo De Souza Freitas, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 

Aurelio Dolabela, 25 - Floramar - Belo Horizonte - MG - CEP: 31742055, 

inscrito no CPF/MF sob nº .070.064.156-40, Cédula de Identidade 

nº.14242075 SSP/MG, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 

4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID

. 

QUA

NT. 

MÁX

IMA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

17 

Notebook  

Intel core i3, geração 10ª 

Velocidade / frequência 

base1.20ghz 

Velocidade / frequência 

aumentada 3.40ghz 

Memória cache: 4mb 

Recursos especiais: turbo 

função 

Memória ram: 4gb 

Especificações da memória 

ram 

Expansível: até 16gb 

Barramento da memória: drr4 

Clock da memória:2666mhz 

Ssd 256 gigas  

Interface do hd: sata 

UND 

13 
R$ 

3.690,00 

 

R$ 

47.970,00 
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Sistema operacional: 

windows 10 

Versão do sistema 

operacional: home 

Tamanho da tela: 15.6 

Formato de tela: widescreen 

Conexões: 

- 2 entradas usb 3.1 - 1 

entrada usb 2.0 - 1 entrada 

hdmi 1.4b - entrada de rede - 

1 entrada para fone de 

ouvido e microfone 

Conectividade: wi-fi - 

bluetooth 4.2 

Webcam: vga 

Leitor de cartões: cartão sd 

(sd, sdhc, sdxc) 

Cor: preto 

Bateria: tipo 3 células 

Garantia de 01 ano.  

23 

Smartphone, 32gb, 

processador quad- Core 2gb 

ram, desbloqueado. 

Contendo Carregador, cabo 

usb e fone de ouvido. 

UND 

40 
R$ 

770,00 
30.800,00 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 89.040,00 

(oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais), sendo o valor de R$ 

78.770,00 (setenta e oito mil setecentos e setenta reais) para as 

demais secretarias e o valor de R$ 11.070,00 (onze mil e setenta reais), 

para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

uuuuu) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

vvvvv) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

wwwww) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

xxxxx) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

pppp) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

qqqq) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

rrrr) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 
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perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira 

Silva 

Secretaria Municipal de Administração Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, Cras, Creas e 

Abrigo Institucional  

Josane da Silva 

Santos Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Ivaneide Aparecida 

Farias Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 
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dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

NETMINAS COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00031/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa NOZTEC 

TECNOLOGIA E INOVACAO EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.27.788.145/0001-55, com sede 

na Rua Babacu Lote, 5 - Sul Aguas Claras - Brasilia - DF - CEP: 

71928000, Tel. (61) 9251 - 8427, E-mail: contato@noztec.com.br, 

CONTA BANCARIA: ITAU, AG. 7929, C/C: 18874-1, por seu 

representante legal, Sr. (a) Priscila Sousa Guimaraes Queiroz, brasileiro 

(a), casado (a), residente e domiciliado na Rua Babacu Lote, 5 - Sul 

Aguas Claras - Brasilia - DF - CEP: 71928000, inscrito no CPF/MF sob 

nº .007.538.651-81, Cédula de Identidade nº 2170829 DPT/DF, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNI

D. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

26 

3. Webcam usb full hd 

1080p com microfone visão 

360° 

Webcam, que proporcione 

uma imagem nítida e com 

um contraste balanceado, 

ajustando a imagem de 

acordo com a luminosidade 

ambiente. Alta fidelidade de 

cores em uma resolução full 

hd 1080p. 

Informações técnicas: 

microfone integrado, 

resolução 1920p x 1080p 

(30fps), foco automático, 

comprimento do cabo usb: 

1,30m. 

UND 

06 
R$ 

95,00 

 

R$ 

570,00 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 570,00 

(quinhentos e setenta reais), para as demais secretarias. 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

yyyyy) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

zzzzz) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

aaaaaa) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

bbbbbb) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

ssss) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

tttt) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

uuuu) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 
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de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, Cras, 

Creas e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

NOZTEC TECNOLOGIA E INOVACAO EIRELI ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 
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TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00032/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa R H P 

COMPUTADORES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.06.187.402/0001-23, com sede na Rua 

Solimoes, 792 - Merces - Curitiba - PR - CEP: 80510140 (41), Tel. 3027 

- 5152, E-mail: ronie@logcomputadores.com.br, CONTA BANCARIA: 

ITAU, AG. 3707, Conta: 09966-3, por seu representante legal, Sr. (a) 

Ronie Hauer Piekarz, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado 

na Rua Solimoes, 792 - Merces - Curitiba - PR - CEP: 80510140, inscrito 

no CPF/MF sob nº .016.949.159-56, Cédula de Identidade nº.37031976 

SSP/PR, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNI

D. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

10 

Impressora 

Multifuncional 3 em 1 com 

conexão wireless, imprime, 

copia, digitaliza e wi-fi 

direct, compacta e com 

maior rendimento em 

cores, menor custo de 

impressão, 7.500 páginas 

em cores e 4.500 páginas 

em preto, novo design, 

compacta com tanque 

frontal para fácil 

monitoramento das tintas, 

único sistema tanque de 

tinta 100% sem cartuchos, 

consumo elétrico, 12 w em 

operação, 4.3 w em 

standby, 0.7 w em repouso 

e 0.3 w desligado. 

Tecnologia exclusiva 

micropiezo, tamanho da 

gota: 3 picolitros, 

UND 

14 
R$ 

1.417,21 

 

R$ 

19.840,94 

 

capacidade de entrada do 

papel: 100 folhas de papel 

a4, capacidade de saída do 

papel: 30 folhas de papel 

a4, tamanhos de papel 

suportados: a4, a6, carta, 

legal, 4 x 6" (10 x 15 cm), 5 

x 7" (13 x 18 cm), 8 x 10" 

(20 x 25 cm), 3.5 x 5" (9 x 

13 cm), 16:9 (10 x 18 cm), 

meia carta, envelope #10, 

tipos de papel suportados: 

comum e papéis especiais, 

impressão duplex: manual, 

alimentador automático de 

documentos. 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 19.840,94 

(dezenove mil oitocentos e quarenta reais e noventa e quatro 

centavos), para as demais secretarias. 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

cccccc) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

dddddd) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

eeeeee) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

ffffff) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-
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se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

vvvv) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

wwww) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

xxxx) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, Cras, 

Creas e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 
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Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

 

__________________________________ 

R H P COMPUTADORES LTDA EPP 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00033/2021 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa SCORPION 

INFORMATICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.04.567.265/0001-27, com sede na Rua Wiston 

Churchill, 2370 - Pinheirinho - Curitiba - PR - CEP: 81150050 (41) 3019 

- 3039, scorpion@scorpioninformatica.com.br, CONTA BANCARIA : 

BANCO 104, AG. 1971, C/C 1488-2, por seu representante legal, Sr. 

Marcio Rogerio Domingues, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 

Cristiano Strobel, 912 - Xaxim - Curitiba - PR - CEP: 81720140, inscrito 

no CPF/MF sob nº .633.803.079-04, Cédula de Identidade nº.45138291 

PR, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 
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00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUA

NT. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

13 

Modem Wirelles – Ac 

1350 Archer C60 roteador 

dual band 

UND 

40 
R$ 

320,30 

 

R$ 

12.812,0

0 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 12.812,00 (doze 

mil oitocentos e doze reais), para as demais secretarias. 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

gggggg) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

hhhhhh) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

iiiiii) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

jjjjjj) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

yyyy) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

zzzz) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

aaaaa) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 
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9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira 

Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de Agricultura Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, Cras, 

Creas e Abrigo Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de Educação Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
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15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

SCORPION INFORMATICA EIRELI 

REGISTRADA 

 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00034/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa SEGINFO 

COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.05.807.475/0001-08, com sede na Rua Samuel Campelo, 245 - Aflitos 

- Recife - PE - CEP: 52050042, Tel. (81) 3032 - 0070, E-mail: 

licitacao@seginfope.com.br, CONTA BANCARIA: Banco do Brasil, AG. 

1833-3, C/C 14087-2, por seu representante legal, Sr. (a) Andre Gustavo 

Mendes Muniz De Andrade, brasileiro (a), casado (a), residente e 

domiciliado na Rua Manoel De Arruda Camara, 49 - Prado - Recife - PE 

- CEP: 50720140, inscrito no CPF/MF sob nº .025.648.424-45, Cédula 

de Identidade nº.4881578 SSP/PE, adjudicatária do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preço nº 00010/2021 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei 

Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto 

Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei 

nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID

. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

24 

Teclado usb 

Cor: preto 

Formato slim  

Teclas macias e 

silenciosas 

Compatível windows  

Cabo 100cm 

UND 

25 
R$ 

28,50 

 

R$ 712,50 

 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 1.567,50 (um mil 

quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), sendo o valor 

de R$ 712,50 (setecentos e doze reais e cinquenta centavos) para 

as demais secretarias e o valor de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta 

e cinco reais), para o Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - 

ES  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, 

Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 
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fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

kkkkkk) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

llllll) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

mmmmmm) Por força de situações imprevisíveis que produzam 

nos preços de mercado; 

nnnnnn) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

bbbbb) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

ccccc) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

ddddd) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 
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ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Agricultura 

Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento 

Social, Cras, Creas e Abrigo 

Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella 

Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

SEGINFO COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 000010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001817/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES. 
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TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00035/2022 – PMVA 

 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0016 

 

Pregão Eletrônico Nº 00010/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Vice-

prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito, Sr. Alan Lopes Altoé, portador 

do CPF nº 086.000.247-06 e RG. nº 199.448/ES, doravante denominado 

REGISTRANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000010/2021 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de 

Equipamentos de Informática e outros, para atender as diversas 

secretarias do Município de Vargem Alta/ES, empresa SERVI MIX 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº 27.525.362/0001-52, com sede Rua 

Benedito Rosa, nº 100, Itapebussu, Guarapari/ES, CEP: 29.210-080, 

Tel. (27) 99759-7984, E-mail: licitacao1@servimixguarapari.com.br, 

Conta Bancária: Banco Banestes (021), AG. 054, C/C 28230258, por seu 

representante legal, Sr. Edivaldo Albani Natal, brasileiro, solteiro, 

empresário, residente e domiciliado na Rua Elisio Mariano, nº 71, Sol 

Nascente, Guarapari/ES, CEP: 29.210-500, inscrito no CPF/MF sob nº 

113.683.517-27, Cédula de Identidade nº 2169062 SSP/ES, 

adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 

00010/2021 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de 

agosto de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura Aquisição de Equipamentos de Informática e outros, para 

atender as diversas secretarias do Município de Vargem Alta/ES, em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNI

D. 

QUAN

T. 

MÁXI

MA 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Aparelho telefônico com fio, 

12 teclas, na cor preta, 01 ano 

de garantia. Funções flash, 

redial, pause e mute, 2 tipos 

de toque, 3 níveis de volume 

de campainha (alto, médio e 

baixo), Modo de discagem: 

tom e pulso, Uso em mesa ou 

parede. 

UND 

08 
R$ 

68,00 

 

R$ 544,00 

 

25 

4. Telefone terminal 

executivo com identificar de 

chamadas 

5. Terminal executivo 

te220 pt, identificação dtmf e 

fsk, agenda telefônica para 50 

contatos, tecla programável 

para acesso ao correio de voz, 

histórico de chamadas, menu 

bilíngue: português e espanhol, 

4 tipos de campainha com 

ajuste de volume, tempo de 

UND 

01 
R$ 

477,00 

 

R$ 477,00 

 

flash programável, display 2 × 

16 com três níveis de ajuste de 

contraste, código de área, 

categoria id, função mute, 

flash, redial, hold, pause, 

captura e rechamada, modo de 

discagem dtmf, data e hora no 

display, código de pabx, 

posição mesa e parede, não 

necessita de pilhas ou baterias. 

 

 

VALOR DA ATA: O valor total da presente ata é de R$ 1.021,00 (um 

mil vinte e um reais), para as demais secretarias. 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

 

Setor: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gabinete 

Endereço: Rua Zildio Moschen, nº 122, Centro, Vargem Alta - ES.  

Telefone de contato: (28) 3528-1900  

 

Setor: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 3528-1406  

 

Setor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Endereço: Rua Zildio Moschen, n º 22, Centro, Vargem Alta. 

Telefone de contato: (28) 99986-4027  

 

Setor: Cras e Creas 

Endereço: Rua Nicolau Monteiro, nº 120, Centro, Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 99949-4017  

 

Setor: Abrigo Institucional “Glauber Coelho” 

Endereço: Rua Ver. Pedro Israel David, nº 120, Centro, Vargem Alta 

- ES 

Telefone de contato: (28) 99902-6199 

 

Setor: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Endereço: Rua Willian Rose, nº 47, Centro, Vargem Alta - ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1367 

 

Setor: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Endereço: Rua Elizel Gasparini, Centro, Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99957-1219 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Paulino Francisco Moreira, Centro, Vargem Alta - ES

  

Telefone de contato: (28) 3528-1339 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Rua Tuffy David, Parque de Exposições, Centro, Vargem 

Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397 

 

Setor: Fundo Municipal de Saúde 

 Endereço: Rua Padre Antônio Maria, nº 201, Centro, Vargem Alta.  

 Telefone de contato: (28) 3528-1123 (28) 99986-8908 (whatssap) 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão 

em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

5.7 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.8 Os equipamentos deverão ser novos, sem uso, e fazer parte da(s) 

linha(s) de produção do(s) fabricante(s) na data de apresentação da 

proposta. 

 

5.9 Garantir a existência de Assistência Técnica Autorizada, 

credenciada/disponibilizada no Estado do Espirito Santo e Garantia de 

12 (doze) meses do licitante para todos componentes e peças; 

 

5.10 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos 

fundamentados por escrito e aceitos pela Registrante. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no 

fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 

adjudicada, deve–se encaminhar solicitação prévia para avaliação do 

Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

oooooo) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

pppppp) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

qqqqqq) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

rrrrrr) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

eeeee) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

fffff) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 
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ggggg) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Fundo Municipal de Saúde Rosângela de Oliveira Silva 

Secretaria Municipal de 

Administração 

Zelma da Silva Ramos 

Secretaria Municipal de 

Agricultura 

Marcio Zanette 

Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento 

Social, Cras, Creas e Abrigo 

Institucional  

Josane da Silva Santos 

Rodrigues 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Ueslei do Amaral Silva 

Secretaria Municipal de Finanças Liliani Lunz Fassarella Carletti 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

Ivaneide Aparecida Farias 

Domingos 

Secretaria Municipal de Gabinete Sandra Gueller Barlez 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes 

João Paulo Piassarolo 

Calabrez 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Elias José Sartori 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  
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11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

SERVI MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2021 – PMVA 

ID CidadES: 2021.071E0700001.02.0021 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

00027/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Zildio Moschen,  22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. ELIESER RABELLO, portador do CPF nº 756.501.937-20 

e RG. nº 366.631/ES, doravante denominado REGISTRANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00027/2021 RESOLVE 

registrar o preço para eventual e futura AQUISIÇÃO DE MANILHAS DE 

CONCRETO ARMADO, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior, empresa MDF 

COMERCIO INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 

40.491.997/0001-44, com sede na Rua Dezessete, s/n, Galpao 01, 

Jardim Jandyra, Iconha/ES, CEP: 29.280-000, Tel. (28) 99939-5464, E-

mail: mdfcomercio21@gmail.com, BANCO BANESTES, AG. 0149, C/C 

31872476, por seu representante legal, Sra. Monica Dellaparte 

Fornaciari Bianchine, brasileira, casada, empresária, residente e 

domiciliado na Rua Bela Vista, nº 17, Pavimento 03, Centro, Iconha/ES, 

CEP: 29.280-000, inscrito no CPF/MF sob nº 118.579.157-47, Cédula de 

Identidade nº.04428766501 DENTRAN/ES, adjudicatária do Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº 00027/2021 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  

regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e 

futura AQUISIÇÃO DE MANILHAS DE CONCRETO ARMADO, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos e Interior, em conformidade com as especificações previstas no 

Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Ite

m 

Descrição Uni

d. 

Qua

nt 

Valor 

Unitár

io 

Valor 

Total 
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01 TUBO DE 

CONCRETO DN 

1,000 MM, CLASSE 

PA – I (ARMADO), 

ENCAIXE PB, COM 

1,0 M DE 

COMPRIMENTO. 

 

UN

D 

 

188 

 

R$ 

442,90 

 

R$ 

83.265,2

0 

02 TUBO DE 

CONCRETO DN 

1,000 MM, CLASSE 

PA – I (ARMADO), 

ENCAIXE PB, COM 

1,0 M DE 

COMPRIMENTO. 

 

UN

D 

 

62 

 

R$ 

442,90 

 

R$ 

27.459,8

0 

 

VALOR DA ATA: R$ 110.725,00 (cento e dez mil setecentos e vinte 

e  cinco reais). 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a 

firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 

do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. 

 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 

a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações 

orçamentárias especificadas ao tempo da emissão da Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues 

(sem ônus de entrega), após solicitação do setor de compras, em única 

parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, nos locais indicados: 

 

Setor: Secretaria Municipal de Obras, serviços Urbanos e Interior 

Endereço: Avenida José João Sartorio, Anexo ao Ginasio, Centro, 

Vargem Alta - ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1397/ 9 9985-7185 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão 

ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade 

designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será 

colocado à disposição da Registrada, o objeto que não for compatível 

com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, 

que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta 

termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às 

suas expensas, todo e qualquer procedimento de fornecimento, inclusive 

o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O 

recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e 

o recebimento definitivo, no prazo de até 15 (quize) dias uteis a contar 

do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo 

estão em perfeito uso e funcionando corretamente. 

 

5.6 Em caso de produto entregue em desconformidade com o 

especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 

Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA 

DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 
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com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

   

e) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos 

nos preços ajustados; 

f) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

g) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços 

de mercado; 

h) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente 

aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-

se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

d) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

e) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

f) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 

de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de 

preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de notas 

fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 - A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições 

do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de 

validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção e a manutenção 

de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, 

capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos 

termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, 

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual 

for, desde que praticada por seus funcionários quando da execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não 

poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se 

houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND 

perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta 

licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as despesas 

com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes 

da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes (de acordo com cada item). Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como 

estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos 

serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as 

despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 - A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução da Ata, fixando-lhe prazo para 

correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações 

ou em desacordo com as obrigações assumidas pela Registrada; 



Vargem Alta, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 - Órgão Oficial do Município Nº 1819 Página 207 de 208 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 

execução. 

 

SECRETARIA SERVIDOR/FISCAL 

Secretaria Municipal de 

Obras Serviços Urbanos e 

Interior 

José João Borges Sartório Neto 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse 

público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este 

superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de 

Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 

cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 

decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de 

aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de 

infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de 

recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na 

imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar 

do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, 

no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 

a obrigação da REGISTRADA de cumprir os termos contratuais 

assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 

superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições a Ata de Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 

60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar 

a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

uma nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 

dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas 

no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos os fins e efeitos de 

direito.  

 

Vargem Alta - ES, 28 de dezembro de 2021. 

 

 

__________________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

REGISTRANTE 

 

__________________________________ 

MDF COMERCIO INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

ME 

REGISTRADA 

_________________________________________________________ 

 

Aviso de Dispensa de Licitação 

ID CidadES: 2022.071E0700001.09.0014 

1.1. O Município de Vargem Alta/ES, torna público para 

conhecimento dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, 

inciso II da Lei nº 8.666/93, para Contratação de Empresa GUIMARAES 

E SANTOS LTDA,  aquisição de COFFE BREAK, para atendimento na 

Palestra com o Professor Pós-Doutor Carlos Eduardo Ferraço para a 

palestra de abertura das atividades do ano letivo de 2022, como forma 

de motivação e valorização dos profissionais do magistério de Vargem 

Alta. O prazo do presente contrato será inicio em sua assinatura e 

término em 15 de fevereiro de 2022, o valor global do presente contrato 

é de R$ 4.806,90 (quatro mil oitocentos e seis reais e noventa centavos), 

conforme planilha orçamentária. 

 

Vargem Alta/ES, 31 de janeiro de 2022 

 

______________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Vice-prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito 

Contratante 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

DECISÃO 

Ao Setor de Gestão de Contratos, 

 

Trata de pedido de contratação de empresa para fornecimento de 

combustível tipo gasolina comum no quantitativo de três mil litros em 

atendimento à Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. 

Ao compulsar os autos verifica-se atendido todos os requisitos legais, 

conforme orientado no parecer jurídico nº 01/2022 (fase interna do 

certame) com posterior juntada de documentos comprobatórios e 

exigidos naquele parecer, bem como o atendimento as exigências legais 

da fase externa devidamente explicitadas no parecer jurídico nº 08/2022. 

Sendo assim, diante da legalidade do certame e, até a presente data, 

não haver indícios de inconsistências que possam intervir na presente 

homologação, estando o procedimento apto para tanto DECIDO 

HOMOLOGAR O PREGÃO Nº 006/2021, em razão da necessidade da 

aquisição do objeto para atender as demandas do Poder Legislativo 

Municipal. 

Dessa forma, remeto o presente para que proceda a elaboração do 

contrato administrativo e envio à empresa para assinatura. 

 

Vargem Alta – ES, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

VEREADORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
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